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GOVERNO DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 860, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 
 
Altera a Lei Complementar nº 495, de 2010, que 
“Institui as Regiões Metropolitanas de 
Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto Vale do 
Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, 
da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, 
de Chapecó, do Extremo Oeste e do 
Contestado”, para que a Região Metropolitana 
Vale do Itajaí seja denominada Região 
Metropolitana do Vale Europeu. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 495, de 26 de 

janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Institui as Regiões Metropolitanas de 
Florianópolis, do Vale Europeu, do Alto Vale do 
Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, 
da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, 
de Chapecó, do Extremo Oeste e do 
Contestado. 
 

 
Art. 1º Ficam instituídas, nos termos do art. 114 

da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei 
Complementar nº 104, de 4 de janeiro de 1994, as Regiões 
Metropolitanas de Florianópolis, do Vale Europeu, do Alto Vale 
do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do 
Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo 
Oeste e do Contestado. 

 
Art. 2º As Regiões Metropolitanas de 

Florianópolis, do Vale Europeu, do Alto Vale do Itajaí, do 
Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, 
Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do 
Contestado serão compostas por um núcleo metropolitano e 
uma área de expansão metropolitana, tendo como sede, 
respectivamente, os Municípios de Florianópolis, Blumenau, Rio 
do Sul, Joinville, Lages, Itajaí, Criciúma, Tubarão, Chapecó, São 
Miguel d’Oeste e Joaçaba. 

 
............................................................................ 
 
Art. 4º Incluem-se nas Áreas de Expansão 

Metropolitana de Florianópolis, do Vale Europeu, do Alto Vale do 
Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio 
Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste 
e do Contestado os Municípios que: 

 
............................................................................ 
 
Art. 6º O Núcleo Metropolitano da Região 

Metropolitana do Vale Europeu será integrado pelos Municípios 
de Blumenau, Pomerode, Gaspar, Indaial e Timbó. 

 
Parágrafo único. A Área de Expansão 

Metropolitana da Região Metropolitana Vale Europeu será 
integrada pelos Municípios de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, 
Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Guabiruba, Ilhota, Luiz 
Alves, Rio dos Cedros e Rodeio. 

 
............................................................................ 
 
Art. 12. Os Municípios criados em decorrência 

de desmembramentos daqueles pertencentes às Regiões 
Metropolitanas de Florianópolis, do Vale Europeu, do Alto Vale 
do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do 
Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo 
Oeste e do Contestado passarão também a integrá-las.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Edgard Novuchy Pereira Usuy 

Cod� Mat�: 995917
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LEI Nº 18.917, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 18.059, de 2021, que “Dispõe 
sobre o benefício de isenção de inscrição em 
programas ou eventos esportivos para atletas 
voluntários no Estado de Santa Catarina”, para 
incluir o atleta de apoio à atleta com deficiência 
visual no rol de isentos do pagamento de 
inscrição. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 18.059, de 4 de janeiro 

de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica assegurada ao atleta voluntário na 

condição de atleta de apoio à atleta cadeirante ou com 
deficiência visual a isenção do pagamento de inscrição em 
programas ou eventos esportivos voltados à inserção e 
integração da pessoa com deficiência, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina. 

 
§ 1º Para efeitos desta Lei considera-se: 
 
I – atleta cadeirante: a pessoa que tem 

impedimentos permanentes ou de longo prazo, de natureza 
física, que lhe impossibilite o movimento dos membros inferiores, 
e que necessita de apoio de atleta voluntário para participar de 
um programa ou evento esportivo em equipamento adaptado 
para a prática esportiva; 

 
II – atleta com deficiência visual: a pessoa que 

tem apenas a percepção de vultos ou nenhuma percepção 
luminosa em ambos os olhos, podendo até ter a percepção de 
luz, mas com incapacidade de reconhecer o formato de um 
objeto em qualquer distância ou direção; 

 
III – atleta voluntário: a pessoa que participa 

voluntariamente do programa ou evento esportivo voltado à 
inserção e integração da pessoa com deficiência, guiando um 
atleta com deficiência visual ou conduzindo um atleta cadeirante 
em equipamento adaptado para a prática esportiva; 

 
IV – evento esportivo: ação pontual de caráter 

esportivo, com duração determinada, com objetivo específico, que 
propicie a inserção e integração da pessoa com deficiência; e 

 
V – programa esportivo: conjunto articulado de 

projetos esportivos e outras ações de extensão (cursos, eventos, 
pesquisas) de ação continuada, que propiciem a inserção e 
integração da pessoa com deficiência. 

 
§ 2º O benefício previsto no caput não se aplica 

ao valor de serviços adicionais eventualmente oferecidos pelos 
programas e eventos esportivos de que trata esta Lei.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 18.059, de 2021, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Fica vedada a cobrança de valores de 

inscrição diferenciados ou taxas adicionais referentes à 
participação em evento ou programa esportivo de atleta 
cadeirante ou de atleta com deficiência visual.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cod� Mat�: 995918

LEI Nº 18.918, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida 
a legislação que dispõe sobre os direitos das 
pessoas com deficiência”, para inserir a 
categoria de deficiência auditiva unilateral. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 17.292, de 19 de 

outubro de 2017, passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – deficiência auditiva: perda unilateral total ou 

bilateral parcial ou total, de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz 
(quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz), 
e 3.000 Hz (três mil hertz); 

 
............................................................................ 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Vânio Boing 

Aristides Cimadon 
Cleverson Siewert 

Carmen Emília Bonfá Zanotto 

Cod� Mat�: 995920

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de agosto de 2018) 

 
“ANEXO I 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

Patrimônio Cultural Lei Original 

............ ......................................................... ..................... 

 Oktoberfest de Blumenau  

............ ......................................................... ..................... 

” (NR) 

LEI Nº 18.919, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 
 
Altera o Anexo I da Lei nº 17.565, de 2018, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre o 
Patrimônio Cultural do Estado de Santa 
Catarina”, para declarar integrante do 
Patrimônio Cultural do Estado de Santa Catarina 
a Oktoberfest de Blumenau. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Declara integrante do Patrimônio Cultural 

do Estado de Santa Catarina a Oktoberfest de Blumenau. 
 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de 

agosto de 2018, passa a vigorar com a alteração constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 

   

  

   

Cod� Mat�: 995923
 

MENSAGEM Nº 502 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 415/2023, que 
“Acrescenta o art. 143-A à Lei nº 17.292, de 2017, que 
‘Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas 
com deficiência’, para autorizar todas as pessoas com 
deficiência que adquiram veículos com isenção, por intermédio 
de seus representantes legais, a sua respectiva alienação, sem 
a necessidade de autorização judicial”, por ser inconstitucional, 
com fundamento no Parecer nº 186/2024, da Consultoria 
Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e na 
Informação nº 136/2024, da Diretoria de Administração 
Tributária da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

 
O PL nº 415/2023, ao pretender dispensar a 

autorização judicial para alienação de veículos adquiridos com 
isenção de impostos pelo representante legal de pessoa com 
deficiência que não possui capacidade para os atos da vida civil, 
está eivado de inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez 
que é vedada a concessão de isenção, incentivo e benefício 
fiscal sem a prévia celebração de convênio, ofendendo, assim, 
o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição da República. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar 

totalmente o referido PL, manifestando-se nos seguintes termos: 
 
[...] o projeto apresenta inconstitucionalidade 
formal orgânica. Isso porque concede, 
unilateralmente, isenção de benefício fiscal.  
Não é novidade que a concessão unilateral, por 
Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de 
isenções, incentivos e benefícios fiscais 
relativos ao ICMS, sem a prévia celebração de 
Convênio, nos termos do que dispõe a LC  
n. 24/75, viola o disposto no artigo 155, § 2º, XII, 
“g”, da Constituição Federal [...]. 
Aliás, a Lei Complementar n. 24/75 deixa claro, 
no artigo 1º, a exigência de prévia celebração de 
convênio no CONFAZ: 
“Art. 1º - As isenções do imposto sobre 
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convênio no CONFAZ: 
“Art. 1º - As isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias 
serão concedidas ou revogadas nos termos de 
convênios celebrados e ratificados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta 
Lei.” 
Na hipótese dos autos, a edição do Projeto de 
Lei aqui em análise não foi precedida da 
celebração de convênio no CONFAZ. O que se 
busca, na verdade, é inserir e dar interpretação 
a uma forma de benefício fiscal não 
contemplado no Confaz ICMS n. 38/2012, qual 
seja, a dispensa de autorização judicial para 
alienação de veículos adquiridos, com isenção 
de impostos, pelos representantes legais da 
pessoa com deficiência, que não possuem 
capacidade para os atos da vida civil.  
A propósito, o CONFAZ n. ICMS 38/2012 
concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas com deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, 
síndrome de Down ou autista. No entanto, as 
suas cláusulas não abrangem a hipótese da 
dispensa de autorização judicial para alienação 

proposta, concluo que o Projeto de Lei  
n. 415/2023 possui vício de 
inconstitucionalidade formal orgânica. 
 
Ademais, a SEF, ao examinar o PL em questão, 

alertou sobre a inaplicabilidade da norma, conforme as 
seguintes razões apontadas: 

 

de veículos adquiridos com isenção de 
impostos, pelos representantes legais da 
pessoa com deficiência. 
Embora o PL 415/2023 não crie propriamente 
um novo benefício fiscal, amplia e facilita o 
programa de incentivo já concedido, sem, 
contudo, observar o procedimento exigido pela 
Constituição Federal. 
A propósito, consta da cláusula primeira do 
Convênio ICMS n. 38/2012: 
“[...] Cláusula primeira: Ficam isentas do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – as 
saídas internas e interestaduais de veículo 
automotor novo quando adquirido por pessoas 
com deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, síndrome de Down ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal [...].” 
Sendo assim, o Projeto está em desacordo com 
o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da 
Constituição Federal, que confere a lei 
complementar a atribuição de “regular a forma 
como, mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados”. 
 
Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é firme, no sentido de que são 
inconstitucionais os benefícios fiscais em 
matéria de ICMS, concedidos de forma 
unilateral. Vale dizer: a não observância do 
procedimento previsto no artigo 155, § 2º, XII, 
“g”, da Constituição Federal, leva à 
inconstitucionalidade da lei concessiva do 
benefício fiscal, pois não podem ser concedidos 
benefícios fiscais em matéria de ICMS sem 
prévia anuência dos demais estados e do 
Distrito Federal. 
Nesse sentido: 
“Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei  
n. 15.054/2006 do Estado do Paraná que 
restabelece benefícios fiscais no âmbito dos 
programas Bom Emprego, Paraná Mais 
Emprego e Desenvolvimento Econômico, 
Tecnológico e Social do Paraná (PRODEPAR). 
3. Vício de iniciativa. Matéria tributária. 
Inexistência de iniciativa exclusiva do Chefe do 
Executivo. Precedentes. 4. Violação do art. 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Afronta ao 
art. 163, I, da Constituição Federal. 
Impossibilidade de adoção de dispositivos 
infraconstitucionais como parâmetro de 
controle. Precedentes. 5. Inexistência de 
violação à isonomia. 6. Causa de pedir aberta. 
Ofensa à alínea ‘g’ do inciso XII do § 2º do  
art. 155 da Constituição (‘guerra fiscal’). 
Concessão unilateral de benefício fiscal no 
âmbito do ICMS. Inconstitucionalidade. 
Precedentes. 7. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF. 
Tribunal Pleno. ADI n.: 3796. Relator: Ministro 
Gilmar Mendes. Data do julgamento: 8/3/2017)  
[...] 
Ante o exposto, em que pese o intuito da 
proposta, concluo que o Projeto de Lei  
n. 415/2023 possui vício de 

Inicialmente, destaca-se que o dispositivo ora 
inserido visa a complementar a norma prevista 
no art. 142 da Lei nº 17.292, de 2017 [...]. 
Ocorre que a referida norma, atualmente, carece 
de aplicação prática, pois não se encontra em 
execução neste Estado desde o ano de 2013. 
Nesse contexto, a isenção de ICMS sobre a 
aquisição de veículos por pessoas com 
deficiência, englobando diversas categorias, 
encontrava-se, originalmente, prevista no  
art. 40-A do Anexo 2 do Regulamento do ICMS 
(RICMS/SC-01), com fundamento na Lei  
nº 13.707, de 2006. 
Embora houvesse permissivo legal para a sua 
concessão, a norma carecia de convênio 
autorizativo junto ao Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), cuja aprovação 
unânime se fazia imperativa ao benefício 
catarinense, por mandamento constitucional. 
Com a aprovação do Convênio ICMS 38/12, que 
abarcou, de forma substancial, a isenção de 
ICMS sobre a aquisição de veículos por pessoas 
com deficiência, o art. 40- A supracitado perdeu 
sua função, sendo revogado e substituído pelo 
atual art. 38 do Anexo 2 do Regulamento. 
Por conseguinte, embora o Estado de Santa 
Catarina aplique a isenção de ICMS sobre a 
aquisição de veículos destinados a pessoas 
com deficiência, o faz, atualmente, sob a égide 
do art. 6º da Lei nº 18.810, de 2023, e de sua 
regulamentação, prevista no art. 38 do Anexo 2 
do RICMS/SC-01, de forma que quaisquer 
alterações no texto do art. 142 e seguintes da 
Lei nº 17.292, de 2017, não possuem qualquer 
efeito na seara tributária. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 

 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Cod� Mat�: 995924

caput

inequivocamente sobre trânsito e transporte, 
matéria cuja competência legislativa é privativa 
do ente central (CRFB, art. 22, XI). 
Embora o referido projeto de lei traga apenas 
diretrizes para a implantação de faixa exclusiva 
ou preferencial para veículos automotores de 
duas rodas, sem determinar atribuições ao 
Poder Executivo, o Supremo Tribunal Federal, 
na ADI n. 3121, julgou inconstitucional a lei 
estadual paulista n. 10.884/2001, que pretendia 
tornar obrigatória a reserva de espaço exclusivo 
para o tráfego de motocicletas nas vias públicas 
de grande circulação da Região Metropolitana 
de São Paulo: 
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL. 
RESERVA DE ESPAÇO PARA O TRÁFEGO 
DE MOTOCICLETAS EM VIAS PÚBLICAS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. ART. 
22, XI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE. A lei impugnada 
trata da reserva de espaço para motocicletas em 
vias públicas de grande circulação, tema 
evidentemente concernente a trânsito. É firme a 
jurisprudência desta Corte no sentido de 
reconhecer a inconstitucionalidade formal de 
normas estaduais que tratam sobre trânsito e 
transporte. Confira-se, por exemplo: ADI 2.328, 
rel. min. Maurício Corrêa, DJ 17.03.2004;  
ADI 3.049, rel. min. Cezar Peluso,  
DJ 05.02.2004; ADI 1.592, rel. min. Moreira 
Alves, DJ 03.02.2003; ADI 2.606,  
rel. min. Maurício Corrêa, DJ 07.02.2003; ADI 
2.802, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 31.10.2003; ADI 
2.432, rel. Min. Eros Grau, DJ 23.09.2005,  
v.g. Configurada, portanto, a invasão de 
competência da União para legislar sobre 

 
MENSAGEM Nº 503 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 165/2023,que “Institui 
diretrizes para a implantação de faixa exclusiva ou preferencial 
para veículos automotores de duas rodas, motos, motocicletas, 
motonetas e ciclomotores nas rodovias estaduais de Santa 
Catarina e estabelece outras providências”, por ser 
inconstitucional e contrário ao interesse público, com 
fundamento no Parecer nº 185/2024, da Consultoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e na Manifestação da 
Diretoria de Operação da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
e Mobilidade (SIE). 

 
O PL nº 165/2023, ao pretender estabelecer 

diretrizes para a instituição de faixa exclusiva para veículos 
automotores de duas rodas, motos, motocicletas, motonetas e 
ciclomotores nas rodovias estaduais, está eivado de 
inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez que invade 
competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 
transporte, ofendendo, assim, o disposto no inciso XI do caput 
do art. 22 da Constituição da República. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar 

totalmente o referido PL, manifestando-se nos seguintes termos: 
 
O Projeto de Lei n. 165/2023 versa 
inequivocamente sobre trânsito e transporte, 
matéria cuja competência legislativa é privativa 

trânsito e transporte, estabelecida no art. 22, XI, 
da Constituição federal. Ação julgada 
procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 
10.884/2001.” (ADI 3121, Relator(a): JOAQUIM 
BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em  
17-03-2011, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 
PP-00019 RT v. 100, n. 909, 2011, p. 378-383) 
Extrai-se do voto do relator, Ministro Joaquim 
Barbosa: 
“Como se sabe, a competência para legislar 
sobre trânsito é privativa da União, a quem cabe 
regular, definir e delimitar a organização do 
trânsito, as infrações e as penalidades. Aos 
estados e municípios somente caberia 
regulamentar questões específicas de trânsito 
se existisse lei complementar autorizadora da 
edição de leis estaduais e municipais sobre o 
tema, conforme determina o parágrafo único do 
art. 22 da Constituição. Contudo, não há lei 
complementar que autorize o legislador estadual 
a criar área para circulação de motocicletas em 
vias públicas, de sorte que a Lei 10.884/2001 
padece de vício de inconstitucionalidade formal 
porque invade a competência privativa da União 
para legislar sobre trânsito.” 
Cabe pontuar que não se coloca em jogo a 
qualidade da intenção do legislador estadual de 
melhorar o fluxo de trânsito nas rodovias 
estaduais, porém é inolvidável que leis 
estaduais que versam sobre trânsito e 
transporte são inquinadas de vício de 
inconstitucionalidade formal. 
Ressalta-se que a pretendida implantação de 
faixas exclusivas para motocicletas é possível e 
não depende de lei estadual, mas sim de 
autorização da Secretaria Nacional de Trânsito 
(SENATRAN). A título exemplificativo, a referida 
secretaria autorizou a Companhia de 
Engenharia de Tráfego (CET), órgão executivo 
de trânsito do Município de São Paulo/SP, a 
utilizar, em caráter experimental, a sinalização 
voltada à circulação de motocicletas 
denominada “PROJETO FAIXA AZUL”. 
[...] 
Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei 
n. 165/2023 é inconstitucional em sua 
integralidade, por violação ao art. 22, XI, da 
CRFB. 
 
Ademais, o PL nº 165/2023, apesar da boa 

intenção do legislador, apresenta contrariedade ao interesse 
público, conforme as seguintes razões apontadas pela SIE: 

 
O problema de mobilidade traz consigo severas 
consequências nas mais diversas áreas e por 
isso, qualquer ação que possa mitigar seus 
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consequências nas mais diversas áreas e por 
isso, qualquer ação que possa mitigar seus 
efeitos deve ser analisada com atenção, no 
entanto, não há solução fácil para o tema, e 
infelizmente, a proposta apresentada pelo  
PL 165/2023, apesar de louvável, não tem 
condições práticas para prosperar. 
A implantação da proposta esbarra em quesitos 
técnicos: 
• As rodovias estaduais, muitas vezes 
implantadas há décadas e sem o devido suporte 
estrutural, não possuem largura de plataforma 
que abrace uma faixa extra sem que haja 
maiores intervenções; 
• A plataforma estradal, em muitos casos, 
sequer conta com largura de acostamento, 
importante elemento de segurança; 
• As faixas de tráfego, normalmente com  
3,50 metros não têm margem para redução de 
forma a implementar uma faixa extra, mesmo 
que reduzida, sob risco de prejudicar ainda mais 
o fluxo de veículos; 
• A organização e disciplina das preferenciais de 
tráfego em interseções e cruzamentos correriam 
sério risco de aumentar as situações de 
acidente; 
• A largura para uma faixa exclusiva de veículos 
automotores de duas rodas, mesmo sem ter sido 
especificada pelo PL, não poderia ser muito 
inferior à largura de uma faixa convencional de 
3,50 metros, sendo questionável a vantagem de 
se restringir o uso da faixa em vias que já têm 
problema de fluxo; 
• A ampliação da Faixa de Domínio para 
implantação de faixa adicional geraria custos de 
desapropriação, projeto e obra que seriam muito 
melhor aproveitados se investidos em faixas de 
tráfego extra para qualquer veículo; 
• A implantação, quando cabível, de calçadas e 
ciclovias e o desincentivo ao uso de veículos 
não coletivos devem ser soluções mais efetivas; 
• As rodovias afetadas pelos problemas de 
mobilidade são aquelas situadas em travessias 
urbanas, onde a Faixa de Domínio já está 
dividindo espaço com construções residenciais, 
comerciais e seus acessos, e a implantação de 
faixas com restrição de veículos deve limitar a 
acessibilidade a essas áreas; 
• As rodovias catarinenses, em sua grande 
maioria, possuem características de Vias 
Arteriais e Coletoras (Classes III, IV e V), que 
atendem o fluxo de ônibus das linhas locais, 
faixas para a travessia de pedestres e não 
dispõem de acostamento. Essas classes não 
são indicadas para a implantação de faixas 
exclusivas ou prioritárias como as propostas; 
• A implantação de faixa EXCLUSIVA geraria 
grande transtorno nas conversões dos veículos 
em cada acesso; 
• Problema na implantação de faixa 
PRIORITÁRIA seria a falsa sensação de 
segurança, uma vez que os veículos de duas 
rodas estariam circulando por uma faixa que a 
qualquer tempo poderia ser “invadida” por 
veículos maiores. 
Assim, a implantação de faixas exclusivas ou 
prioritárias pode ser estudada e projetada para 
situações específicas em rodovias com 
características próprias, no entanto, para a 
malha rodoviária de Santa Catarina, em sua 
atual configuração, não acreditamos ser uma 
solução viável. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. 

 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Cod� Mat�: 995926

ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 856 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da UdEsC, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº sETUr 375/2023, GrEYCE 

UMEKi HanasHiro, mat� n° 0950194-0-01, ocupante do cargo de 
analisTa dE TUrisMo, lotada na sETUr, com ônus para órgão 
de destino, no período de 15/04/2024 a 31/12/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 995599

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 793 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da ssp, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº ssp 1301/2024, VanEssa 
sCoZ oliVEira, mat� n° 0400181-8-01, ocupante do cargo de 
TECniCo EM aTiVidadEs dE EnGEnHaria, lotada na sEa, 
com ônus para órgão de destino, até 31/12/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 995891

aTo nº 867 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sCC 8371/2024, ana FlÁVia MorEira 
dE MaGalHÃEs MElHado, para exercer o cargo de assEssor 
dE CoMUniCaÇÃo, nível dGs-1, da assEssoria dE CoMU-
niCaÇÃo, da sEs�

aTo nº 868 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei nº 6�745/85, con-
forme processo n° sCC 8357/2024, JUliana aparECida lUZ da 
silVa, mat� 0331062-0-01, da FCE de sUpErVisor/assEssor, 
nível FCE-2, da sEd�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 995952

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 45/2024                               22.05.2024
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de sua compe-
tência conferida pelo art� 7º, incisos ii e iii da lei Complementar 
nº 317, de 30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art� 1º Fica constituído Grupo de Trabalho composto pelos pro-
curadores do Estado EZEQUiEl pirEs, matrícula 0292448-0-01, 
GaBriEl pEdroZa BEZErra riBEiro, matrícula 0616825-6-
01 e liGia JanKE, matrícula 0616839-6-01, em conjunto com os 
procuradores vinculados aos respectivos processos, para a habi-
litação e atuação do Estado de santa Catarina em ações judiciais 
e processos administrativos que tenham por objeto a demarcação 
de terras indígenas, em território catarinense�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
art� 3º Fica revogada a portaria GaB/pGE 27/2023�
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod� Mat�: 995726

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNIVALI conforme decreto 
Estadual n° 1�756, de 26�09�2013� Estagiário: SAMI A P ISMAIL, 
CpF: ***�631�81*-**; TC 059/2024; Início: 20/05/2024; Valor: r$ 
1�000,00; lotação: PROCONT/NARAS.

Cod� Mat�: 995397

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“NOVOS VALORES”, referente ao projeto atividade 008083 DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, conforme decreto Estadual 
nº 781/782/2012, de 25�01�2012� Estagiária: MARIA E KALISKY; 
CpF: ***�643�62*-**; Termo de Compromisso nº 001/2024; data de 
rescisão: 21/05/2024�

Cod� Mat�: 995398

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 466/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art� 18, do decreto 
nº 1�547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art� 1º, 
inciso ii, da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 
1�547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo nacional a lUCE-
lia lonGo, CpF XXX�293�XXXX - lUCElia lonGo, residente no 
Município de TUBarÃo, representado(a) por roGÉrio lonGo, 
conforme os autos do processo sEa 00007112/2024�

MARISTELA GARCIA ANDRADE
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada

Cod� Mat�: 995679

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 1395/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 
4º, inciso V, alínea d, item 10, do decreto nº 1860/2022 da lei Comple-
mentar nº 774/2021, com fulcro no processo nº sap 00033717/2024, 
rEsolVE:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, para atendimento ao Excepcional, 
prevista no art� 80, inciso iii, da lei nº 6�745/1985, c/c o decreto nº 
770/1987, a(o) EVELIN CARINE DE MELO CONCEIÇÃO, matrícula n° 
0393306701, poliCial pEnal, lotado(a) no prEsÍdio rEGional 
dE CaMpos noVos, por mais 1 (um) ano, sem prejuízo da remu-
neração, respeitando o cumprimento de 20 (vinte) horas semanais, 
a contar de 01/03/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995587

PORTARIA Nº 1397/GABS/SAP/2024�
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/GaBs/sap, publicada no diário oficial do Estado 
nº 21�774, de 19/05/2022, e de acordo com o art� 11, inciso i alínea 
b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
57108/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art� 65, paragrafo único, da lei Com-
plementar 777/2021 c/c com o art� 27, da lei Complementar 675/2016, 
progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria de Estado da 
administração prisional e socioeducativa conforme segue: RAMON 
DE ASSIS LOPES FARIAS, matrícula 0998�502601, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranCa soCioEdUCaTiVo, passando 
da Classe 02/a, para Classe 03/a, a contar de 01/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995591

PORTARIA nº 1398/GABS/SAP/2024�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00057857/2024 rEsolVE:
CONCEDER, proGrEssÃo FUnCional, de acordo com art� 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art� 27 da 
lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1�630/2018, ao servidor 
MATEUS GUSTAVO DIEL, matrícula 0619805801, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 02/a, 
vigência a partir de 01/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995595

PORTARIA nº 1408/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00057889/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art� 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art� 27 
da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1�630/2018, ao 
servidor JOÃO PAULO PALADINI PIAZZA, matrícula 0619540701, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, vigência a partir de 01/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995617
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porTaria nº 1409/GaBs/sap/2024 de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00049534/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) CRISTIANE SCAINI DA CUNHA MUNIZ, matrícu-
la 0387113401, da função de CoordEnador dE Ensino E 
proMoÇÃo soCial da pE04 (pEniTEnCiaria FEMinina dE 
CriCiUMa), com fundamento no art� 47 da lei Complementar nº 
774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) MARCIO WILSMANN CURI PEREIRA, matrícula 
0619296301, para ocupar a função de CoordEnador dE Ensino 
E proMoÇÃo soCial da pE04 (pEniTEnCiaria FEMinina 
dE CriCiUMa), com fundamento no art� 47 da lei Complementar 
nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995585

PORTARIA Nº 1410/GABSA/SAP,2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art� 4°,ii, ''a'', 1 e 2, do decreto n°1�860 de 
2022, c/c art� 106, § 2°, i, da lei Complementar n° 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da sindicân-
cia investigativa n° 425/2023/CoGEr/sap, dE 29/06/2023 (sap 
53580/2023) rEsolVE:
DESIGNAR, os servidores públicos Civis e Estáveis: JULIANA 
BORGES MEDEIROS, matrícula n° 0386880-0-01, ocupante do 
cargo de policial penal, lotada na penitenciária Feminina de Tubarão, 
e MARCIO MENDONÇA, matrícula 0381128-0-01, ocupante do 
cargo de policial penal, lotado no presídio regional de Tubarão, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA PUNITIVA, de acordo com o art� 17, ii da lei Com-
plementar n° 491/2010, a fim de apurar irregularidades funcionais 
atribuídas em desfavor do servidor A.R.S., matrícula 0962028-1-03, 
ocupante do cargo de policial penal, lotado no presídio regional de 
Jaraguá do sul, enquanto superintendente da regional norte, ter 
supostamente deixado de cumprir na esfera de suas atribuições, 
as normas legais e regulamentares, contidas na portaria 0524/
GaBs/sJC/2016� desta forma supostamente infringindo os artigos 
68,76, Xi, XiV e XVi da lei Complementar n° 774/2021� a Comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado, e encerrará seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24 da 
lei Complementar n° 491/2010�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 995811

porTaria nº 1396/GaBs/sap/2024 de 22/05/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional 
E soCoEdUCaTiVa, no uso de suas atribuições, em conformi-
dade com o que estabelece a legislação vigente, e com fulcro no 
processo sap 00054412/2024, resolve:
art� 1º DISPENSAR, de acordo com o art� 171 da lei nº 6�745, de 
28 de dezembro de 1985, o(a) servidor(a) ITACIR RICIERI CELLA, 
matrícula nº 0384161801, para exercer a Função de Chefia de 
SUPERVISOR, nível FC sJFEC1, a contar de 20/05/2024
art� 2º o servidor deixará de responder pelo controle interno, con-
forme previsto no decreto nº 1�670, de 08 de agosto de 2013, do 
Fundo Rotativo da Superintendência Regional Oeste�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995568

PORTARIA Nº 1399/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00055135/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) LUCAS LAMIN, 
matricula: 0645363501, admitido em caráter temporário no cargo de 
TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da pEniTEnCiÁria 
indUsTrial dE BlUMEnaU, com efeitos a contar de 03/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995600

PORTARIA Nº 1401/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00057879/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da lei 

Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) BRUNO HENRIQUE 
DE SOUZA CASAGRANDE DA SILVA, matricula: 0644961101, 
admitido em caráter temporário no cargo de TÉCniCo EM aTiVi-
dadEs adMinisTraTiVas do prEsÍdio rEGional dE laGEs, 
com efeitos a contar de 24/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995601

PORTARIA Nº 1402/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00055806/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) GUILHERME 
DANIEL, matricula: 0644660401, admitido em caráter temporário 
no cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da 
sUpErinTEndÊnCia rEGional sUl  dpp, com efeitos a contar 
de 03/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995602

PORTARIA Nº 1403/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00057552/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) WILLIAN DANDOLINI, 
matricula: 0645221301, admitido em caráter temporário no cargo 
de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas do prEsÍdio 
rEGional dE araranGUÁ, com efeitos a contar de 31/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995608

PORTARIA Nº 1405/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00057548/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) GUILHERME RO-
DRIGUES JORDÃO, matricula: 0614770402, admitido em caráter 
temporário no cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTra-
TiVas do prEsÍdio rEGional dE araranGUÁ, com efeitos 
a contar de 31/05/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995611

PORTARIA Nº 1406/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00055433/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) DIANA AURÉLIO 
MENEGARO, matricula: 0645404601, admitida em caráter tempo-
rário no cargo de TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas 
da pEniTEnCiÁria sUl, com efeitos a contar de 03/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995616

PORTARIA nº 1400/GABS/SAP/2024 de 22/05/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00054858/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) LUIZ ANTONIO DUTRA DE MORAES, matrícula 0963314601, 
ocupante da Função CoordEnador dE adMinisTraÇÃo 
pEnal da pE04, para responder, cumulativamente, pela função 
de CoordEnador dE EXECUÇÃo pEnal da pE04, do(a) 
pEniTEnCiaria FEMinina dE CriCiUMa, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) CLEVES MARZIO DE SOUZA, matrícula 
0330678001, durante o usufruto de férias, no período de 20/05/2024 
a 18/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995569

PORTARIA nº 1404/GABS/SAP/2024 de 22/05/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00044163/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) FERNANDA DE OLIVEIRA MOTTA, matrícula 0381069001, 
ocupante da Função CoordEnador dE Ensino E proMoÇÃo 
soCial do pr36, para responder, cumulativamente, pela função 
de CoordEnador dE EXECUÇÃo pEnal do pr36, do(a) 
prEsidio rEGional dE JaraGUa do sUl, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) EMERSON RICARDO GARCIA BOTELHO, 
matrícula 0972361701, durante o usufruto de férias, no período de 
08/05/2024 a 17/05/2024�

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� Mat�: 995575

PORTARIA nº 1407/GABS/SAP/2024 de 22/05/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00055459/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) KATIANE WUNDERVALD GABINESCKI, matrícula 
0654249201, ocupante da Função CoordEnador dE adMi-
nisTraÇÃo pEnal da pE11 dpp, para responder, cumulativa-
mente, pela função de CoordEnador dE saÚdE da pE11, 
do(a) pEniTEnCiaria indUsTrial dE CHapECó, em subs-
tituição ao titular, o(a) servidor(a) RENATA DEVICARI CELLA, 
matrícula 0963196801, durante o usufruto de férias, no período 
de 05/06/2024 a 14/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� Mat�: 995579

PORTARIA Nº 1392/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art� 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e 
com fulcro na portaria nº 144/GaBsa/sap, publicada no diário 
oficial do Estado nº 21�215, de 05/03/2020 e no processo sap 
00042730/2024, rEsolVE:
SUBSTITUIR, o servidor VITOR MATTE, matrícula 0654477001, 
designado pela portaria nº 1805/GaBs/sap/2023, publicada no 
doE 22�043, de 21/06/2023� pelo servidor TIARAJU LUIZ DA ROSA 
LAZARI, matrícula 0355763401, como Titular da conta bancária 
junto ao Banco do Brasil, voltada à gestão e movimentação de 
numerários dos presos do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE XANXERÊ�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 995625

PORTARIA nº 1411/GABS/SAP/2024 de 22/05/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00056995/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) GUIMORVAN BOITA, matrícula 0383812901, ocupante 
da Função sUpErinTEndEnTE rEGional oEsTE dpp, para 
responder, cumulativamente, pela função de dirETor da pE-
11dpp, do(a) pEniTEnCiaria indUsTrial dE CHapECó, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) FERNANDA VINTER, ma-
trícula 0959392601, durante o usufruto de férias, no período de 
05/06/2024 a 14/06/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod� Mat�: 995711

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA 
LABORAL – INTERNO 2018TN1607 – PARCEIRO PÚBLICO: o 
Estado de santa Catarina, por intermédio da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA – SAP, por 
meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL SERRANO e a empre-
sa DB S/A COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS. 
OBJETO: prorrogação da vigência do Termo de parceria laboral 
2018Tn1607, visando à continuidade das atividades laborais por 
até 6 (seis) meses, ou até que se conclua o Chamamento público, 
o que ocorrer primeiro� DATA: 6 de maio de 2024� SIGNATÁRIOS: 
CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES pela sap, RENATA DE 
SOUZA pelo dpp, ANDRÉ ISIDORO DE OLIVEIRA MARTARELLO 
pelo Fundo rotativo regional serrano e LEONI SALETE GUARAGNI 
BERLANDA, pela Empresa� Florianópolis, 23 de maio de 2024�

Cod� Mat�: 995562
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AGRICULTURA

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAR

Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Colatto 
pela Secretaria e a Presidente da AMAVI

Vigência
Pro-

cesso 
SAR n°

sar
TCT 
303/ 
2023

Consórcio 
intermunici-
pal Multifi-
nalitário dos 
Municípios 
da aMaVi

solange 
aparecida 
Bitencourt 
schlichting  

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
assinatura

sar 
94/

2021

Cod� Mat�: 995486

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
Portaria № 96, de 13 DE MAIO DE 2024
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art� 74, inciso V, da Constituição 
Estadual, art� 106, § 2º, inc� i e iX, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18�327, de 05 de janeiro 
de 2022, rEsolVE: art� 1º Tornar público a continuidade do rece-
bimento do benefício assistencial de caráter financeiro nos casos 
de gestação múltipla, concedido aos beneficiários, H� Martins, Z� 
M� Martins e G� Martins neste ato representados por Mario Mar-
Tins, genitor� art� 2º o benefício está vinculado à portaria n° 110, 
de 18 de julho de 2013 e o mesmo será devido até a data em que 
os beneficiários completarem 18 (dezoito) anos de vida, conforme 
lei nº 18�327, de 05 de janeiro de 2022� art� 3º Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação� Florianópolis, 13 de maio de 
2024�  Maria HElEna ZiMMErMann secretária de Estado da 
assistência social, Mulher e Família

Cod� Mat�: 995427

Portaria № 101, de 15 DE MAIO DE 2024

a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art� 74, inciso V, da Constituição 
Estadual, art� 106, § 2º, inc� i e iX, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18�327, de 05 de janeiro 
de 2022, rEsolVE: art� 1º Tornar público a continuidade do rece-
bimento do benefício assistencial de caráter financeiro nos casos 
de gestação múltipla, concedido as beneficiárias, M� a� pereira, 
M� E� pereira e M� C� pereira neste ato representadas por Maria 
GriEBnEr, genitora� art� 2º o benefício está vinculado à portaria 
n° 110, de 18 de julho de 2013 e o mesmo será devido até a data 
em que os beneficiários completarem 18 (dezoito) anos de vida, 
conforme lei nº 18�327, de 05 de janeiro de 2022� art� 3º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� Florianópolis, 
15 de maio de 2024� Maria HElEna ZiMMErMann secretária 
de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod� Mat�: 995431

Portaria № 102, de 16 DE MAIO DE 2024

a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art� 74, inciso V, da Constituição 
Estadual, art� 106, § 2º, inc� i e iX, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18�327, de 05 de janeiro 
de 2022, rEsolVE: art� 1º Tornar público o benefício assistencial 
de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla, concedido 
aos beneficiários, d� MEss nEVEs, H� MEss nEVEs E V� MEss 
nEVEs neste ato representados por dEnisE KUHnEn MEss, 
genitora� art� 2º o benefício terá início a partir de 18�01�2024, 
conforme lei nº 18�327, de 05 de janeiro de 2022� art� 3º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� Florianópolis, 
16 de maio de 2024� Maria HElEna ZiMMErMann secretária 
de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod� Mat�: 995432

rEsolUÇÃo CEi sC nº 010, dE 22 dE Maio dE 2024
prorroga o prazo para análise dos recursos e das contrarazões das 
propostas das organizações da sociedade Civil (osC)�
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC) em reunião da Mesa diretora, ad referendum da plenária, 
realizada no dia 22 de maio de 2024, no uso das competências 
que lhe confere a lei estadual nº 18�398, de 21 de junho de 2022, 
que rege o Conselho Estadual do idoso (CEi-sC) e o decreto nº 
20, de 10 de fevereiro de 2023, art� 5º, inciso X�
ConsidErando a lei estadual nº 17�355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sC) em seu art� 
3º,  estabelece que compete ao CEi-sC “VI - dar ampla publicidade 

a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”;
ConsidErando que a Mesa diretora deliberou por prorrogar o 
prazo para análise dos recursos e das contrarazões das propostas 
das organizações da sociedade Civil (osC), tendo em vista o 
vultoso número de recursos interpostos,
resolve:
art� 1º alterar o Edital FEi nº 001/2023, prorrogando o prazo prazo 
para análise dos recursos das propostas das organizações da 
sociedade Civil (osC), até o dia 26 de maio de 2024�
Florianópolis, 22 de maio de 2024�
sabrina Mores
presidente CEi/sC

Cod� Mat�: 995621

rEsolUÇÃo CEi sC nº 011, dE 22 dE Maio dE 2024
Homologação e publicação do resultado definitivo classificatório 
da fase de seleção das propostas Governamentais�
o ConsElHo EsTadUal do idoso dE sanTa CaTarina 
(CEi-sC) em reunião da Mesa diretora, ad referendum da plenária, 
realizada no dia 22 de maio de 2024, no uso das competências 
que lhe confere a lei estadual nº 18�398, de 21 de junho de 2022, 
que rege o Conselho Estadual do idoso (CEi-sC) e o decreto nº 
20, de 10 de fevereiro de 2023, art� 5º, inciso X�
ConsidErando a lei estadual nº 17�355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sC) em seu art� 
3º,  estabelece que compete ao CEi-sC “VI - dar ampla publicidade 

a todas as suas resoluções concernentes ao FEI-SC”;
ConsidErando que, ouvida a comissão que dispõe sobre a 
seleção de projetos referentes ao Edital de Chamamento público 
para celebrar Termo de Convênio destinado aos órgãos Governa-
mentais, publicada no doE sC sob o número 22169, página 5, em 
21�12�2023, a Mesa diretora deliberou por homologar e publicar o 
resultado definitivo classificatório da fase de seleção das propostas 
Governamentais,
resolve:
art� 1º Homologar e publicar o resultado definitivo classificatório 
da fase de seleção das propostas Governamentais�
Florianópolis, 22 de maio de 2024�
sabrina Mores
presidente CEi/sC

Seleção Pública para Termo de Convênio nº 002/2023 - 
PROGRAMA TRANSFERÊNCIA 2023012432 

Comissão de Seleção de projetos referentes ao Edital de 
Chamamento Público para celebrar Termo de Convênio 

destinado aos Órgãos Governamentais/CEI-SC

PROCESSOS DEFERIDOS

processo
valor da pro-

posta
município nota 

sCC 00004248/2024 r$100�000,00 Balneário piçarras 9,58

sCC 00004302/2024 r$146�000,00 Balneário piçarras 9,48

sCC 00004289/2024 r$690�000,00 Chapecó 9,47

sCC 00004241/2024 r$178�502,93 pinhalzinho 9,36

sCC 00004485/2024 r$134�538,32 Forquilhinha 9,29

sCC 00003954/2024 r$253�924,00 Concórdia 9,2

SCC 00004381/2024 r$400�000,00 itajaí 8,96

sCC 00004091/2024 r$270�866,00 Concórdia 8,95

sCC 00004115/2024 r$146�620,80 Xaxim 8,95

sCC 00004060/2024 r$142�205,00 Xanxerê 8,93

sCC 00004198/2024 r$106�160,00 iraceminha 8,89

sCC 00005375/2024 r$250�000,00 Flor do sertão 8,89

sCC 00004154/2024 r$183�995,00 Canoinhas 8,88

sCC 00003338/2024 r$612�710,71 Blumenau 8,88

sCC 00004183/2024 r$488�000,00 pinhalzinho 8,88

sCC 00003933/2024 r$598�506,43 peritiba 8,88

sCC 00004194/2024 r$750�000,00 sangão/aMUrEl 8,78

sCC 00004414/2024 r$182�688,83 Treze Tilias 8,77

sCC 00004295/2024 r$700�000,00 Calmon 8,73

sCC 00004439/2024 r$787�120,00 Florianópolis 8,7

sCC 00004544/2024 r$103�680,83
ponte alta do 
norte

8,68

sCC 00004220/2024 r$796�146,82
santa rosa de 
lima

8,68

sCC 00004377/2024 r$182�888,08
são lourenço do 
oeste

8,67

sCC 00004196/2024 r$115�269,40 iraceminha 8,67

sCC 00004062/2024 r$115�097,00 Xavantina 8,64

sCC 00003927/2024 r$775�500,00
Balneário Cam-
boriu

8,6

sCC 00004113/2024 r$272�680,05 são José 8,56

sCC 00004379/2024 r$632�500,00 itajaí 8,56

sCC 00004527/2024 r$157�660,53 Caibi 8,47

sCC 00005160/2024 r$116�219,54 Bombinhas 8,45

sCC 00005201/2024 r$120�000,00 arabutã 8,43

sCC 00004143/2024 r$796�000,00 lages 8,41

sCC 00004096/2024 r$380�080,00 romelândia 8,32

sCC 00004173/2024 r$319�415,61 Fraiburgo 8,19

sEs 00041365/2024 r$796�146,82

HospiTal 
GoVErnador 
CElso raMos 
(HGCr) – sECrE-
Taria dE EsTa-
do da saÚdE

8,18

sCC 00004521/2024 r$756�500,00 Maracajá 8,14

sCC 00004309/2024 r$479�990,20 Maravilha 8,12

sCC 00004080/2024 r$142�566,90 alto Bela Vista 8,1

sCC 00004560/2024 r$742�777,78 Barra Velha 8,09

sCC 00004099/2024 r$793�608,00 Caçador 8,06

sCC 00004489/2024 r$797�418,20 içara 7,98

sCC 00004186/2024 r$286�916,67 rio do sul 7,92

sCC 00004555/2024 r$402�675,48 Joaçaba 7,85

sCC 00004180/2024 r$574�874,09 salete 7,79

sCC 00004977/2024 r$120�000,00 Coronel Freitas 7,77

sCC 00004070/2024 r$637�600,00 Taió 7,74

sCC 00003930/2024 r$100�000,00 Guarujá do sul 7,74

sCC 00004344/2024 r$676�500,00 palhoça 7,67

LISTA DE ESPERA DOS PROCESSOS DEFERIDOS

sCC 00004253/2024 r$775�000,00 salete 7,63

sCC 00004153/2024 r$774�190,00 Caçador 7,63

sCC 00004348/2024 r$120�000,00 palmeira 7,52

sCC 00003906/2024 r$645�000,00 Videira 7,37

sCC 00004097/2024 r$800�000,00 petrolândia 7,3

sCC 00004111/2024 r$670�677,10 indaial 7,15

sCC 00004075/2024 r$827�470,08 seara 7,15

sCC 00004376/2024 r$150�000,00 lindóia do sul 7,12

sCC 00004250/2024 r$585�000,00 salto Veloso 7,07

sCC 00004260/2024 r$616�000,00 Timbó Grande 7,03

sCC 00004071/2024 r$188�311,40 seara 7

sCC 00004493/2024 r$673�750,00 Florianópolis 6,82

processo sCTi 
00000146/2024

r$500�000,00

sECrETaria 
dE EsTado 
da CiEnCia, 
TECnoloGia E 
inoVaCao

6,52

Cod� Mat�: 995622

aCordo dE CoopEraÇÃo TÉCniCa srrF09 nº 001/2024
acordo de Cooperação que entre si celebram a União, por inter-
médio da superintendência regional da receita Federal do Brasil 
na 9ª região Fiscal, e o Estado de santa Catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado de assistência social, Mulher e Família, 
com vistas a estimular e sistematizar o fluxo de destinação de 
brinquedos, roupas, calçados e outros itens servíveis e inservíveis� 
e-processo 10906�228806/2024-04�
a UniÃo, por intermédio da sUpErinTEndÊnCia rEGional 
da rECEiTa FEdEral do Brasil na
9ª rEGiÃo FisCal, doravante denominada srrF09, parte inte-
grante da secretaria Especial da receita Federal do Brasil, órgão 
do Ministério da Fazenda, CnpJ 00�394�460/0135-53, neste ato 
representada pelo superintendente regional da receita Federal 
do Brasil da 9ª região Fiscal, auditor-Fiscal da receita Federal do 
Brasil Fábio Eduardo Boschi, CpF nº XX8�X3X�6XX-X5, portador 
da carteira de identidade rG nº 2XXXXX28-X, expedida por sEsp/
sp, no uso da competência que lhe foi conferida pelos arts� 336 
e 364, do regimento interno da secretaria Especial da receita 
Federal do Brasil, aprovado pela portaria ME nº 284, de 27 de julho 
de 2020, e o EsTado dE sanTa CaTarina, por intermédio da 
sECrETaria dE EsTado dE assisTÊnCia soCial, MUlHEr 
E FaMÍlia, doravante denominada sas-sC, CnpJ
05�509�770/0001-88, neste ato representada pela sua secretária 
de Estado da assistência social, Mulher e Família, senhora Maria 
Helena Zimmermann, inscrita no CpF nº 6X1�X6X�5XX-XX, portadora 
da carteira de identidade rG nº 2XXXX70, expedida por ssp/sC, 
nomeada pelo ato nº 1836/2023, publicado no doE/sC n° 22�021, 
dia 18�05�2023, de acordo com a legislação vigente, em especial o 
disposto na portaria rFB nº 200, de 18 de julho de 2022, e na lei 
Federal nº 14�333, de 1º de abril de 2021, rEsolVEM CElEBrar, 
por seus representantes legais, o presente acordo do Cooperação 
que se regerá pelas cláusulas seguintes:
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo
o presente acordo de Cooperação tem por objetivo a conjugação 
de esforços que visem à adoção de medidas voltadas à destinação 
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sistemática de brinquedos, roupas, calçados e outros itens que 
possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis, 
apreendidos e custodiados pelas unidades descentralizadas da 
receita Federal na 9ª região Fiscal, à sas-sC, para fins de tria-
gem, com posterior destinação dos servíveis em ações sociais e 
destruição dos inservíveis�
ClÁUsUla sEGUnda – do plano dE TraBalHo
para a execução do objeto acordado na cláusula primeira, as partes 
observarão o plano de Trabalho constante do anexo Único deste 
acordo de Cooperação�
parágrafo único� o plano de Trabalho necessário à celebração 
das atividades desenvolvidas discrimina:

i�   descrição completa do objeto do convênio a ser formalizado e 
seus elementos característicos;
ii�   previsão de início e fim da execução do objeto;
iii�   metas a serem atingidas, objetivamente especificadas, descritas 
quantitativa e qualitativamente;
iV�   a justificativa e os resultados esperados;
V�   etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de 
início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
Vi�   responsabilidades logística, técnica e ambiental das partes;
Vii�   definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas; e
Viii�   conclusão das etapas ou fases programadas�

ClÁUsUla TErCEira – das oBriGaÇÕEs CoMUns
Constituem compromissos das partes, sem prejuízo das demais 
inerentes a esta relação contratual:

i�   cumprir plenamente a legislação vigente e as obrigações pactua-
das neste acordo, de modo a favorecer a constante melhoria desta 
relação jurídica, preservando a outra parte de qualquer demanda 
ou reivindicação de sua exclusiva responsabilidade; e
ii�   manter sigilo das informações sensíveis (conforme classifica-
ção da lei nº 12�527/2011 – lei de acesso à informação – lai) 
obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as 
se houver expressa autorização das partes�

parágrafo único� as partes concordam em oferecer, em regime 
de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do 
presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, 
não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme 
as exigências do plano de Trabalho, bem como permitirem o livre 
acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, 
do controle interno do poder Executivo Estadual, bem como do 
Tribunal de Contas aos processos, documentos, informações refe-
rentes aos instrumentos de transferências regulamentados e aos 
locais de execução do objeto�
ClÁUsUla QUarTa – das oBriGaÇÕEs da srrF09
Constituem compromissos da srrF09, por meio de suas unidades 
descentralizadas:

i�   estabelecer as diretrizes necessárias à operacionalização do 
objeto deste acordo de Cooperação;

formalizar, anualmente, processo administrativo único para a tra-
mitação das destinações de brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis e 
inservíveis, objeto deste acordo de Cooperação, a serem realizadas 
ao longo do respectivo exercício, por todas as unidades descen-
tralizadas da receita Federal na 9ª região Fiscal, na medida de 
suas possibilidades;

ii�   instruir o processo administrativo a que se refere o inciso ii com 
cópia do presente acordo de Cooperação e demais documentos 
previstos na portaria rFB nº 200, de 18 de julho de 2022; e
iii�   promover e intermediar a comunicação entre unidades da receita 
Federal na 9ª região Fiscal e a sas-sC, informando acerca da 
possibilidade das destinações objeto deste acordo de Cooperação, 
bem assim articulando as tratativas dos detalhes operacionais�

parágrafo único� Caberá a cada unidade descentralizada da re-
ceita Federal na 9ª região Fiscal, na medida de sua oportunidade 
e conveniência, promover a instrução processual complementar, 
referente à respectiva ação de destinação, em especial, dos se-
guintes documentos: a proposta de ato de destinação de merca-
dorias, o formulário de motivação e o comprovante de entrega dos 
brinquedos, roupas, calçados e outros itens que possam ser bem 
aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis, aos destinatários�
ClÁUsUla QUinTa – das oBriGaÇÕEs da sas-sC
Constituem compromissos da sas-sC:

i�   providenciar a logística de retirada dos brinquedos, roupas, cal-
çados e outros itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC, 
servíveis e inservíveis, nas diversas unidades descentralizadas da 
receita Federal na 9ª região Fiscal;
ii�   realizar a triagem dos brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC, separando-os 
em servíveis, aqueles que poderão ser utilizados em ações sociais 

promovidas pela sas-sC, e inservíveis, sendo aqueles que deverão 
ser obrigatoriamente destruídos;
iii�   realizar o correto armazenamento dos brinquedos, roupas, 
calçados e outros itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC 
servíveis até utilização final e correta destruição dos inservíveis, 
com observância da legislação vigente;
iV�   garantir que a utilização ou consumo dos brinquedos, roupas, 
calçados e outros itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC 
servíveis se dará sem prejuízo ao meio-ambiente, à segurança e 
à saúde pública nos termos do art� 79 da portaria rFB nº 200, de 
18 de julho de 2022;
V�   observar a legislação atinente à matéria no que diz respeito à 
utilização e ao consumo da mercadoria recebida, inclusive no que 
se refere ao cumprimento das normas de saúde pública, meio am-
biente, segurança pública ou outras e assume a responsabilidade de 
cumprir eventuais exigências de caráter legal ou normativo relativas 
a análises, inspeções, certificações, licenciamentos e autorizações, 
sujeitando-se à fiscalização dos respectivos órgãos de controle; e
Vi�   inutilizar a marca, com preservação do produto, em caso de 
mercadorias falsificadas, alteradas ou imitadas e outras característi-
cas que impliquem violação à lei nº 9�279, de 14 de maio de 1996�

ClÁUsUla sEXTa – da GEsTÃo E FisCaliZaÇÃo
a Gestão e Fiscalização do acordo de Cooperação ficará a cargo 
dos seguintes representantes:

●   SRRF09:

Chefe do serviço de Mercadorias apreendidas da 9ª região Fiscal 
(atualmente: analista-Tributário da receita Federal do Brasil João 
luis de souza, e-mail: joao.luis-souza@rfb.gov.br)�

●   SAS-SC:

Gerente de Fiscalização, acompanhamento e Monitoramento de 
obras Habitacionais – GFaoH (atualmente: luciana de Bastos 
silva, e-mail: lucianasilva@sas.sc.gov.br)�
parágrafo primeiro� os agentes públicos indicados estão incum-
bidos de coordenar a execução deste acordo, zelar por seu fiel 
cumprimento, coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar 
e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento 
do acordo de Cooperação�
parágrafo segundo� Competirá aos indicados a comunicação com 
a outra parte, bem como transmitir e receber solicitações, marcar 
reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas 
por escrito, admitidas mensagem eletrônicas�
parágrafo terceiro� sempre que o indicado não puder continuar a 
desempenhar a incumbência, este deverá ser substituído� a comu-
nicação deverá ser feita à outra parte, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto�
ClÁUsUla sÉTiMa – dos rECUrsos FinanCEiros
o presente instrumento tem caráter não-oneroso, pois não haverá 
transferência voluntária de recursos financeiros entre as partes 
para a execução do presente acordo de Cooperação Técnica� as 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, 
tais como pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e 
outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações 
específicas constantes nos orçamentos das partes�
os serviços decorrentes do presente acordo serão prestados em 
regime de cooperação mútua, não cabendo às partes quaisquer 
remunerações pelos mesmos�
ClÁUsUla oiTaVa – da ViGÊnCia
o presente acordo de Cooperação terá vigência pelo prazo de 60 
(sessenta) meses a partir de sua publicação no diário oficial da 
União e no diário oficial do Estado de santa Catarina�
ClÁUsUla nona – das alTEraÇÕEs
o presente acordo de Cooperação poderá ser alterado, no todo ou 
em parte, mediante Termo aditivo, desde que mantido seu objeto, 
cujo resumo do seu extrato deverá ser publicado pelos partícipes 
no diário oficial da União e no diário oficial do Estado de santa 
Catarina, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura 
do termo�
ClÁUsUla dÉCiMa – das prÁTiCas FraUdUlEnTas E dE 
CorrUpÇÃo
as partes, por seus agentes públicos, administradores e colaboradores:

i�   declaram que têm conhecimento das normas previstas na le-
gislação, entre as quais nas leis n° 8�429/1992 e 12�846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
ii�   comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos 
que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;
iii�   comprometem-se em notificar a Controladoria-Geral do Esta-
do qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da 
execução do contrato; e
iV�   declaram que têm ciência que a violação de qualquer das 
obrigações previstas na instrução normativa conjunta CGE/sEa 
nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 

danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas�

ClÁUsUla dÉCiMa priMEira – do EnCErraMEnTo
o presente acordo de Cooperação será extinto:

i�   por advento do termo final, sem que as partes tenham até então 
firmado Termo aditivo para renová-lo;
ii�   por denúncia de qualquer das partes, se não tiver mais interesse 
na manutenção da parceria, mediante comunicação escrita com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que disso resulte à 
denunciada o direito de reclamação ou a indenização pecuniária;
iii�   por consenso entre as entidades signatárias antes do advento 
do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e
iV�   por rescisão�

parágrafo único� Havendo a extinção do ajuste, cada uma das partes 
fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até 
a data do encerramento�
ClÁUsUla dÉCiMa sEGUnda – da rEsCisÃo
o presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, 
a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante comu-
nicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 
nas seguintes situações:

a�   quando houver o descumprimento de obrigação por uma das partes 
que inviabilize o alcance do resultado do acordo de Cooperação;
b�   na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovado, impeditivo da execução do acordo; e
c�   constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado�

ClÁUsUla dÉCiMa TErCEira – da pUBliCaÇÃo
a srrF09 providenciará a publicação deste acordo de Cooperação, 
em extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, 
no diário oficial da União, bem como a sas-sC providenciará a 
publicação do extrato no diário oficial do Estado de santa Catarina�
ClÁUsUla dÉCiMa QUarTa – da aFEriÇÃo dE rEsUlTados
as partes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público 
obtidos em decorrência do acordo de Cooperação, mediante a ela-
boração de relatório conjunto de execução de atividades relativas 
à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos 
alcançados, no prazo de até 60 dias após o encerramento do acordo�
ClÁUsUla dÉCiMa QUinTa – dos Casos oMissos
as situações não previstas no presente instrumento serão solu-
cionadas de comum acordo entre as partes, cujo direcionamento 
deve visar à execução integral do projeto�
ClÁUsUla dÉCiMa sEXTa – da ConCiliaÇÃo E do Foro
as controvérsias decorrentes da execução do presente acordo 
de Cooperação, que não puderem ser solucionadas diretamente 
por mútuo acordo entre as partes, serão submetidas à Câmara de 
Mediação e de Conciliação da administração Federal, conforme 
previsto no art� 18, inciso iii, do anexo i do decreto nº 10�608, de 
25 de janeiro de 2021, para prévia tentativa de conciliação e solu-
ção administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica 
relacionadas à execução da parceria�
parágrafo único� não logrando êxito a tentativa de conciliação e 
solução administrativa, será competente para dirimir as questões 
decorrentes deste acordo de Cooperação o foro da Justiça Federal 
da seção Judiciária do Estado de santa Catarina, nos termos do 
art� 109, inciso i, da Constituição Federal�
ClÁUsUla dÉCiMa sÉTiMa – das disposiÇÕEs Finais
À medida que os brinquedos, roupas, calçados e outros itens que 
possam ser bem aplicados pela sas-sC,servíveis e inservíveis, 
forem sendo disponibilizados pelas unidades descentralizadas da 
receita Federal na 9ª região Fiscal, será realizada a comunicação 
à sas-sC para providências de retirada�
parágrafo único� Em caso de esgotamento da capacidade de re-
cebimento de brinquedos, roupas, calçados e outros itens que 
possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis, 
por parte da sas-sC, deverá haver comunicação oficial à srrF09�
E por estarem de acordo as entidades signatárias, foi lavrado 
o presente acordo de Cooperação, assinado pelos respectivos 
representantes�
Florianópolis, sC, datado e assinado digitalmente pelas partes�
FÁBio EdUardo BosCHi – auditor-Fiscal da receita Federal 
do Brasil superintendente regional da receita Federal do Brasil 
da 9ª região Fiscal
Maria HElEna ZiMMErMann – secretária de Estado da assiss-
tência social, Mulher e Família de santa Catarina�

Cod� Mat�: 995808

anEXo ÚniCo – plano dE TraBalHo (e-processo: 
10906�228806/2024-04)

1�  dados CadasTrais

órgão/instituição
sUpErinTEndÊnCia rEGional da rECEiTa 
FEdEral do Brasil da 9ª rEGiÃo FisCal

CnpJ
00�394�460/0135-53
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Endereço
rua Marechal deodoro, nº 555 – 10º andar

Bairro
Centro

Cidade
Curitiba

UF
paraná

CEp
80�020-911

nome do responsável
Fábio Eduardo Boschi

CpF
1XX�XX5�6XX-X5

Cargo
auditor-Fiscal da receita Federal do Brasil

Matrícula
2180138

Função
superintendente regional da receita Federal do Brasil da 9ª 
região Fiscal

órgão/instituição
sECrETaria dE EsTado dE assisTÊnCia 
soCial, MUlHEr E FaMÍlia

CnpJ
05�509�770/0001-88

Endereço
rua dr� Fúlvio aducci, 767

Bairro
Estreito

Cidade
Florianópolis

UF
s a n t a 
Catarina

CEp
88�075-001

nome do responsável
Maria Helena Zimmermann

CpF
XX1�8XX�5XX-9X

Cargo
não se aplica

Matrícula
não se aplica

Função
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

1�  idEnTiFiCaÇÃo do oBJETo

acordo de Cooperação com vistas a estimular e sistematizar o fluxo 
de destinação de brinquedos, roupas, calçados e outros itens que 
possam ser bem aplicados, servíveis e inservíveis, à secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família do Estado de 
santa Catarina – sas-sC�
período de Execução: 60 (sessenta) meses;
início: a partir da publicação do extrato no doU e doE/sC;
Término: 60 (sessenta) meses após a publicação�
Fases de Execução: Contínua�
descrição Completa do objeto:
o presente acordo de Cooperação entre a superintendência re-
gional da receita Federal do Brasil na 9ª região Fiscal – srrF09 
e a secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família do 
Estado de santa Catarina – sas-sC tem por objetivo estimular e 
sistematizar o fluxo de destinação de brinquedos, roupas, calçados e 
outros itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis 
e inservíveis, para fins de triagem, com posterior destinação dos 
servíveis em ações sociais e destruição dos inservíveis�
a destinação de brinquedos, roupas, calçados e outros itens que 
possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis, 
será realizada por todas as unidades descentralizadas da receita 
Federal na 9ª região Fiscal à sas-sC, a qual se responsabilizará 
pela logística de retirada das mercadorias servíveis e inservíveis 
nas respectivas unidades�
as demandas da sas-sC por brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens que possam ser bem aplicados em ações sociais, servíveis 
e inservíveis, relacionadas ao presente acordo de Cooperação, 
serão organizadas pelo serviço de Mercadorias apreendidas da 
divisão de programação e logística da 9ª região Fiscal (semap/
dipol09), que providenciará a formalização de um único processo, 
anualmente, o qual consolidará todos os atos de destinação de 
Mercadorias preparados pelas unidades da receita Federal na 9ª 
região Fiscal que destinarem brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens servíveis e inservíveis à sas-sC, nos termos deste acordo�
Meta do acordo:
Estabelece-se como meta neste acordo de Cooperação a destina-
ção de, no mínimo, 60m³ de brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens que possam ser bem aplicados em ações sociais, servíveis e 
inservíveis, por ano, à sas-sC, observadas tanto a capacidade de 
absorção pela sas-sC, quanto de disponibilidade de brinquedos, 
roupas, calçados e outros itens, servíveis e inservíveis, de serem 
destinados pelas unidades descentralizadas da receita Federal 
na 9ª região Fiscal�

1�  JUsTiFiCaTiVa para a CElEBraÇÃo do aCordo dE Co-
opEraÇÃo E rEsUlTados EspErados

as unidades descentralizadas da receita Federal na 9ª região 
Fiscal, na execução de suas atividades institucionais de prevenção 
e combate ao contrabando e descaminho, realizam a apreensão de 
montante considerável de brinquedos, roupas, calçados e outros 
itens que por estarem, muitas vezes, em discordância com as nor-
mas previstas pela legislação aduaneira, em relação à importação, 
têm seu perdimento decretado em favor da União�
Tais brinquedos, roupas, calçados e outros itens acabam sendo, em 
sua maioria, destruídos, pois a receita Federal não dispõe de força 
de trabalho suficiente para realizar uma correta triagem e aferição 

de atendimento de normas de segurança impostas pelas agências 
reguladoras� Mas é interessante que, sempre que possível, seja 
dada outra destinação de modo a reverter em benefícios da socie-
dade os brinquedos, roupas, calçados e outros itens apreendidos 
em atividades ilícitas�
E é sob esta perspectiva que o presente acordo de Cooperação se 
mostra relevante� porque, se por um lado, os brinquedos, roupas, 
calçados e outros itens inservíveis necessariamente precisam ser 
destruídos, por outro lado, uma correta triagem permitiria a sepa-
ração de brinquedos, roupas, calçados e outros itens que podem 
vir a ser usufruídos em ações sociais� portanto, em última análise, 
os benefícios deste acordo de Cooperação serão usufruídos por 
toda a sociedade�
sendo assim, elenca-se, de forma sintética, os principais benefícios 
deste acordo de Cooperação:
para a srrF09:

●   Esvaziamento dos depósitos de mercadorias apreendidas das 
unidades descentralizadas da receita Federal na 9ª região Fiscal;
●   Economia processual (instrução processual com dados de 
identificação e pedido de doação será realizado uma vez por ano)�

para a sas-sC:

●   Influxo regular de incorporação de brinquedos, roupas, calça-
dos e outros itens que possam ser bem aplicados pela sas-sC, 
servíveis e inservíveis;
●   Centralização dos pedidos numa única unidade (embora a reti-
rada logística possa ocorrer em diversas localidades, a depender 
da Unidade que efetuar a doação);
●   Possibilidade de promover ações solidárias e sociais em favor 
da comunidade�
1�  FlUXo das aTiVidadEs

o fluxo anual previsto para a consecução dos objetivos deste acordo 
de Cooperação é o seguinte:

1�  o semap/dipol09 formaliza, anualmente, processo administra-
tivo único vinculado ao presente acordo (no início de cada ano ou 
a partir da vigência deste acordo de Cooperação), a ser utilizado 
no respectivo exercício por todas as unidades descentralizadas 
da receita Federal na 9ª região Fiscal;
2�  o semap/dipol09 instrui o processo com cópia do presente 
acordo e demais documentos previstos na portaria rFB nº 200, 
de 18 de julho de 2022;
3�  o semap/dipol09 recebe as demandas da sas-sC por novas 
doações de brinquedos, roupas, calçados e/ou outros itens que 
possam ser bem aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis, 
as consolida e promove a comunicação com outras unidades da 
receita Federal na 9ª região Fiscal, de modo a identificar a dis-
ponibilidade para atendimento do pedido;
4�  a unidade de atendimento (que providenciará a destinação dos 
brinquedos, roupas, calçados e/ou outros itens que possam ser 
bem aplicados pela sas-sC, servíveis e inservíveis) procederá à 
instrução processual complementar que for necessária à formaliza-
ção da respectiva ação de destinação, em especial dos seguintes 
documentos: a proposta de ato de destinação de mercadorias, o 
formulário de destinação e o comprovante de entrega dos mer-
cadorias ao destinatário (os quais serão vinculados ao processo 
administrativo anual já formalizado para o acordo de Cooperação);
5�  a unidade de atendimento comunicará a sas-sC acerca da 
finalização dos trâmites administrativos para que possa ser agen-
dada a assinatura do ato de destinação e a retirada dos brinquedos, 
roupas, calçados e/ou outros itens que possam ser bem aplicados 
pela sas-sC, servíveis e inservíveis, no depósito de mercadorias 
apreendidas em que se encontrarem;

providenciada a logística de retirada, a sas-sC fará a triagem dos 
brinquedos, roupas, calçados e/ou outros itens que possam ser bem 
aplicados pela sas-sC separando-os em servíveis e inservíveis 
realizando a correta armazenagem de ambos os tipos;

6�  os brinquedos, roupas, calçados e/ou outros itens inservíveis 
deverão ser destruídos, observada a legislação ambiental, pela 
sas-sC, sem prejuízo ao aproveitamento econômico de eventuais 
resíduos; e
7�  os brinquedos, roupas, calçados e/ou outros itens servíveis 
ficarão armazenados até sua utilização final em ações sociais e 
solidárias promovidas pela sas-sC�

a sas-sC fica responsável pela utilização ou consumo dos brin-
quedos, roupas, calçados e/ou outros itens que possam ser bem 
aplicados pela sas-sC servíveis, que se dará sem prejuízo ao 
meio-ambiente, à segurança e à saúde pública nos termos do art� 
79 da portaria rFB nº 200, de 18 de julho de 2022, observando 
a legislação atinente à matéria no que diz respeito à utilização e 
ao consumo da mercadoria recebida, inclusive no que se refere 
ao cumprimento das normas de saúde pública, meio ambiente, 
segurança pública ou outras e assume a responsabilidade de cum-
prir eventuais exigências de caráter legal ou normativo relativas a 

análises, inspeções, certificações, licenciamentos e autorizações, 
sujeitando-se à fiscalização dos respectivos órgãos de controle�
além disso, a sas-sC inutilizará a marca, com preservação do 
produto, em caso de mercadorias falsificadas, alteradas ou imitadas 
e outras características que impliquem violação à lei Federal nº 
9�279, de 14 de maio de 1996�

1�  aproVaÇÃo

Florianópolis, sC, datado e assinado digitalmente pelas partes� 
FÁBio EdUardo BosCHi – auditor-Fiscal da receita Federal do 
Brasil superintendente regional da receita Federal do Brasil da 
9ª região Fiscal Maria HElEna ZiMMErMann – secretária de 
Estado da assisstência social, Mulher e Família de santa Catarina�

Cod� Mat�: 995806

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 1298 - de 17/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei Com-
plementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expostas no 
processo administrativo, SED 71291/2024, ora em análise, resolve  
SUBSTITUIR, o membro da Comissão, designada pela portaria 
n° 1156 de 08/05/2024, publicada no doE 22�262 de 09/05/2024, 
pag� 04� ondE sE lÊ: Élida KrisTina CoElHo, matrícula nº 
370�321-5-01, Consultor Educacional, nV/rEF: 04/H, lotada na CrE/
Florianópolis, C�H 40h� lEia-sE: KEila saBadin prEsoTTo, 
matrícula n° 296�539�9-04, assistente Técnico pedagógico, nV/
rEF: 04/i, lotada na CrE/Concórdia, C�H� 40h�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1329 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
98929/2024, a portaria nº 1274 de 16/05/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22�268 de 17/05/2024, que concedeu licença 
sem remuneração, na parte referente ao nome que deverá ser: 
dilsE BranCHEr GarlET, matrícula nº 331�895-8-04

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1330 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas conforme processo SED 89622/2024, 
resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 6° do decre-
ton°3421/2005, os servidores a baixo relacionados, a conduzirem 
veículos oficiais da secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2024�
MARCIANE LUCIA FROZZA, Matrícula n° 727�912, CnH 
02XXXXXXX51, Categoria: B�
SOELI MIDTELSTEDT HOPPE, Matrícula n° 634�485, CnH: 
00XXXXXXX93, Categoria: B

PORTARIA N° 1331 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
89622/2024, resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 
6° do decreton°3421/2005, os servidores a baixo relacionados, a 
conduzirem veículos oficiais da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2026�
ORLANDO FERRARI, Matrícula n° 155�787-4-01, CnH 02XXXXXXX22, 
Categoria: aB;
MARIDILCE PERETTI BARÉA, Matrícula n° 300�742-1-03, CnH: 
01XXXXXXX03, Categoria: B

PORTARIA N° 1332 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
81742/2024, resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 
6° do decreton°3421/2005, os servidores a baixo relacionados, a 
conduzirem veículos oficiais da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2026;
DAIANE DE LUCA PAGANI MILANEZ, Matrícula n° 327�211-7-03, 
CnH 02XXXXXXX09, Categoria: B;
DAIANE NICOLAU BALDESSAR, Matrícula n° 352�032-3-02, CnH: 
03XXXXXXX38, Categoria: B;
FÁBIA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula n° 263�124-5-03, CnH: 
02XXXXXXX09, Categoria: B�

PORTARIA N° 1333 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
81742/2024, resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 
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6° do decreton°3421/2005, os servidores a baixo relacionados, a 
conduzirem veículos oficiais da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2024�
DANIELLE MILIOLI, Matrícula n° 727�595-1-01, CnH 02XXXXXXX82, 
Categoria: B;
DANIELA MAÇANEIRO ALVES, Matrícula n° 639�025-9-02, CnH: 
04XXXXXXX85, Categoria: B
JULIANA SERAFIM MENDES BARBOSA, Matrícula n° 640�275-
5-02, CnH: 07XXXXXXX03, Categoria: B�
ELIZIANE MARTINS BERNARDO ANTUNES, Matrícula n° 635�278-
9-02, CnH: 03XXXXXXX29, Categoria: B�
IONE ANHAIO DOS SANTOS, Matrícula n° 727�588-9-01, CnH: 
02XXXXXXX12, Categoria: aB�

PORTARIA N° 1334 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 96188/2024, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto n° 
3421/2005, a servidora, adriane raquel dos santos, com Matrícula 
n° 201�166-2-03, CnH: 04XXXXXXX59, Categoria: B, a conduzir 
veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2026�

PORTARIA N° 1335 - de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 96188/2024, 
resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decre-
to n° 3421/2005, a servidora, Elisângela aparecoda Jaeger, com 
Matrícula n° 635�266-9-03, CnH: 02XXXXXXX68, Categoria: B, 
a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2024�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1336 de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, §2º, da lei Complementar 
nº 741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1�860 de 13 
de abril de 2022, resolve CONSIDERAR DISPENSADO, conforme 
processo SED 62446/2024, da portaria nº 9637 de 14/06/85, que 
admitiu em Caráter Temporário, anTonio lEondino BaCiCHETTi, 
matrícula n° 179�730-1-01, ocupante do cargo de professor, na(o) 
CE Mauro Gonçalves Farias, código lotacional 756000316150, mu-
nicípio de são José do Cerrito, a contar de 12/06/85, para fins de 
regularização funcional�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 995685

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1337 de 22/05/2024
O MEMBRO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL, instituído por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE 
nº 21�250, de 17/04/2020, pág� 17; portaria n° 1928 de 18/07/2023, 
doE nº 22�064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, 

doE nº 22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, 
doE nº 22210 de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da 
Educação, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que consta nos autos do processo SED 172796/2023, NOTIFICA, 
pelo presente edital, M.D.C, CpF ��0�543���-�2 para, no prazo de 
15 (quinze) dias, a partir da data da publicação deste, apresentar 
defesa ou outra manifestação que entender necessária, em respeito 
ao princípio Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, 
esculpido no artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos 
fatos e os cálculos que constam no referido processo, sob pena de 
ser considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da 
lei inscrito em dívida ativa do Estado� os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe�sea�sc�gov�br/

adilEs ana BoF
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno E Externo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1338 de 22/05/2024
O MEMBRO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL, instituído por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE 
nº 21�250, de 17/04/2020, pág� 17, portaria n°1928 de 18/07/2023, 
doE nº 22�064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, 
doE nº 22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, 
doE nº 22210 de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da 
Educação, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que consta nos autos do processo SED 132549/2023, NOTIFICA, 
pelo presente edital, R.F.do A, CpF: ��5� ��9� �80 - �7 para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação deste, apresentar 
defesa ou outra manifestação que entender necessária, em respeito 
ao princípio Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, 
esculpido no artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos 
fatos e os cálculos que constam no referido processo, sob pena de 
ser considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da 
lei inscrito em dívida ativa do Estado� os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe�sea�sc�gov�br/�

MarilÚCia dE soUZa CrispiM
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno E Externo

Cod� Mat�: 995688

CEE – Conselho Estadual de Educação

PORTARIA CEE/SC Nº 046/2024
dispõe sobre sobrestar a análise dos processos de novos pedidos 
de Credenciamento, recredenciamento, descredenciamento, au-
torização de Cursos, atualização de projeto pedagógico (plano de 

Curso), autorização de polos, Mudança de instituição Mantenedora, 
denominação, sede/Endereço e desativação de Estabelecimen-
tos de Ensino de Educação a distância integrantes do sistema 
Estadual de Educação�
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art� 25, inciso XiV da resolução CEE/sC nº 075/2005, que “aprova 
o regimento interno do CEE”, homologada pelo decreto nº 3�832, 
de 9 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º Em atendimento à decisão tomada na reunião do dia 14 
de maio de 2024, da Comissão Especial de Educação a distância 
(CEE/sC), sobrestar, pelo prazo de 90 (noventa) dias, as análises 
de processos de novos pedidos de Credenciamento, recredencia-
mento, descredenciamento, autorização de Cursos, atualização 
de projeto pedagógico (plano de Curso), autorização de polos, 
Mudança de instituição Mantenedora, denominação, sede/Ende-
reço e desativação de Estabelecimentos de Ensino de Educação 
a distância integrantes do sistema Estadual de Educação�
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data�
Florianópolis, 15 de maio de 2024�
OSVALDIR RAMOS
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina
[assinado digitalmente]

Cod� Mat�: 995446

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 025/2024
retifica os anexos Únicos das portarias Conjuntas sGG-sEF nº 
06/2023, 13/2023, 15/2023, 02/2024, 06/2024, 10/2024, 11/2024, 
13/2024, 15/2024 e 18/2024�
A SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art� 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art� 3°, ii, da 
lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art� 120-C da 
Constituição Estadual,
Considerando o disposto nos incisos i a XXii do art� 40 e incisos 
i a XVii do art� 41-a, ambos da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019;
Considerando a necessidade de retificação do anexo Único da 
portaria Conjunta sGG-sEF nº 06/2023, 13/2023, 15/2023, 02/2024, 
06/2024, 10/2024, 11/2024, 13/2024, 15/2024 e 18/2024�
RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria os Municípios be-
neficiados cujas transferências foram alteradas ou excluídas dos 
anexos das portarias Conjuntas sGG-sEF nº 06/2023, 13/2023, 
15/2023, 02/2024, 06/2024, 10/2024, 11/2024, 13/2024, 15/2024 
e 18/2024�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 21 de maio de 2024�
signatários: danieli Blanger pinheiro porporatti, secretária do Ga-
binete do Governador do Estado e Cleverson siewert, secretário 
de Estado da Fazenda�

 

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 006/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 12804/2023 CaTandUVas sas

rEForMa E adE-
QUaÇÃo dE aCEssi-
BilidadE do ClUBE 

sHarUC

ConTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspECialiZada, para EXECU-
ÇÃo dE oBra dE rEForMa E 
adEQUaÇÃo Às norMas dE 

aCEssiBilidadE do paViMEnTo 
sUpErior do ClUBE sHarUC, 

nEsTE MUniCÍpio

r$ 
857�899,99

r$ 0,00 r$ 857�899,99 r$ 285�966,66 1/3

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 013/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 11447/2023
BoM JEsUs do 

oEsTE
siE

aQUisiÇÃo dE Tra-
Tor

aQUisiÇÃo dE UM TraTor noVo 
para a sECrETaria da aGriCUl-

TUra�

r$ 
200�000,00

r$ 144�000,00 r$ 344�000,00 r$ 200�000,00 1/1

Exclusão do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 013/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 14976/2023 CaTandUVas sas
rEViTaliZaÇÃo/

rEForMa do ClUBE 
sHarUC parTE ii

rEViTaliZaÇÃo/rEForMa do 
ClUBE sHarUC parTE ii

r$ 
244�759,97

r$ 716�765,40 r$ 961�525,37 r$ 244�759,97 1/1

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 015/2023

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas
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sCC 14575/2023
sÃo JoÃo Ba-

TisTa
siE

inVEsTiMEnTo EM 
inFraEsTrUTUra

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl 
ólEo diEsEl para aBasTECi-
MEnTo da FroTa MUniCipal, 
para ManUTEnÇÃo dE rUas 
ViCinais E liMpEZa dE Valas 

nas loCalidadEs do KrEQUEr, 
CarMElo, Cardoso, riBan-

CEira do sUl, riBanCEira do 
norTE, CEnTro, TaJUBa ii, TaJU-
Ba i, JardiM sÃo paUlo, TiMBE-

ZinHo, ColÔnia noVa iTÁlia, 
FErnandEs, VarGEM pEQUEna, 
TiJipió E araTaCano MUniCÍpio 

dE sÃo JoÃo BaTisTa

r$ 
800�000,00

r$ 0,00 r$ 800�000,00 r$ 400�000,00 1/2

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 002/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

siE 42522/2023 Barra BoniTa siE
iMplanTaÇÃo E EXE-
CUÇÃo dE ponTE EM 

ConCrETo

iMplanTaÇÃo E EXECUÇÃo dE 
ponTE EM ConCrETo na sC-
492, soBrE o rio das anTas, 

linHa poMBa BranCa, MEdindo 
80 METros dE EXTEnsÃo E 12 

METros dE larGUra, ConTEn-
do dUas FaiXas dE rolaMEnTo 

E dUas passarElas aCEssÍ-
VEis para pEdEsTrEs

r$ 
2�000�000,00

r$ 
2�165�474,17

r$ 4�165�474,17 r$ 1�000�000,00 1/2

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 006/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 17838/2023 GalVÃo siE

aQUisiÇÃo dE Massa 
asFÁlTiCa para 

paViMEnTaÇÃo EM 
EsTradas do inTE-

rior

aQUisiÇÃo dE Massa asFÁlTiCa 
para paViMEnTaÇÃo EM EsTra-
das do inTErior aBranGEndo 

as linHas saUdainHa 5,9KM, 
sanTin 0,7KM M E alTo rio Mar-

Tins 0,9KM

r$ 
5�000�000,00

r$ 
2�690�000,00

r$ 7�690�000,00 r$ 2�500�000,00 1/2

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 010/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 2922/2024 palHoÇa siE

paViMEnTaÇÃo as-
FÁlTiCa da EsTrada 
GEral do alBardÃo 
(TrECHo 02), 667 ME-
Tros, no MUniCÍpio 

dE palHoÇa/sC

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da 
EsTrada GEral do alBardÃo 
(TrECHo 02), 667 METros, no 

MUniCÍpio dE palHoÇa/sC

r$ 
2�000�000,00

r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 2�000�000,00 1/1

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 011/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 447/2024
GoVErnador 
CElso raMos

siE

aQUisiÇÃo dE dUas 
MÁQUinas rETroEs-
CaVadEiras - pro-
GraMa rECUpEra 

sC

aQUisiÇÃo dE dUas MÁQUinas 
rETroEsCaVadEiras para 

aUXiliar na rECUpEraÇÃo E 
ManUTEnÇÃo dE rUas, Ta-

lUdEs E EnCosTas, iMpaCTa-
das CoM as ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE 

oUTUBro E noVEMBro dE 2023 
no MUniCÍpio dE GoVErnador 
CElso raMos/sC, aTraVÉs do 

proGraMa rECUpEra sC

r$ 
500�000,00

r$ 203�400,00 r$ 703�400,00 r$ 500�000,00 1/1

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 013/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 17845/2023 GalVÃo sas
ConsTrUÇÃo dE 15 
Casas popUlarEs

ConsTrUÇÃo dE 15 Casas 
popUlarEs no Bairro EspE-

ranÇa

r$ 
500�000,00

r$ 278�868,75 r$ 778�868,75 r$ 500�000,00 1/1

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 015/2024

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant. 

Parcelas

sCC 5795/2024 Florianópolis sETUr

EVEnTo MarCHa 
para JEsUs no MU-
niCÍpio dE Floria-

nópolis/sC

rEaliZaÇÃo do EVEnTo Mar-
CHa para JEsUs no dia QUinZE 
dE JUnHo dE 2024, no MUniCÍ-

pio dE Florianópolis/sC

r$ 
300�000,00

r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 5243/2024 GarUVa
FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE Van
aQUisiÇÃo dE UMa Van para 
a sECrETÁria dE EsporTEs 

CUlTUra E laZEr

r$ 
300�000,00

r$ 46�000,00 r$ 346�000,00 r$ 300�000,00 1/1

Alteração do Anexo ùnico da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 018/2024

sCC 6475/2024 CanElinHa siE
MaCrodrEnaGEM 
da Vala CEnTral

aQUisiÇÃo dE GalErias CoM 
diMEnsÕEs 2,50M X 2,50M X 1M� 
para MaCrodrEnaGEM do Ca-
nal rosinHa laUs, TrECHo 02 

no MUniCÍpio dE CanElinHa/sC

r$ 
150�000,00

r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

(republicado por incorreção)

Cod� Mat�: 995455
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INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 624 de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 100378/2024, o Enge-
nheiro, MATHEUS LORENZETTI, matrícula n�º 0627.613-0-01, 
para fiscalizar, a partir de 01/03/2024, os serviços, n�º Contrato/
Convênio e objeto:
Contrato: CT-00306/2023/SED
objeto: aquisição e instalação de plataforma elevatória na EEB 
irmã Maria Teresa�
processo: sEd 117574/2023
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

Cod� Mat�: 995779

A Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, no 
uso de sua competência prevista no art� 99, da lei Complementar 
no 741, de 12 de junho de 2019, e considerando o art� 93, XiV, da 
lei Complementar no 381, de 07 de maio de 2007, e considerando o 
disposto na resolução no 02/2003, de 16 de maio de 2003, alterada 
pela resolução no 03/2006, de 03 de março de 2006, NOTIFICA 
as pessoas ou empresas abaixo relacionadas, para no prazo de 30 
(trinta) dias, contados dessa publicação, APRESENTAR DEFESA, 
proceder o pagamento do débito ou comprovar que já o fez� ou-
trossim, dá ciência de que após o prazo estipulado serão tomadas 
as providências para a inscrição em dívida ativa, acarretando a 
execução judicial do débito�
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - DA 003/2024:
dETT-1375/191 ValTUr TransporTEs ColETiVos ; dETT-
2853/191 paUlinHo aG� ViaGEns lTda ; dETT-2856/191 paUlinHo 
aG� ViaGEns lTda ; dETT-3201/191 Jls Transp� JoinVillE 
EirEli ; dETT-a1329/231 GUilHErME MarTins sCHliCKMann 
; dETT-a1953/231 ViToria TransporTEs E TUr�lTda ; dET-
T-a1998/231 Bonassi TransporTEs ; dETT-a2086/231 nan-
doTUr aGEnCia dE ViaGEns lT ; dETT-d1705/191 Vandi 
TUrisMo EirEli ; dETT-d2667/191 EXprEsso noVa Era 
EirEli ; dETT-d2678/191 CidadE soMBrio TransporTEs 
dE ; dETT-d2701/191 EXprEsso noVa Era EirEli ; dETT-
-d2703/191 EXprEsso noVa Era EirEli ; dETT-s13260/241 
rC TransporTEs E TUrisMo lTda ; dETT-s13283/241 diEGo 
r�MaCHado JaQUEs nEon TU ; dETT-s13383/241 BrUsno-
Va EMp Mao dE oBra lTda ; dETT-s13389/241 FMs-sao 
FranCisCo do sUl ; dETT-s13424/241 riBEiro & araUJo 
ConsT� lTda ;
Florianópolis, 22 de Maio de 2024� Jerry Edson Comper, secretário 
de Estado da infraestrutura�

Cod� Mat�: 995641

SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA
DIRETORIA DE OPERAÇÃO

ORDEM DE REINICIO  Nº 015/2024
aUToriZaÇÃo:  autorizado pelo diretor de operação�
proJETo aTiVidadE: ação 26�782�0130�0011 e sub-ação 14�449
ConTraTo:  CT-041/2023
EMprEsa: ConsórCio sC Mais 149.
oBJETo do ConTraTo: “EXEC� dE sErViÇos CoM FornEC� 
dE MaTErial dE sinaliZaÇÃo ViÁria VErTiCal TUrÍsTi-
Ca EM rodoVias EsTadUais paViMEnTadas E nÃo paVi-
MEnTadas, pErTEnCEnTEs a rEGiÃo TUrÍsTiCa GrandE 
oEsTE – loTE i”,
TrECHo: região Turística Grande oeste�
EXECUÇÃo FÍsiCa:  00%
MoTiVo:  por motivo de ordem administrativa
daTa dE rEiniCio:  21 de maio de 2024

Cod� Mat�: 995495

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 17/2024
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE 
Cessionário: prefeitura de BoM JardiM da sErra Objeto: 1 
Motoniveladora Cowdin CM 165 paTriMonio 50133 prEFiXo 
Mn7165� Vigência: 24/05/2024 á 31/12/2025� Local e Data: Flo-
rianópolis, 22/05/2024�
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr� pEdro lUiZ 
osTTETo, pela Cessionária�
SIE 13829/2023

Cod� Mat�: 995553

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa Civil – sdC 
e a Escola Técnica de Tubarão - ETCT� Objeto: Fica instituído 
na presente rede de ensino o programa defesa Civil na Escola 
(pdCE), que consistirá na realização de atividades educacionais 
voltadas às temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão 
de desastres e cuidados com o meio ambiente�
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura� Assinaturas: Fabiano de souza 
pela sdC e ronnie peterson Baash pela escola� DC 2706/2021.

DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Partes: secretaria de Estado da proteção e defesa Civil – sdC e a 
prefeitura Municipal de palhoça� Objeto: Fica instituído na presente 
rede de ensino o programa defesa Civil na Escola (pdCE), que 
consistirá na realização de atividades educacionais voltadas às 
temáticas de redução de risco, autoproteção, gestão de desastres 
e cuidados com o meio ambiente�
Vigência: o prazo será de sessenta meses (cinco anos) contados 
a partir da data de assinatura� Assinaturas: Fabiano de souza pela 
sdC e Eduardo Freccia pelo município� DC 2706/2021.

Cod� Mat�: 995443

SAÚDE
EXTraTo dE dECisÃo
o CorrEGEdor da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
57 e 60, todos da lC nº 491/10, informa sobre a decisão contida no 
sEs 198961/2022, a qual dETErMina o arquivamento dos autos�
lEonardo MaTos da lUZ
CorrEGEdor e�e�
portaria nº  488, doEsC nº  22248, de 18/04/2024, pg� 08

Cod� Mat�: 995492

EXTraTo dE dECisÃo
o CorrEGEdor da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
57 e 60, todos da lC nº 491/10, informa sobre a decisão contida 
no sEs 247018/2023, a qual dETErMina o arquivamento dos 
autos, porquanto ausente indícios suficientes de autoria aptos a 
ensejar instauração de processo Correcional�
lEonardo MaTos da lUZ
CorrEGEdor e�e�
portaria nº  488, doEsC nº  22248, de 18/04/2024, pg� 08

Cod� Mat�: 995487

EXTraTo dE dECisÃo
o CorrEGEdor da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
57 e 60, todos da lC nº 491/10, informa sobre a decisão contida no 
sEs 57082/2023, a qual dETErMina o arquivamento dos autos�
lEonardo MaTos da lUZ
CorrEGEdor e�e�
portaria nº  488, doEsC nº  22248, de 18/04/2024, pg� 08

Cod� Mat�: 995459

portaria nº 657 de 21/05/2024�
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº 119 de 29/11/2022 referente ao CT 048/2022 – sEs 
91868/2022 – Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: associação das irmãs Franciscanas de são José – Hos-
pital Bom Jesus
Município: ituporanga
CnpJ: 86�185�220/0006-67
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: luiz Carlos Zuzzena�
suplente: Fernanda rengel�
ii – representantes da Cir:
Titular: Juliano inácio�
suplente: izabel petersen�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:

Titulares: nadinel Fiamonccini nardelli rossetti;
Gigislene Müller Kirchner�
suplente: Clarice Elisa da silva Chavez Calderon�
iV – representantes do Hospital:
Titular: irma Edelir stüpp�
suplente: Fabiano amorim�
Florianópolis, 21 de maio de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod� Mat�: 995370

PORTARIA nº 645, de 20/05/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CONCE-
DER DEMISSÃO, nos termos do artigo 11 da lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde, como segue:

Processo Nome Lotação/Cargo
Data de-
missão

DIRETORIA DE SUPERVISÃO E CONTROLE DAS ORGANI-
ZAÇÕES SOCIAIS

sEs 
114068/
2024

GUsTaVo 
MarTins dE 
oliVEira

TÉCniCo EM aTiVi-
dadEs adMinisTra-
TiVas

03/06/2024

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE COMPRAS

sEs 
104812/
2024

MarCUs 
ViniCiUs 
assinG

TÉCniCo EM aTiVi-
dadEs adMinisTra-
TiVas

03/06/2024

DIRETORIA DE LOGÍSTICA

sEs 
114359/
2024

Marllon 
dE MaTos 
dE MEllo

TÉCniCo EM aTiVi-
dadEs adMinisTra-
TiVas

03/06/2024

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 995388

porTaria n� 654 de 21/05/2024
o CorrEGEdor da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar 
nº 491/2010, os efeitos da portaria nº 538, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22�254 de 26/04/2024, para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de sindicância investigativa nos autos do 
processo sEs 96622/2021 a contar de 26/05/2024�
LEONARDO MATOS DA LUZ
CorrEGEdor e�e�
portaria nº  488, doEsC nº  22248, de 18/04/2024, pg� 08

Cod� Mat�: 995504

PORTARIA nº 544, de 24/04/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE CONCE-
DER DEMISSÃO, nos termos do artigo 11 da lei Complementar 
nº 260/2004, aos servidores lotados nas unidades pertencentes à 
secretaria de Estado da saúde, como segue�

Lotação/Nome Matrícula
Data

demissão

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

MEDICO

ana Carolina MoTa silVa 722689-6-01 09/03/2024

TERAPEUTA OCUPACIONAL   

alEssandra nasCiMEnTo 
soarEs

980234-7-04 15/03/2024

CONSULTORIA JURIDICA

MEDICO   

FElipE THEodoro BEZErra 
Gaspar CarValHo da silVa

970984-3-06 20/03/2024

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

FARMACEUTICO

paTriCia soBiEraJsKi Bar-
rETo

321349-8-02 01/03/2024

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ENFERMEIRO

Clara sUEllEn laCErda 
arrUda

615060-8-01 01/03/2024
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MEDICO

sUlianE MoTTa do nasCi-
MEnTo

648686-0-01 05/03/2024

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lUis ClaUZE CoElHo dias 646973-6-01 06/03/2024

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE COMPRAS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

EManUEllE CorrEa GoMEs 626371-2-01 21/03/2024

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE

AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA

Mailson Basso 616746-2-01 01/03/2024

BIOLOGO   

silVana Maria loBo Mora-
Es

631511-9-04 21/03/2024

TaMila KlEinE 633900-0-01 09/03/2024

VanEssa pECini da CUnHa 648578-2-01 14/03/2024

ENFERMEIRO   

ElainE CrisTinE FronZa 
laVall

371115-3-04 06/03/2024

JUliani dE oliVEira dE 
andradE

631819-3-01 04/03/2024

sHElida silVa soUsa 646319-3-02 10/03/2024

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 

ENFERMEIRO

isaBElla paola MEisTErlin 
HEUsY

723270-5-01 31/03/2024

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Maria aniEli dos sanTos 
liMa riGoTTi

633275-7-01 01/03/2024

GERENCIA DE APOIO OPERACIONAL

MOTORISTA

BianCHY GoMEs JaCinTo 710488-0-01 02/03/2024

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

GaBriEla XaViEr Morais 954757-6-03 16/03/2024

lUisa Maria GrinKE CaVi-
naTTo

985223-9-04 01/03/2024

ENGENHEIRO   

alEXsandro aparECido 
FUrlan dos sanTos

639910-0-01 01/03/2024

FARMACEUTICO   

naTalia GoMEs silVa 697141-5-02 01/03/2024

MEDICO   

daniEl lUiZ do CarMo 
JUnior

648658-4-01 01/03/2024

JoYCE KarinE Valadao 
lEiTE

643119-4-01 01/03/2024

JoYCE KarinE Valadao 
lEiTE

643119-4-02 01/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM   

adriana aparECida polY 643794-0-01 01/03/2024

anElia sCHMidT 610449-5-02 01/03/2024

CinTHia FaBianE FrEY 641857-0-01 01/03/2024

GrEiCianE aparECida ViEira 
dos sanTos

617139-7-01 11/03/2024

Jaison rUBEns dE soUZa 618249-6-03 01/03/2024

JanE KarinE VinCi 616550-8-01 01/03/2024

solanGE Maria nEUMann 
dos sanTos

618640-8-01 01/03/2024

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

Janaina soUZa MaTos 617881-2-02 02/03/2024

riCardo BErTUol daCorE-
Gio

997576-4-02 20/03/2024

FISIOTERAPEUTA   

FErnando lopETEGUi dE 
oliVEira

615456-5-02 06/03/2024

MEDICO   

ana paUla riGon 616199-5-02 31/03/2024

BrUna Marin pElUso dE 
oliVEira

983382-0-05 07/03/2024

daVi dorVal pErEira Cor-
doVa

620179-2-02 01/03/2024

dJoHn lEnon Brandl 620076-1-02 01/03/2024

dJoHn lEnon Brandl 620076-1-03 01/03/2024

KarollYnE BranCo dE 
MElo

725627-2-01 25/03/2024

rEnan soUZa dE MaCEdo 633488-1-02 07/03/2024

TECNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS

  

andErson sErGio MUniZ da 
silVa

615796-3-01 07/03/2024

andrE Galli alBErTo 615799-8-01 01/03/2024

Maiara pErEira dE CasTro 631858-4-01 01/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM   

CaMila anTUnEs da silVa 617532-5-01 30/03/2024

CinTia das GraCas WalTri-
CK

616020-4-01 01/03/2024

daianE CrisTina ZanCHETa 
dE Barros

620635-2-02 02/03/2024

daniElE do aMaral 615318-6-02 01/03/2024

dUdianE FlorEs 615237-6-01 06/03/2024

MarCos anTonio dUarTE 617478-7-01 01/03/2024

ValdirEnE rEGinaldo 364731-5-03 15/03/2024

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ASSISTENTE SOCIAL

ana paUla dos sanTos 622979-4-02 01/03/2024

ENFERMEIRO

adila ConCEiCao dos 
sanTos

610515-7-03 31/03/2024

lUCianE BUCHnEr prado 
Barros

617550-3-03 30/03/2024

MaUriCio GEoVannE do 
CoUTo lins

634569-7-03 01/03/2024

MiCHElE da silVa MUniZ 624540-4-01 21/03/2024

FARMACEUTICO

lais CrisTina THEindl 618761-7-02 06/03/2024

Maria lUisa Candido ZaGo 649837-0-01 16/03/2024

FONOAUDIOLOGO

FranCinE lUCia da silVa 950413-3-02 11/03/2024

MEDICO

diEGo anTonio FaGUndEs 953444-0-05 06/03/2024

GaBriEl MaUriCio MEYEr 721708-0-01 01/03/2024

GUsTaVo riCardo HoF-
FMann nUnEs

723132-6-01 09/03/2024

lUnara anTUnEs dos san-
Tos

618336-0-02 03/03/2024

MarCos FilipE BUTTEr 
VarGas

983163-0-04 06/03/2024

ViniCiUs KrEpsKY dalMoro 701568-2-04 01/03/2024

ODONTOLOGO

BErnardo oTToni BraGa 
BarrEiro

616500-1-01 16/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

aUrora Maria CaValCanTE 
da silVa

649056-5-01 09/03/2024

daniEla Corlassoli Mon-
TEiro

625974-0-01 27/03/2024

FaBiana CrisTina dE soUZa 699378-8-02 01/03/2024

GisElE dE oliVEira rodri-
GUEs

631690-5-01 02/03/2024

lEonardo alVEs pErEira 615688-6-01 01/03/2024

lilianE spiECKEr 710616-5-01 01/03/2024

Maria MadalEna silVa 
BapTisTa

603070-0-02 05/03/2024

MiCHElE ZanEla MaCHado 
soUZa

716512-9-01 03/03/2024

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

ASSISTENTE SOCIAL

HinGridY salM loCH 642539-9-01 01/03/2024

ENFERMEIRO

MiCHEllE BriTo GUandaliM 615562-6-03 01/03/2024

silVia Maria raMos 666322-2-02 07/03/2024

FISIOTERAPEUTA

lUanna oliVEira lEal HECK 964238-2-03 01/03/2024

prisCilla MaCEdo dE oli-
VEira

644616-7-01 14/03/2024

MEDICO

anTonio aUGUsTo riani dE 
soUZa

614731-3-02 31/03/2024

rEnaTa Volpini MEllo 628713-1-01 06/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

Cassiano JosE da silVa 998171-3-03 31/03/2024

KlEBEr GonCalVEs pErEira 957344-5-03 08/03/2024

lillYan MarTins 618413-8-01 06/03/2024

Marion MaCHado CrEMa 724014-7-01 16/03/2024

paMEla ViEro raMalHo 998063-6-03 16/03/2024

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

WilliaM sCHarFEnBErGEr 641449-4-01 02/03/2024

HOSPITAL NEREU RAMOS

ENFERMEIRO

Karina MarTins FiloMEno 616097-2-01 03/03/2024

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

ENFERMEIRO

CECilia GoMEs dE alBU-
QUErQUE

710402-2-01 30/03/2024

Elsa Maria KoCZKodai 
pillECCo

716412-2-01 06/03/2024

FErnanda dE Cassia siMo-
Es CaMpos

637965-6-01 28/03/2024

GUilHErME Maidana Zanar-
do

607045-0-03 01/03/2024

JaniElli raQUEl FonTa-
nElla FranCo

635642-7-02 08/03/2024

prisCilla oliVEira BaTisTa 
sanTos

620719-7-01 03/03/2024

prisCilla oliVEira BaTisTa 
sanTos

620719-7-02 03/03/2024

sUZana BronsTrUp 643053-8-01 01/03/2024

FISIOTERAPEUTA

aManda FronZa larson 626041-1-01 06/03/2024

iZaElEM alVEs 617214-8-01 12/03/2024

Jairo FonsECa dE soUsa 605915-5-02 21/03/2024

saCHa FErnanda sarTor 
porTo

626678-9-01 16/03/2024

MEDICO

alan MoUra BEZErra 967685-6-03 01/03/2024

CaTia Carolina FaBris 988600-1-03 01/03/2024

diEGo CasTro MUsial 621092-9-02 01/03/2024

FErnando MErlos 613446-7-02 02/03/2024

laUra HElEna Miosso 614261-3-03 01/03/2024

lUiZa piVa 621288-3-02 09/03/2024

orlando Zanardo JUnior 621676-5-02 01/03/2024

rodriGo BarBosa passos 620935-1-01 01/03/2024

PSICOLOGO

MarGarida MaUli 306605-3-03 01/03/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

YolE TrEVisan FErnandEs 618089-2-01 29/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana dos sanTos dE-
VEGili

719017-4-01 16/03/2024

andrEia pinTo rodriGUEs 697104-0-02 01/03/2024

anGEliTa ElEoTErio Mar-
Colino

642943-2-01 13/03/2024

BEaTriZ GEraldo rosa 717940-5-01 05/03/2024

Carla Cris MEsQUiTa lopEs 722549-0-01 01/03/2024

daniEla Carina MaTias 998256-6-02 14/03/2024

daniElE FErrEira dos 
anJos

618543-6-01 12/03/2024

FranCiElE da rosa anTo-
nEllo

616433-1-01 03/03/2024

irani dE MEdEiros 998210-8-02 01/03/2024

JUlianE sTipp silVEira 725631-0-01 28/03/2024

lEidi daiana da Maia VirTU-
oso

722727-2-01 01/03/2024

lUCiValdo FErrEira dE 
liMa

634370-8-01 01/03/2024

MarCia alEXandra danTas 
dE soUZa silVa

639509-0-01 01/03/2024

MarilEi da silVa 718388-7-01 01/03/2024

MariZETE dE oliVEira BUE-
no sCHUBErT

698891-1-02 01/03/2024

MiCHElE CarValHo Maia 998228-0-02 05/03/2024

rEGianE BECKEr daVid sCH-
MoEllEr

615549-9-01 01/03/2024
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rosana alVEs KrUGEr dE 
Miranda

399978-5-02 31/03/2024

sHEila GonCalVEs 642885-1-02 01/03/2024

sidnEi CordEiro ConsTan-
Tino

998682-0-02 05/03/2024

silVana VodZinsKY 698990-0-02 01/03/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

alEXssandrE da silVa 393145-5-02 01/03/2024

laisEr GErVasi sCHTolTZ 647350-4-01 17/03/2024

TERAPEUTA OCUPACIONAL

WalKirYa sTaEl MioTTo 722182-7-01 20/03/2024

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

ENFERMEIRO

BrUna CarolinE adao 
lonGo

649169-3-01 01/03/2024

CarolinE Cardoso rosa 997921-2-03 08/03/2024

raFaEl anTonio do aMaral 615143-4-02 03/03/2024

FISIOTERAPEUTA

lilianE soarEs CaUrio 615647-9-04 26/03/2024

MEDICO

aManda CoElHo BorGEs 625002-5-02 01/03/2024

aTilano saTUrnino da silVa 
dos sanTos

969654-7-03 01/03/2024

BrUna HolTrUp BianCHini 614494-2-02 01/03/2024

Elisa HUBEr 617871-5-01 01/03/2024

GaBriEl dUarTE dE FrEiTas 950420-6-02 01/03/2024

larissa da silVa pEna aVila 647720-8-01 01/03/2024

MariHa prisCYla dUarTE 720799-9-01 24/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEXandra GUErra dos 
sanTos siQUEira

615877-3-01 02/03/2024

BrUna MarTins JUsKoW 634130-6-01 03/03/2024

dEnisE CaBral TorrEs 717561-2-01 07/03/2024

FErnanda iVonETE paCHE-
Co

640012-4-01 01/03/2024

HElEn MorEira 628092-7-01 08/03/2024

liandra MarCElina silVa 616853-1-01 22/03/2024

MarCo aUrElio MEndEs 
lEal

616449-8-01 02/03/2024

Maria niKollE dos sanTos 
ColarEs

616820-5-01 27/03/2024

MarianGEla Vidal 621899-7-02 03/03/2024

Marli CaTarina pErEira 998002-4-02 13/03/2024

MaYCon dE MoraEs rosa 710641-6-01 03/03/2024

silVana BiranosKi 602603-6-02 17/03/2024

THaMYris praTEs BorGEs 615780-7-01 01/03/2024

HOSPITAL SANTA TERESA

ENFERMEIRO

MaYara CarolinE oliVEira 
da silVa

998892-0-03 01/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ClEBEr riBEiro GoMEs 615909-5-01 02/03/2024

EliZaBETE Zaira FErrEira 399998-0-03 04/03/2024

FErnanda Maria sCHETZ da 
CosTa dE JEsUs

616416-1-01 31/03/2024

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

FARMACEUTICO

ana ClaUdia JEssE 647169-2-01 09/03/2024

danYara Milan 632887-3-02 19/03/2024

lais CrisTina THEindl 618761-7-01 02/03/2024

MEDICO

GUsTaVo nEVEs dE araUJo 622813-5-01 13/03/2024

paUlo FElipE roMandini 
BriTTo

975436-9-05 01/03/2024

raFaEl Mariano Gislon da 
silVa

959963-0-07 01/03/2024

rEnaTo CalCaGnoTTo 977091-7-02 01/03/2024

rodolFo dE pinHo paEs 
BarrETo

692427-1-04 01/03/2024

rodriGo MoraTo ValErio 956816-6-05 06/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

Carla Marina piasKoWsKi 
CosTa

602448-3-02 01/03/2024

driElEM oliVEira Brasil 
dos sanTos

616966-0-01 11/03/2024

TaiZa liaMara BiaZUs da 
silVa

616669-5-02 02/03/2024

ViTor aBrEU MarTins 622787-2-01 01/03/2024

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

ASSISTENTE SOCIAL

TaTianE dE aZEVEdo pErEi-
ra

640437-5-02 06/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

EraCi TErEZinHa da silVa 
GEssEr

996306-5-02 01/03/2024

laBoraTorio CEnTral dE 
saUdE pUBliCa

  

TECNICO EM LABORATORIO

FranCisCo FlarEs da silVa 639123-0-01 02/03/2024

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

ENFERMEIRO

BarBara aparECida oliVEi-
ra ForGEarini

616544-3-01 16/03/2024

MEDICO

CaMila BorGEs alVEs 694516-3-02 08/03/2024

paTriCia noVaK 956547-7-07 08/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

anElisE oliVEira Miranda 998058-0-02 01/03/2024

FlaVia GoMEs lUZ 666292-7-04 30/03/2024

KarolinE silVEira MEllo 618187-2-02 01/03/2024

paUla pErEira BoUrsCHEi-
dT

617101-0-01 11/03/2024

sUanE VasQUEs JardiM 609328-0-02 07/03/2024

MATERNIDADE DARCY VARGAS

ASSISTENTE SOCIAL

EdUarda larYssa VasCon-
CElos TillMann

710548-7-01 04/03/2024

EnFErMEiro   

adriana TrindadE dos san-
Tos FaBri

641746-9-01 17/03/2024

daianE JaCoMo da silVa 
BErTolUCi

978963-4-03 01/03/2024

FaBio andrEi BorGEs 615959-1-01 01/03/2024

GaBriEla FranCisCa alVEs 
MaTos rosa

645902-1-01 11/03/2024

lETiCia BEaTriZ HEYdEn 643781-8-01 06/03/2024

lUiZ riCardo dos sanTos 
KanCZEWsKi

615258-9-01 01/03/2024

FISIOTERAPEUTA   

sinara FranCisCaTTo 615662-2-01 06/03/2024

MEDICO

Carolina Elisa Froldi 
ViEira

690624-9-04 04/03/2024

rEnaTa daniElEsKi 988438-6-03 31/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

aMinE GodinHo 710644-0-01 01/03/2024

EliZaBET BorBa CoElHo 728306-7-01 15/03/2024

FErnanda HoFFMann silVa 724537-8-01 16/03/2024

Janaina WEliTa silVa Ca-
prEra

998639-1-02 31/03/2024

MarCia rodriGUEs soUZa 698397-9-02 20/03/2024

Wilson rUssi JUnior 615498-0-01 06/03/2024

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

TECNICO EM ENFERMAGEM

CHEila CrisTina silVa 710480-4-01 02/03/2024

daniElE da silVEira sCHa-
piEsKi paVao

615331-3-01 02/03/2024

JEssiCa alVEs da Maia 615986-9-01 06/03/2024

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Marina lUiZ 986377-0-02 21/03/2024

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO 

ENFERMEIRO

BrUna CarolinE dE soUZa 634465-8-01 01/03/2024

GaBriEllE CUrTi lEnGEr 394489-1-02 20/03/2024

MEDICO

CaMila JorGE FErrEira 641819-8-01 01/03/2024

FElipE THEodoro BEZErra 
Gaspar CarValHo da silVa

970984-3-04 20/03/2024

GraZiEllE dUTra da silVa 
FErnandEs

625600-7-02 01/03/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

JUliana FErnandEs dE 
soUZa

618572-0-02 06/03/2024

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA

FARMACEUTICO

adaianE daros 348619-2-03 01/03/2024

MEDICO

CaMila JorGE FErrEira 641819-8-02 01/03/2024

Joao GaBriEl Barroso 
dalEnoGarE

627276-2-02 01/03/2024

paBlo dias oliVEira 638781-0-02 01/03/2024

MOTORISTA

diEison anTonio Corona 625666-0-01 07/03/2024

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 995403

PORTARIA nº 545, de 24/04/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 4º, V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, RESOLVE 
DEMITIR, nos termos do artigo 11 da lei Complementar nº 260/2004, 
aos servidores lotados nas unidades pertencentes à secretaria de 
Estado da saúde sC, como segue�

Lotação/Nome Matrícula
Data

demissão

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

BIOLOGO

JUliana FaVa E silVa 693877-9-05 28/03/2024

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

dElZia anna Bisi pinTo 617990-8-01 24/03/2024

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

TECNICO EM ENFERMAGEM

Mariana TaVarEs nasCi-
MEnTo JarUTais

617020-0-02 01/03/2024

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEX sandro MarTins 
alVEs

645745-2-01 20/03/2024

EliEGE GoUlarTE laUrEa-
no da silVa

694229-6-02 20/03/2024

alEXsandra rodriGUEs 
VarGas Karnopp

399992-0-02 20/03/2024

MorGana rEGina sTEUdEl 716670-2-01 20/03/2024

alFonso do rosario FEr-
nandEZ

648607-0-01 20/03/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

EdUardo pErEira da silVa 630802-3-01 29/03/2024

MATERNIDADE DARCY VARGAS

TECNICO EM ENFERMAGEM

Mara isa YarEnHUK 718661-4-01 17/03/2024

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 995404

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE san-
ÇÃo� decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 83089/2024 e em consonância com inciso i do artigo 87 da 
lei Federal n� 8�666/1993, bem como, no inciso i, do artigo 108 
do decreto Estadual nº 2�617/2009, RESOLVE aplicar à empresa 
HEra MEdiCal rEprEsEnTaÇÕEs, CoMÉrCio E sErViÇos 
lTda�, inscrita no CnpJ sob o n� 28�655�764/0001-34, a penalidade 
de ADVERTÊNCIA por descumprimento da Cláusula 5ª do Contrato 
de prestação de serviço n� 268/2023� após a publicação deste, a 
empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 
recurso através do endereço eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod� Mat�: 995371
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EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30�12�2022, e a portaria sEs nº� 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária faz 
publicar as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sa-
nitária, constantes do ANEXO ÚNICO, na forma do art� 70 da lei 
Estadual nº 6�320/83 e art� 69 do decreto Estadual nº 23�663/84, 
para que surta seus efeitos jurídicos, permitindo a inscrição dos 
mesmos em dívida ativa na secretaria de Estado da Fazenda de 
santa Catarina�

Florianópolis, 21 de maio de 2024

Arion Bet Godoi
Diretor da Vigilância Sanitária

ANEXO ÚNICO

INFRATOR: rEsidEnCial GEriaTriCo Villa BETania lTda
CNPJ: 30�399�388/0001-06
ENDEREÇO: rua José Johanny, 131, Centro, laguna/sC
Processo: sEs 122097/22   - AIP Nº 10000007800/23
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1�400�00 (Mil e 
quatrocentos reais)�

INFRATOR: insTiTUTo Maria sCHMiTT dE dEsEnVolViMEnTo 
dE Ensino, assisTEnCia soCial E saUdE
CNPJ:  28�700�530/0002-42
ENDEREÇO: rua dr antonio Bottini, 46, Centro, sombrio/sC
Processo: sEs 95810/22   - AIP Nº 10000007305/22
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 1�200,00 (Mil e 
duzentos reais) �

INFRATOR:  FarMÁCia aUTHÊnTiKa lTda
CNPJ:  36�090�004/0001-55
ENDEREÇO:  rua  avelino ludvig,217, Centro, imbuia/sC
Processo: sEs 89624/22   - AIP Nº 10000007292/22
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 1�200�00 (Mil e 
duzentos reais)�

INFRATOR:  MUniCipio dE aBdon BaTisTa
CNPJ: 78�511�052/0001-10
ENDEREÇO:  rua João santin,30, Centro, Campos novos/sC
Processo:  sEs 37669/18  AIP Nº 10000003093/19
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 800�00 (oitocentos 
reais)�

INFRATOR: rodriGo dallaGnol ZanEllaTo ME
CNPJ: 11�616�664/0001-04
ENDEREÇO::rua pedro Jochen,233, santa Cruz da figueira, 
aguas Mornas/sC
Processo: sEs 19560/18   - AIP Nº 10000002834/19
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 1�000�00 (Mil  reais)�

INFRATOR:  Jaison riCardo MEndonÇa
CNPJ/CPF:003�419�XXX-XX
ENDEREÇO:  rua Camarada, 2396, duas Mamas, schroeder/sC
Processo: sEs 17881/18    - AIP Nº 10000002857/19
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 700�00 (sete-
centos reais)�

INFRATOR: MUlTipliCando saÚdE CoMÉrCio dE aliMnE-
Tos lTda
CNPJ: 27�640�917/0001-07
ENDEREÇO: rua professora Carmen lima de almeida, 271, Ba-
cacheri, Curitiba/pr
Processo: sEs 16167/18    - AIP Nº 10000002755/19
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1�400�00 (Mil e 
quatrocentos  reais)�

INFRATOR:  MErCado HipEr BoM lTda Epp
CNPJ:  03�650�831/0001-05
ENDEREÇO: rod� antonio luiz de Moura Gonzaga, 2765, rio 
Tavares, Florianópolis /sC
Processo: sEs 9863/18    - AIP Nº 10000002553/19
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$1�500,00 (Mil e 
quinhentos reais)�

INFRATOR:  CoMUnidadE TErapÊUTiCa diGnidadE para Vida
CNPJ: 10�615�019/0001-04
ENDEREÇO: linha Estrada Maragata, s/nº, interior, Erval Velho /sC
Processo: adr07 645/19    - AIP Nº 10000003214/20
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 420,00 (Quatro-
centos e vinte reais)�

INFRATOR:  alEssandro alEXandrE GoMEs
CNPJ: 20�005�145/0001-92

ENDEREÇO: rod� antonio pedro Candido, 350, Balneário rincão, 
Balneário rincão/sC
Processo:  adr20 132/19    - AIP Nº 10000003203/20
Penalidade: MULTA, no valor pecuniário de r$ 800,00 (oitocen-
tos  reais)�

Cod� Mat�: 995549

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 2º INSTÂNCIA.

o diretor da diretoria de Vigilância sanitária da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30�12�2022, e a portaria sEs nº� 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária, 
notifica o autuado relacionado no ANEXO ÚNICO, a tomar ciência 
quanto à DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA, que declara Improcedente 
o Recurso interposto, mantendo a penalidade imposta através do 
auto de imposição de penalidade-aip 1ª instância, referente ao 
julgamento do processo administrativo sanitário – sEs�
poderá ser apresentado recurso, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da efetiva notificação, na forma do artigo 69, § 1º da lei 
Estadual nº 6�320/83, através do site https://www�vigilanciasani-
taria�sc�gov�br
o processo digital relativo à autuação se encontra à disposição na 
diretoria de Vigilância sanitária�

Florianópolis, 21 de maio de 2024

Arion Bet Godoi
Diretor da Vigilância Sanitária

AUTUADO: adriana do prado TonCHaK
CNPJ: 30�960�923/0001-56
PROCESSO: sEs 50669/21
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000013288/21
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE nº 10000006638/22
PENALIDADE: r$840�00 (oitocentos e quarenta reais)

AUTUADO:sErViÇo aUTonoMo MUniCipal dE aGUa E Es-
GoTo dE palHoÇa- saMaE
CNPJ:82�892�316/0001-08
PROCESSO: sEs 20894/22
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 10000015568/22
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE nº10000006009/22
PENALIDADE: r$1�200�00 (Mil e duzentos reais)

Cod� Mat�: 995560

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA.

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30�12�2022,  a portaria sEs nº� 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária, o 
inciso iii do artigo 64 da lei Estadual nº 6�320/1983, e o artigo 53 
do decreto Estadual nº 23�663/1984, notifica o autuado identificado 
no anexo Único, deste Edital, a tomar ciência quanto ao Auto de 
Imposição de Penalidade abaixo relacionado.
poderá ser interposto recurso contra a autuação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da efetiva notificação, na forma do 
art� 69 da lei Estadual nº 6�320/1983� o processo digital relativo 
à autuação encontra-se à disposição na diretoria de Vigilância 
sanitária�
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o 
presente edital, ficando sujeito às penalidades previstas em lei�

Florianópolis, 21 de maio de 2024

Arion Bet Godoi
Diretor da Vigilância Sanitária

ANEXO ÚNICO:
AUTUADO: WalTriCK QUiMiCa sUl lTda
CNPJ/CPF: 02�732�930/0001-65
PROCESSO: sEs 97357/22
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA: 
10000007785/23

Cod� Mat�: 995557

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

o dirETor da ViGilÂnCia saniTÁria da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30�12�2022, e a portaria sEs nº� 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária faz 
publicar as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sa-
nitária, constantes do anEXo ÚniCo, na forma do art� 70 da lei 
Estadual nº 6�320/83 e art� 69 do decreto Estadual nº 23�663/84, 
para que surta seus efeitos jurídicos, permitindo a inscrição dos 

mesmos em dívida ativa na secretaria de Estado da Fazenda de 
santa Catarina�

Florianópolis, 21 de maio de 2024

arion Bet Godoi
diretor da Vigilância sanitária

ANEXO ÚNICO

INFRATOR: naYara da silVa MilBraTZ
CNPJ/CPF: 062�636�XXX-XX
ENDEREÇO: rua pedro alcantara de Freitas,294, Barra Velha/sC
Processo: adr22 975/21 - aip nº 10000007804/23
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�200�00 (Mil e 
duzentos reais)�

INFRATOR: Casa dE rEpoUso rECanTo do idoso
CNPJ: 05�031�681/0001-79
ENDEREÇO: rod� sC 447,Km 44, Bortolotto, nova Veneza/sC
Processo: adr20 926/21 - aip nº 10000007059/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$ 1�600,00 (Mil e 
oitocentos reais) e inutilização de produtos�

INFRATOR: laBoraTório FarMaCÊUTiCo EloFar lTda 
CNPJ: 83�874�628/0001-43
ENDEREÇO: rua Tereza Cristina, 67, Estreito, Florianópolis/sC
Processo: sEs 40112/22 - aip nº 10000006231/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$ 1�200�00 (Mil e 
duzentos reais)�

INFRATOR: assisTEnCia soCial sÃo sEBasTiÃo
CNPJ: 83�255�901/0001-51
ENDEREÇO: rua Jacinto Matos, 68, Centro, anitápolis/sC
Processo: sEs 71786/22 aip nº 10000007324/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�900�00 (Mil e 
novecentos reais)�

INFRATOR: CoopEraTiVa a1
CNPJ: 03�470�626/0005-83
ENDEREÇO::av� Gustavo Fetter, 1560, Centro , iporã do oeste/sC
Processo: sEs 71086/22 - aip nº 10000007274/22
Penalidade: adVErTÊnCia�

INFRATOR: soCiEdadE BEnEFiCEnTE doM daniEl HosTin
CNPJ: 83�012�617/0001-54
ENDEREÇO: rua Joseph Willian schaller, 473, poço rico, otacílio 
Costa/sC
Processo: sEs 69880/22 - aip nº 10000007439/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�400�00 (Mil e 
quatrocentos reais)�

INFRATOR: HospiTal nossa sEnHora do pErpÉTUo 
soCorro
CNPJ: 84�045�830/0001-25
ENDEREÇO: rua José Krauss, 97, sete de setembro, Gaspar /sC
Processo: sEs 46575/22 - aip nº 10000007283/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�600�00 (Mil e 
seiscentos reais)�

INFRATOR: sErViÇo aUTonoMo MUniCipal dE aGUa E 
EsGoTo - saMaE
CNPJ: 10�676�399/0001-89
ENDEREÇO: r Estrada geral Mel 356,164, Jardim américa, Me-
leiro /sC
Processo: sEs 22725/22 - aip nº 10000007674/23
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�200,00 (Mil e 
duzentos reais)�

INFRATOR: FarMaCia sÃo paUlo EirEli
CNPJ: 30�273�812/0001-71
ENDEREÇO: av� Celso ramos, 2235, Centro, itapoá /sC
Processo: sEs 124135/22 - aip nº 10000007673/23
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�500,00 (Mil e 
quinhentos reais)�

INFRATOR: HospiTal nossa sEnHora da ConCEiÇÃo
CNPJ: 86�531�803/0001-98
ENDEREÇO: rua presidente Vargas, 540, Centro, Urussanga/sC
Processo: sEs 122655/22 - aip nº 10000007398/22
Penalidade: MUlTa, no valor pecuniário de r$1�900,00(Mil  e 
novecentos reais)

Cod� Mat�: 995639
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SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 430/PMSC de 20/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, art� 1º §§ 2º e 2º-a 
da lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e 
§ único do art� 7º do dec� nº 1�274/21, combinado com o dec� nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTISP, Programa Escola Mais Segura, no município 
de BLUMENAU/SC - LUIZ HENRIQUE DA SILVA, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 914478-1, à contar de 28/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995463

Portaria nº 431/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, art� 1º §§ 2º e 2º-a 
da lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e 
§ único do art� 7º do dec� nº 1�274/21, combinado com o dec� nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTISP, Programa Escola Mais Segura, no município de 
ARARANGUÁ/SC - ROGERIO PEREIRA MOTA, 2º SARGENTO 
PM RR Mat. 912428-4, à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995464

Portaria nº 432/PMSC de 20/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTISP, na SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO no município de TUBARÃO/SC - CLAUDINEI 
TEIXEIRA, 3º SARGENTO PM RR Mat. 923637-6, à contar de 
20/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995465

Portaria nº 433/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, na FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA no município de FLORIANÓPOLIS/SC - WELLING-
TON DA ROCHA CARDOSO, CABO PM RR Mat. 909825-9, à 
contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995466

Portaria nº 434/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, na SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA no município 
de LAGES/SC - NERI ROGERIO DE OLIVEIRA, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 923320-2, à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995467

Portaria nº 435/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, no DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO no município de FLORIANÓPOLIS/SC - ROB-
SON SANTOS FARIA, CABO PM RR Mat. 910227-2, à contar 
de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995468

Portaria nº 436/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 4º 
do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC nº 
380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do dec� 
nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de Inativos da 
Segurança Pública - CTISP, no 801-SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA no mu-
nicípio de SAO FRANCISCO DO SUL/SC - ODAIR KUBIACK, 
2º SARGENTO PM RR Mat. 923597-3, à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995469

Portaria nº 437/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, no INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA no município de CHAPE-
CO/SC - RICARDO JOSE BASSI, SUBTENENTE PM RR Mat. 
924966-4, à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995470

Portaria nº 438/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTISP, na DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA no município de BIGUAÇU/
SC - ALFREDO REIS FERNANDES, 2º SARGENTO PM RR Mat. 
912125-0, à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995471

Portaria nº 439/PMSC de 17/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTISP, na DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA no município de MARAVILHA/
SC - AMANTINO BAREA, 1º SARGENTO PM RR Mat. 918060-5, 
à contar de 17/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995472

Portaria nº 440/PMSC de 20/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp, no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA no município de FLORIANÓPOLIS/
SC - MARCELO MARCELINO DE ABREU, 3º SARGENTO PM 
RR Mat. 924048-9, à contar de 02/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995473

Portaria nº 444/PMSC de 22/05/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 3º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, na SECRETARIA DE ESTADO DE 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICO no município de SAO JOSE/
SC - CELOIR ALTISMO, SUBTENENTE PM RR Mat. 915397-7, 
à contar de 23/05/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995556

Portaria nº 443/PMSC de 22/05/2024.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88 c/c o art� 4º, do 
dec� lei nº 667/69 e art� 107, da CE/89 e de acordo com o art� 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 

do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
MANOEL OLIVEIRA, 2º SARGENTO PM RR Mat. 909374-5, à 
contar de 11/04/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 995580

Extrato nº� 365 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377561, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Vanderlei José 
lang, CpF:548�XXX�XXX-91, em 09/05/2024, tendo por objeto a 
adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a de-
gradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade 
da multa, nas seguintes condições: redução do valor da multa em 
90% (noventa por cento) mediante a recuperação integral da área 
degradada com a implementação do projeto de recuperação de 
Área degradada - prad, na forma do artigo 87, da lei Estadu-
al n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta iMa/CpMa n° 
143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995692

Extrato nº� 366 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377559, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Vanderlei José 
lang, CpF:548�XXX�XXX-91, em 09/05/2024, tendo por objeto a 
adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a de-
gradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade 
da multa, nas seguintes condições: redução do valor da multa em 
90% (noventa por cento) mediante a recuperação integral da área 
degradada com a implementação do projeto de recuperação de 
Área degradada - prad, na forma do artigo 87, da lei Estadu-
al n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta iMa/CpMa n° 
143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995693

Extrato nº� 367 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377770, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e ValdEMar 
ForsTEr, CpF:552�XXX�XXX-00, em 09/05/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a 
degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibilidade 
da multa, nas seguintes condições: redução do valor da multa em 
90% (noventa por cento) mediante a recuperação integral da área 
degradada com a implementação do projeto de recuperação de 
Área degradada - prad, na forma do artigo 87, da lei Estadu-
al n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta iMa/CpMa n° 
143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995694

Extrato nº� 364 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202478772, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e daVid Mo-
CElin, CpF:730�XXX�XXX-20, em 02/05/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995690

Extrato nº 275 - 2º pEl/ 1ªCia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 16201-E, auto de infração ambiental nº 
12837-E, aplicado em 28/04/2024, situado no município de Mara-
vilha, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
n° 22215, do Cartório de Maravilha/sC, abrangendo 0,05ha (zero 
vírgula zero cinquenta hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 278330 | 7036233; ), processo Gaia 21520202480123 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00026255/2024�

Cod� Mat�: 995481

Extrato nº 277 - 2º pEl/ 1ªCia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste do 
Termo de Embargo nº 16200-E, auto de infração ambiental nº 12836-
E, aplicado em 28/04/2024, situado no município de Maravilha, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 25253, do 
Cartório da Comarca de Maravilha/sC, abrangendo 0,06ha (zero 
vírgula zero sessenta hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 278379 | 7036228; ), processo Gaia 21520202480122 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00026256/2024�

Cod� Mat�: 995503
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Extrato nº� 334 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202479597, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Edgar deitos 
Filho, CpF:909�XXX�XXX-87, em 22/04/2024, tendo por objeto a 
adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a 
degradação ambiental, na modalidade suspensão da Exigibilidade 
da multa, nas seguintes condições: redução do valor da multa em 
90% (noventa por cento) mediante a recuperação integral da área 
degradada com a implementação do projeto de recuperação de 
Área degradada - prad, na forma do artigo 87, da lei Estadu-
al n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta iMa/CpMa n° 
143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995373

Extrato nº� 335 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202378218, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e MT partici-
pações lTda, CnpJ:12�726�094/0001-60, em 17/04/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995374

Extrato nº� 352 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202376800, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e iMpEriUM dE 
UrUBiCi EMprEEndiMEnTos spE lTda, CnpJ:43�802�197/0001-
95, em 22/04/2024, tendo por objeto a adoção de medidas espe-
cíficas para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na 
modalidade de Compensação da área, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área degradada com a implementação 
do projeto de recuperação de Área degradada - prad, na forma 
do artigo 87, da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria 
Conjunta iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995375

Extrato nº� 353 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa – 
lages, vinculado ao processo n° 21400202376971, celebrado entre a 
polícia Militar ambiental de santa Catarina e iMpEriUM dE UrUBiCi 
EMprEEndiMEnTos spE lTda, CnpJ:43�802�197/0001-95, em 
25/04/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área degradada com a implementação 
do projeto de recuperação de Área degradada - prad, na forma 
do artigo 87, da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria 
Conjunta iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995376

Extrato nº� 354 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa – 
lages, vinculado ao processo n° 21400202376803, celebrado entre a 
polícia Militar ambiental de santa Catarina e iMpEriUM dE UrUBiCi 
EMprEEndiMEnTos spE lTda, CnpJ:43�802�197/0001-95, em 
25/04/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área degradada com a implementação 
do projeto de recuperação de Área degradada - prad, na forma 
do artigo 87, da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria 
Conjunta iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995377

Extrato nº� 355 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202376090, celebrado entre 
a polícia Militar ambiental de santa Catarina e paraíso da serra 
Terraplanagem ltda, CnpJ:14�060�205/0001-77, em 25/04/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995378

Extrato nº� 356 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202376025, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Monte Ver-

de Empreendimentos spE lTda, CnpJ:43�205�531/0001-23, em 
25/04/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área degradada com a implementação 
do projeto de recuperação de Área degradada - prad, na forma 
do artigo 87, da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria 
Conjunta iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995379

Extrato nº� 357 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377456, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Francisco 
Carlos dos santos, CpF:023�XXX�XXX-10, em 25/04/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019�� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995380

Extrato nº� 358 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377534, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e José Guilher-
me Gomes de liz, CpF:009�XXX�XXX-55, em 25/04/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019�� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995384

Extrato nº� 359 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377482, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e paulo Cezar 
duarte, CpF:024�XXX�XXX-10, em 25/04/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995385

Extrato nº� 360 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377542, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e paulo Cezar 
duarte, CpF:024�XXX�XXX-10, em 25/04/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995386

Extrato nº� 361 Termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202377545, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e paulo Cezar 
duarte, CpF:024�XXX�XXX-10, em 25/04/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019�� Vigência: 36 meses�

Cod� Mat�: 995387

Extrato nº 274 - 2º pEl/ 1ªCia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 16226-E, auto de infração ambiental nº 
12905-E, aplicado em 07/05/2024, situado no município de Mara-
vilha, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 
25253, do Cartório da Comarca de Maravilha, abrangendo 0,017ha 
(zero vírgula zero dezessete hectares), dentro de área de preser-

vação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 
2000 (pt01 278284 | 7036171; ), processo Gaia 21520202480282 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00028245/2024�

Cod� Mat�: 995454

Polícia Civil

porTaria nº 1226/GaB/dGpC/pCsC de 20/05/2024�
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, de acordo com o art� 137, §5º, da lei nº 6�843, de 28/07/1986, 
alterado pela lei 18�281, de 20/12/2021, e, conforme processo nº 
pCsC 47456/2024, resolve CONCEDER LICENCA ESPECIAL 
PARA ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, à servi-
dora KAREN CARDOSO FONTANA, matrícula n° 0981051001, 
aGEnTE dE poliCia CiVil, pelo período de 2 (dois) anos, a 
contar de 10/05/2024�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod� Mat�: 995566

PORTARIA Nº 1247/GAB/DGPC/PCSC, de 22/05/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral 
da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 20/2022, 
deflagrado pela portaria nº 430/GaB/dGpC/pCsC, de 02/06/2022, 
publicada no doE n�º 21�863, de 23/09/2022, no qual é acusado o 
servidor de matrícula nº 307�674-1, para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
efeitos retroativos a contar do dia 15/05/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995558

PORTARIA Nº 1244/GAB/DGPC/PCSC, de 22/05/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão do Processo Disciplinar nº 018/2021, 
instaurado pela  portaria nº 554/GaB/dGpC/pCsC, de 09/06/2021, 
publicada no d�o�E� nº 21�547, de 23/06/2021, na qual é acusado o 
servidor de matrícula nº 650�226-1,para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
efeitos retroativos a contar do dia 02/05/2024�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995524

PORTARIA Nº 1246/GAB/DGPC/PCSC, de 22/05/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral 
da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2022, 
deflagrado pela portaria nº 342/GaB/dGpC/pCsC, de 02/05/2022, 
publicada no doE n�º 21�780, de 27/05/2022, no qual é acusado o 
servidor de matrícula nº 953�793-7, para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
efeitos retroativos a contar do dia 16/05/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995544

PORTARIA Nº 253/GAB/CORPC/PCSC, de 22/05/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 01/2024, na qual é sindicado o ser-
vidor de matrícula nº 283�343-3, mandada instaurar pela portaria nº 
11/pCsC/dGpC/CorpC, de 03/01/2024, publicada no d�o�E� nº 
22�175, de 03/01/2024, com efeitos a contar do dia 31/05/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995499

PORTARIA Nº 1243/GAB/DGPC/PCSC, de 22/05/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08/2020, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 200308-2, mandado instaurar pela portaria nº 400/
GaB/dGpC/pCsC de 04/05/2020, publicada no doE n�º 21�286, 
de 09/06/2020, com efeitos retroativos a contar do dia 19/05/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995509
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PORTARIA Nº252/GAB/CORPC/PCSC, de 22/05/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 041/2023, na qual são sindicados 
os servidores de matrícula nº 356�745-1, 308�534-1 e 658�560-4, 
mandada instaurar pela portaria nº 391/pCsC/dGpC/CorpC, de 
23/06/2023, publicada no doE n�º 22�047, de 27/06/2023, com 
efeitos a contar do dia 22/05/2024�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 995461

aViso dE noTiFiCaÇÃo nº 16, de 20/05/2024�
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, leva ao conhecimento do Sr. JULIERME TAUCHEN FON-
TINELE, matrícula 0981025-0-01, que tramita nesta instituição o 
processo pCsC 81992/2022, referente à restituição de valores 
ao Erário� Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, para fins de contraditório e ampla defesa, em 
cumprimento ao item 2�1�2 da instrução normativa nº 001/2006/
sEa/sEF/pGE/ipEsC, ao final do qual, sem interposição de recurso, 
será procedido o desconto em folha de pagamento�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod� Mat�: 995567

ATO PUNITIVO- Nº 19/PCSC/DGPC/CORPC/24, de 22/05/2024�
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a decisão prolatada na 
sindicância acusatória nº 045/2022 - pCsC 117189/2021, resolve 
SUSPENDER, por 02 (dois) dias, o servidor FLAVIO PERCIANO 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 0379631-0-01, EsCriVao dE poliCia 
CiVil, por infração ao artigo 208, inciso Viii, da lei 6�843/86 - EpC/
sC, convertidos em multa, de acordo com o art� 215 do mesmo 
dispositivo legal�
ALESSANDRO DE SOUSA ISOPPO
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod� Mat�: 995613

ATO PUNITIVO- Nº 20/PCSC/DGPC/CORPC/24, de 22/05/2024�
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a decisão prolatada na 
sindicância acusatória nº 045/2022 - pCsC 117189/2021, resolve 
SUSPENDER, por 02(dois) dias, o servidor CARLOS DIEGO DE 
ARAUJO PINTO E LIMA, matrícula nº 0650226-1-01, dElEGado 
dE poliCia dE EnTranCia Final, por infração ao artigo 208, 
inciso Viii, da lei 6�843/86 - EpC/sC, convertidos em multa, de 
acordo com o art� 215 do mesmo dispositivo legal�
ALESSANDRO DE SOUSA ISOPPO
Corregedor da Polícia Civil

Cod� Mat�: 995615

EXTraTo da dECisÃo do proCEsso adMinisTraTiVo 
sanCionador – pCsC 00042683/2024
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07�188�579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pCsC 00042683/2024, onde 
figura como contratada RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CnpJ 31.075.213/0001-06, com 
fundamento no art� 7º da lei 10�520/02; art� 110, i do regulamento 
Geral para Contratação de Materiais, serviços, obras e serviços 
de Engenharia, no âmbito do sistema administrativo de Gestão de 
Materiais e serviços – saGMs, aprovado pelo decreto nº 2�617, de 
16 de setembro de 2009; Edital de pregão Eletrônico nº 098/2022, 
item 22 - das sanÇÕEs, 22�1, subitem ii, "a" 0,33% por dia de 
atraso, na entrega do objeto ou execução do serviço, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%; e na observância da orientação Técnica nº 004/2010 
da secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE pela aplicação de 
multa no valor de R$ 483,52, em razão de 119 (cento e dezenove) 
dias de atraso�
Florianópolis, 22maio2024�
Gustavo Oliveira Altemar
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod� Mat�: 995691

Polícia Científica

PORTARIA N° 058/GEPES/DIAF/PCI de 20.05.2024.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V do 
decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 

Estado n° 21�752 de 18�04�2022, considerando o artigo 31, §2º da 
lei nº 15�156 de 11�05�2010 e conforme processo pCi 5057/2024, 
resolve ConsidErar dEsiGnado o servidor CEZar FEllipE 
FErri, perito Criminal, matrícula nº 716774-1-01, para prestar 
serviços  na Gerência de obras e serviços de Engenharia, com 
efeitos a contar de 20�05�2024�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� Mat�: 995538

Extrato de Rescisão do Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto da Polícia Científica, confor-
me decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Estagiária: 
Kaliany Correira patricio; Termo de compromisso n°9; data da 
rescisão: 15/05/2024�

Cod� Mat�: 995537

TURISMO
porTaria n�° 20, de 23 de maio de 2024�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atri-
buições legais, com fundamento no art� 3°, inciso l, alínea “e”, do 
decreto n�º 1�158/2008�
rEsolVE
art� 1° aUToriZar, nos termos do art� 9° do decreto n�º 3�421/2005, Ma-
rio aleixo Correa da Motta, matrícula nº 0615837-4-02, portador 
da CnH nº 0195XXXX220, com validade até 19/07/2031, conduzir 
veículo oficial da frota da sETUr ou cedido a esta�
art� 2° Esta portaria tem validade até 31/12/2026�
art� 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Estado do Turismo 

Cod� Mat�: 995888

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1662 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, c/c art� 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art� 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art� 72, § 1°, ii, da referida 
lei Complementar, de acordo com o processo sEd 120811/2023 a 
paUlo andradE, matrícula nº 0237533-8-01, no cargo de pro-
FEssor, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na 
diretoria de Gestão de pessoas, município de Florianópolis - sEd�

porTaria nº 1663 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, iii da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo sEd 58041/2024 à loUrdEs MarTi-
ni, matrícula nº 0231595-5-02, no cargo de EaE - oriEnTador 
EdUCaCional, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de 
apoio Técnico, do Quadro de pessoal do Magistério público Es-
tadual, lotado(a) na EEB osmar Majolo, município de são Miguel 
da Boa Vista - sEd�

porTaria nº 1664 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 51030/2024 a JaiME oEnninG da silVa, 
matrícula 0180415-4-06, no cargo de proFEssor, nível iii, refe-
rência H, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal 
do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB dom Jaime de 
Barros Camara, município de Florianópolis - sEd�

porTaria nº 1666 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, iii da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo sEd 54243/2023 à Clori pEroZa, 
matrícula nº 0224227-3-04, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência H, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB pe� 
antonio Vieira, município de ipuaçu - sEd�

porTaria nº 1667 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos integrais a 100%, calculados sobre a média 
das contribuições, nos termos do art� 60, c/c art� 70, i e §5º, i, da 
lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos 
benefícios conforme art� 71 da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEa 18114/2023 à sonia isaBEl CardoZo, 
matrícula nº 0337942-6-03, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência F, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB irmã 
Edviges, município de Criciúma - sEd�

porTaria nº 1669 - 20/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c 
§3°, da lC 412/08, alterada pela lC 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art� 72, §1º, V da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo pCi 1036/2024 à MarilUCia GarCia 
CaValCanTi, matrícula nº 0283281-0-01, no cargo de pEriTo 
CriMinal, nível iV, da Carreira de perito oficial, do Grupo de 
segurança pública - polícia Científica do Estado de santa Catarina, 
lotado(a) na superintendência - srCri, município de Criciúma - pCi�

porTaria nº 1672 - 21/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo siE 11455/2024 a JorGE 
aGapiTo KaTiCipis, matrícula nº 0221688-4-01, no cargo de 
TÉCniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, nível 03, referência 
E, do Grupo ocupacional anT - atividades de nível Técnico, do 
Quadro de pessoal do poder Executivo, lotado(a) na Gerência de 
operação de Transporte intermunicipal de passageiros, município 
de Florianópolis - siE�

porTaria nº 1670 - 21/05/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, 
da lC 412/08, alterada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, § 1º, V da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo pCsC 37179/2024 a CHarlEs FiGUEirEdo 
aTHaYdE, matrícula nº 0256000-3-01, no cargo de EsCriVÃo dE 
polÍCia CiVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia 
Civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria 
de Estado da segurança pública, lotado(a) na 1ª delegacia de 
polícia de Comarca de Florianópolis - pC�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 995474

porTaria nº 1690 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEF 14285/2023 de FElipE lUiZ CHris-
ToFolli GioTTo, matrícula 0617276-8-01, lotado(a) no(a) sEF�

porTaria nº 1689 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEF 14850/2023 de FElipE dE 
pElEGrini FlorEs, matrícula 0950629-2-01, lotado(a) no(a) sEF�

porTaria nº 1688 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sap 78947/2023 de Carlos 
JosE GonÇalVEs pEnas, matrícula 0393376-8-01, lotado(a) 
no(a) sap�

porTaria nº 1687 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 132385/2023 de MarisTEla 
lUCianE KrEUsCH, matrícula 0229522-9-04, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 1686 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 133645/2023 de iandra 
Maria daVid prETo, matrícula 0676417-7-03, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 1685 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEs 193912/2023 de alEXandra Mara 
dE BriTo MaFra, matrícula 0366597-6-02, lotado(a) no(a) sEF�
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porTaria nº 1684 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEs 209662/2023 de rosEMarY CrUZ 
rEssUrEiÇÃo, matrícula 0374780-8-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 1683 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 181800/2022 de adriana 
aparECida GoMEs dE oliVEira padilHa, matrícula 0686327-
2-02, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 1682 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 77585/2023 de TaTianE 
Maria nUnEs Cardoso daVid, matrícula 0659734-3-04, lo-
tado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 1681 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 84728/2023 de saMara 
dUTra, matrícula 0676530-0-05, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 1680 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCsC 95005/2023 de sandro 
ZanCanaro, matrícula 0992290-3-01, lotado(a) no(a) pC�

porTaria nº 1679 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 255142/2023 de iZania 
anaCir TaVElla, matrícula 0957410-7-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 1678 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEs 259685/2023 de ana paUla da 
silVa dos sanTos, matrícula 0958984-8-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 1677 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 264879/2023 de prisCila 
doMinGUEs Farias da silVa, matrícula 0663215-7-01, lotado(a) 
no(a) sEs�

porTaria nº 1675 - 21/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: siE 15881/2024 de EdEGar naTalino 
sCHlEMpEr, matrícula 0246243-5-01, lotado(a) no(a) siE�

porTaria nº 1651 - 17/05/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 23/12/1994 a 01/08/2018 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 192017/2023 de 
ElianE ViEira dE araUJo, matrícula 0294956-3-01, lotado(a) 
no(a) sEs�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 995476

porTaria nº 1676 - 21/05/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 7151/2023, a portaria nº 
979, de 11/05/2020, publicada no doE 21�267, de 31/07/2020, 
que concedeu aposentadoria à HElEna anTonio FErnandEs, 
matrícula 0183166-6-02, lotada no sEd, com relação ao nível e 
referência do cargo, que deverá ser: “nível iV, referência H”, em  
decorrência de promoção retroativa concedida�

porTaria nº 1673 - 21/05/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 2804/2024, o enquadra-
mento do cargo do(a) servidor(a) instituidor(a) de pensão por morte, 
efetuado com base no inciso iii, do art� 91, da lei Complementar 
nº 323, de 2006, mantendo o nível e referência, tendo em vista a 
decisão do Tribunal pleno nº 2440/2008, do Tribunal de Contas 
do Estado, de acordo com o disposto no art� 1º e 9º da lei nº 
18�295/2021 e a portaria nº 122, publicada no doE nº 21706, de 
8/2/2022, da seguinte portaria de aposentadoria:

CARGO: MÉDICO

Matrícula nome do servidor portaria doE dt� public�

282915-
0-02

JolnEi anTonio 
HaWErroTH

1048 21280 01/06/2020

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 995477

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 029/DETRAN/CODET/2024, de 22/05/2024
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO, no uso de suas atribuições, RESOLVE substituir a presidente 
inara danielle Marques drapalski, delegada de polícia, matrícula 
953�572-1 e as vogais ana Zulmira Gelsleichter, Técnica adminis-
trativa, matrícula 391�472-1 e Vanessa Krepsky de Melo, Técnica 
administrativa, matrícula 953�233-1, por Tatiane stradioto rocha, 
Escrivã de polícia Civil, matrícula 340�295-9, Carolina amorim da 
silva, Escrivã de polícia Civil, matrícula 392�329-0 e lenita par-
megiani, Escrivã de polícia, matrícula 190�704-2, respectivamente, 
para compor a Comissão de processo administrativo nº 013/2022, 
instaurado pela portaria nº 051/dETran/CodET/2022, de 21/01/2022, 
em desfavor das empresas P.V.V Ltda, CnpJ 14�271�224/0001-42, 
e W.A V.V Ltda, CnpJ 23�402�163/0001-04�
Publique-se.
Clarikennedy Nunes
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Cod� Mat�: 995712

PORTARIA N. º0339/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0013778/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de aptidão física para determinados procedimentos referentes à 
Carteira nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/dETran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º� Credenciar a GranEMann sErViCos MEdiCos lTda, 
inscrita no CnpJ sob o n�º 34�765�581/0001-74, para execução 
dos exames de aptidão física e mental, nos termos da resolução 
927/2022 e da portaria 355/dETran/proJUr/2023 no Município 
de FraiBUrGo/sC�
Art. 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995671

PORTARIA N. º0338/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0025066/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização de avaliação 
psicológica para determinados procedimentos referentes à Carteira 
nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/dETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/dETran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar a Clínica psicológica propsiCo    rEprE-
sEnTaCoEs CoMErCiais lTda, inscrita no CnpJ sob o n�º 
39�875�336/0001-33, para execução da avaliação psicológica nos 
termos da resolução 927/2022 e da portaria 355/dETran/pro-
JUr/2023 no Município de CUriTiBanos/sC�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995668

PORTARIA N.º 0337/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
052064/2023;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de avaliação psicológica para candidatos  à  obtenção  de  habi-
litação  para  condução  de  veículos  automotores, mudança  de  
categoria  e  renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade 
remunerada  ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução n° 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução n° 558/ConTran/2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 355/dETran/
proJUr/2023;
RESOLVE:
Art. 1º -  RECADASTRAR a seguinte clínica psicológica, para  exe-
cução  dos  exames   de   aptidão  física  e  mental  no  município de:
BrUsQUE:
M&d ClÍniCa psiColóGiCa ss lTda; CnpJ: 34�814�761/0001-07;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995663

PORTARIA N. º0335/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0037647/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei n° 14�282/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR como despachante Jaison   FaBris, CpF 
n° 894�XXX�XXX�04, para exercer suas atividades no Município 
de Taió/sC�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995650

PORTARIA N.º 0340/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0039122/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para ope-
rar como Entidade  Credora dondE VEiCUlos lTda, CnpJ n�º   
02�053�936/0001-06, estabelecida na aVEnida lUiZ laZZarin, 
Bairro: sanTo anTonio Município: CriCiUMa/sC�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 995677

PORTARIA N. º0336/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0037912/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei n° 14�282/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR como despachante TaMara silVEira 
lHUlliEr, CpF n° 084�XXX�XXX�30, para exercer suas ativida-
des no Município de Florianópolis/sC�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995657

PORTARIA N. º0334/DETRAN/PROJUR/2024, de 22/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
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0026027/2023;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12�977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17�901/2020;
CONSIDERANDO a resolução ConTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º� Credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
da publicação desta portaria, a empresa aCC CoMErCio dE 
aUTopEÇas lTda, CnpJ nº 12�501�535/0001-25, estabelecida 
na rUa sanTa Clara, Bairro: arEias, Município: sao JosE/
sC, para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres�
Art. 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod� Mat�: 995406

PORTARIA N. º0325/DETRAN/PROJUR/2024, de 20/05/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0032588/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12�977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17�901/2020;
CONSIDERANDO a resolução ConTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º� Credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da 
publicação desta portaria, a empresa rlF MoTors   aUTopEÇas   
lTda, CnpJ nº 44�293�020/0001-73, estabelecida na rUa dos 
EsTUdanTEs, Bairro: BoEHMErWald, Município: JoinVillE/
sC, para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres�
Art. 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

●   REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Cod� Mat�: 995407

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo do CETran� Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo BEnTo do 
sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 do 
ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o CETran, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
iraidEs GEnEZio TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02648291506, 
processo administrativo nº 130534/2018; JosE osni nUnEs, 
portador(a) da CnH nº 01771424792, processo administrativo nº 
67951/2020; JosE EdEnilson KElin dUTra, portador(a) da 
CnH nº 04493231279, processo administrativo nº 118929/2018; 
JUliano JorGE ViEira diEnEr FilHo, portador(a) da CnH nº 
05723128655, processo administrativo nº 165644/2018; ValTEr 
BUEno, portador(a) da CnH nº 01324133583, processo adminis-
trativo nº 74656/2020; ValTEr BUEno, portador(a) da CnH nº 
01324133583, processo administrativo nº 79834/2020; GilCiMar 
nECZYpor, portador(a) da CnH nº 03991695200, processo ad-
ministrativo nº 63589/2019; lUCas ZadorosnY, portador(a) da 
CnH nº 05743922200, processo administrativo nº 101056/2019; 
TiaGo loUrEnÇo, portador(a) da CnH nº 06035327792, processo 
administrativo nº 87656/2020; nilTon alEX pisKE, portador(a) 
da CnH nº 05470279696, processo administrativo nº 131169/2018; 
osMar raUEn, portador(a) da CnH nº 02496073562, processo 
administrativo nº 62568/2019� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados da publicação deste, entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
não realize a entrega será realizado o bloqueio de sua CnH e a 
respectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. São 
Bento do sul, 23 de maio de 2024� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da CirETran de sÃo BEnTo do sUl�

Cod� Mat�: 995528

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2140/2024 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: prisCila  Balsan KopHal, portador(a) da CnH nº 
04755812327, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16746/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 

alUar pinTo riBEiro, portador(a) da CnH nº 02716287604, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16749/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; dionaTHan 
liMa BalEsTro, portador(a) da CnH nº 05832512747, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14678/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; odoVir FoiaTo, portador(a) 
da CnH nº 03240531492, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14683/2024 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Tiradentes, 84, CEnTro - JoaCaBa/sC - CEp: 89600000� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 22 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoaÇaBa�

Cod� Mat�: 995501

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2366/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: oTilia sCHar-
noVEBEr, portador(a) da CnH nº 02794315987, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 153581/2023; CidnEY EsTaCio 
CardoZo, portador(a) da CnH nº 04661933010, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 216691/2023; salVio Morais, portador(a) 
da CnH nº 01488703922, pelo prazo de 1 MEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 219038/2023; rodriGo MaTTia andradEs, portador(a) 
da CnH nº 02916511080, pelo prazo de 1 MEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
219125/2023; GraZiEla BaUEr VErMoHlEr, portador(a) da 
CnH nº 01766272804, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
218506/2023; Claodir praCidino do aMaral, portador(a) da 
CnH nº 00718439723, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
218820/2023; rosanE ZUlMa dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
03281483276, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 206381/2023; 
Maria do CarMo padilHa da rosa silVa, portador(a) da 
CnH nº 04444494901, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
219133/2023; adElMo anTonio KrEMEr, portador(a) da CnH 
nº 02676739537, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
218734/2023; ManUEl ZanColli QUinTana, portador(a) da 
CnH nº 03799561582, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
161424/2023; saUlo MarCHi, portador(a) da CnH nº 04285339603, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235508/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Jose, 23 de maio de 2024� diEGo parMa, autoridade de Trânsito 
da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2335/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: BrUno JEnisCH 
alVEs, portador(a) da CnH nº 06871766554, pelo prazo de 3 

MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239252/2023; raFaEl roCHa dE 
MoUra FErro, portador(a) da CnH nº 01130809281, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 218184/2023; alinE CrisTina 
ViEira, portador(a) da CnH nº 02782006478, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 163842/2023; CElinHo MarTins 
paUlino, portador(a) da CnH nº 01565020770, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 189890/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
diário oficial do Estado de santa Catarina� sao Jose, 23 de maio 
de 2024� diEGo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2202/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JosE roBErTo 
FEliCio, portador(a) da CnH nº 00849511301, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 125325/2021; alan JosE alMEida 
BasTos, portador(a) da CnH nº 04817035050, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 49542/2021; MarCo aUrElio rEY dEl 
MaTTos, portador(a) da CnH nº 00987448140, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125128/2021; JUliano CElio ViEira, 
portador(a) da CnH nº 05357580821, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8057/2022; FilipE pErEs, portador(a) da CnH nº 
05519176975, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 115517/2021; 
JUliano CElio ViEira, portador(a) da CnH nº 05357580821, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8071/2022; BrUno aCir 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07083899317, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 74227/2022; silMara dE JEsUs FalaVi-
nHa dE BorBa, portador(a) da CnH nº 03875059260, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 150646/2023; EMErson noGUEira 
GonZaGa, portador(a) da CnH nº 01370038416, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 146990/2023; osMarino FaEs dE 
andradE, portador(a) da CnH nº 05534655740, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 146267/2023; diEGo MaTos MEndonCa, 
portador(a) da CnH nº 02692018420, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 189882/2023; andrE MaTTos BarrETo, portador(a) 
da CnH nº 05045384905, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
211989/2023; adEMir FranCisCo Carolino, portador(a) da 
CnH nº 05111748377, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
185471/2023; doUGlas MaUriCio silVEira, portador(a) da 
CnH nº 03945824404, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
222420/2023; Carlos GaBriEl KnECHT, portador(a) da CnH 
nº 07550812500, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
242898/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
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penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina� sao Jose, 23 de maio de 2024� diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2103/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Edson roUs-
sEnQ rodriGUEs FilHo, portador(a) da CnH nº 02876333174, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8119/2022; Valdo-
Miro dias, portador(a) da CnH nº 03295928872, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 134125/2021; MarCio lUMMErTZ 
pErEira, portador(a) da CnH nº 01310451909, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 3590/2022; rodriGo dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 05896262458, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 92708/2021; paUlo laUro naU, portador(a) da 
CnH nº 01646875350, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
187409/2023; FElipE FEliX dE Morais, portador(a) da CnH nº 
01675348802, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 102341/2022; 
CHrisTopHEr sporrEr, portador(a) da CnH nº 04769652736, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 142345/2022; GUsTa-
Vo MarQUEs CiMiano, portador(a) da CnH nº 06848949693, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 89956/2021; EVair 
dE oliVEira MaCHado, portador(a) da CnH nº 02634315550, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 95779/2021; osCar 
GilBErTo dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01686470887, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 218183/2023; TErEnCio 
ValTEr FErrEira, portador(a) da CnH nº 03273302562, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 89840/2021; rUdiErY WEslEY dE 
MaTos laMBErTY, portador(a) da CnH nº 06388334983, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 100938/2021; sErGio on-
Gino lopEs, portador(a) da CnH nº 00991981520, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 92752/2021; Willian sTanEs VEBEr 
do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 05671015540, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 89859/2021; laUro lUiZ 
GHidini, portador(a) da CnH nº 01682035838, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 49332/2021; JUliano anTUnEs KUHl, 
portador(a) da CnH nº 06916570019, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 49377/2021; silVana lEnir soarEs, portador(a) 
da CnH nº 06634857358, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
57790/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina� sao Jose, 23 de maio de 2024� diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2298/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: MarCElo 
dUarTE da silVa, portador(a) da CnH nº 03191546573, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13663/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCa-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod� Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina� sao Jose, 23 de maio de 2024� diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ�

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2024/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: dHEMMs 
pErEira, portador(a) da CnH nº 05924893130, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13660/2024 por infrin-
gência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respecti-
vos processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod� Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina� sao Jose, 23 de maio de 2024� diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ�

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2261/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: daniEl Zilli, 
portador(a) da CnH nº 02914791191, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12949/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; EMErson dE soUZa TorrEs, portador(a) 
da CnH nº 03990170456, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12950/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JEssiCa Farias CoUTinHo, portador(a) da CnH 
nº 05445232170, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12309/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
EdiCarlos dias MarTins, portador(a) da CnH nº 05785139395, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12311/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; WilliaM dE soUZa, por-
tador(a) da CnH nº 03368848933, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12314/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; Maria andrEia da silVa aBrao dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 02729241907, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12318/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; Carlos dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 02890921058, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12322/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MarCos dioGo alBino, portador(a) da CnH nº 01298687799, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12323/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; VandEildo TEiXEira 
dElMondEs, portador(a) da CnH nº 06447478121, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 12327/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; GEorGE JosE da CUnHa, 
portador(a) da CnH nº 00899841367, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13658/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JonaTHan GUilHErME FErrEira lEMEs, 
portador(a) da CnH nº 04414877324, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14258/2024 por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB; WElinGTon MaTEUs rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 07074603827, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14267/2024 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod� Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina� sao Jose, 23 de maio de 2024� diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ�

Cod� Mat�: 995422

EsTado dE sanTa CaTarina
ConsElHo EsTadUal dE TrÂnsiTo - CETran
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 03/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 22 
inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 
do ConTran, e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da 
resolução 844/2021, ambos do ConTran, faz saber que, após 
a análise dos recursos interpostos perante o CETran, a decisão 
prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente aos recursos 
administrativos 121749/2017 BianCa BiTTEnCoUrT, portador(a) 
da CnH nº 05473472237 CirETran Florianópolis; 98332/2020 
ClaUdEMir pinHEiro ConCEiÇÃo, portador(a) da CnH nº 
03953399130 CirETran iTaJaÍ; 26563/2020 dEnisson Cadoso 
GonÇalVEs, portador(a) da CnH nº 04238780138 CirETran 
Florianópolis, ocorrendo assim o encerramento da instância 
administrativa de recurso de suspensão do direito de dirigir nos 
termos do art� 290 inciso i do CTB� Fica o recorrente, pelo presente 
Edital, noTiFiCado para, no prazo de 20 (vinte) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina� Florianópolis, 23 de Maio de 2024� MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis�

Cod� Mat�: 995411

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2209/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: indiana dE alMEida dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 05647514075, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
78/2024; adair MaCHado, portador(a) da CnH nº 02761686125, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 2474/2024; TErEsi-
nHa Maria saldanHa pHilippsEn, portador(a) da CnH nº 
01820162913, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 4746/2024; 
Mario CElso CaETano dE QUadra FilHo, portador(a) da 
CnH nº 06876066637, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 5491/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 de 
maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 995701

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2245/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: ETHiannE dE FaTiMa GordiM HasKEl, porta-
dor(a) da CnH nº 04226518619, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224199/2023; MarCiEli rEGina dE oliVEira 
KUsTEr, portador(a) da CnH nº 05012184156, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 224364/2023; Carlos EdUardo 
alMEida, portador(a) da CnH nº 03836905975, pelo prazo de 
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6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 224450/2023; noriVal Brand, por-
tador(a) da CnH nº 01186398053, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224463/2023; CiCEro TUlio pErEira da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 01568177261, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224273/2023; FranCini rEBElo, portador(a) da 
CnH nº 03604574807, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
222470/2023; ManUEla Marina MaFra, portador(a) da CnH nº 
06612834671, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 225478/2023; 
poliCarpo JaiME MElo, portador(a) da CnH nº 01972070459, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236615/2023; loUrEnCo 
isaias dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03428745551, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239310/2023; EliaQUiM 
BarBosa da silVa, portador(a) da CnH nº 05480056664, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231226/2023; osWaldo 
GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 03185263709, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 237206/2023; ClaUdioMar CaETa-
no dE oliVEira JUnior, portador(a) da CnH nº 05501130279, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270559/2023; GiVanildo 
CHaVEs, portador(a) da CnH nº 05951716939, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 1446/2024; anilda WalTEr, portador(a) 
da CnH nº 02087025162, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230640/2023; silVia rEGina TEdEsCo, portador(a) da CnH 
nº 02294941661, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2049/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Balneário Camboriu, 23 de maio de 2024� 
GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de 
BalnEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 995702

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2033/2024 Gian-
Carlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de Bal-
nEÁrio CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: TiaGo dos sanTos araUJo, portador(a) 
da CnH nº 07184343293, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11832/2024 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; roBErTo oZElaME oCHoa, portador(a) da CnH 
nº 00203613954, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11838/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
daVid raMos FaVaro, portador(a) da CnH nº 06929039520, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13184/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; EVEllin piMEnTa soUZa, 
portador(a) da CnH nº 07562450031, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 13939/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, CEnTro 
- BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 de 
maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995703

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2175/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: Carlos roBErTo FUrTado, portador(a) da CnH nº 
04087642011, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 17185/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; daniEl 
dE soUZa Barroso, portador(a) da CnH nº 02509872650, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14071/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; paUla FoCKinK alVEs, 
portador(a) da CnH nº 06194423915, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 15215/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; GaBriEl diEGo dos sanTos alVEs, 
portador(a) da CnH nº 07629822215, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 15851/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, CEnTro 
- BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 de 
maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995704

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2307/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: HEnriQUE panassol silVEira, portador(a) da CnH 
nº 06985266020, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 15854/2024 por infringência ao art� 261, i do 
CTB; lUCas GaBriEl GrUn piMEl, portador(a) da CnH nº 
07306366408, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 15856/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
FElipE Giro dE paUla, portador(a) da CnH nº 05574427207, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
15857/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; EVErson da 
silVa, portador(a) da CnH nº 04232901246, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 16280/2024 por infrin-
gência ao art� 261, i do CTB; andrE ViniCiUs CosTa pEssoa, 
portador(a) da CnH nº 01000094007, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16296/2024 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; iGor FraGa lopEs BarBosa, portador(a) 
da CnH nº 05768346916, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13170/2024 por infringência ao art� 261, i 
do CTB; MElissa ManFrEdini MarTinEZ, portador(a) da CnH 
nº 06002674017, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13180/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
Maiara VarGas, portador(a) da CnH nº 07201491108, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 13189/2024 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; MaYKon alVEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06810162810, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 11476/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; nEsTor lUiZ dias, portador(a) da CnH 
nº 02792071970, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11477/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
ManoEl sarMEnTo, portador(a) da CnH nº 04374836801, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11630/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; adEMir dE MoraEs, 
portador(a) da CnH nº 02676752569, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 11980/2024 por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB; JosE Carlos TalHEro GarCias, 
portador(a) da CnH nº 04200467172, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 12679/2024 por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB; CrisToFEr FErnando raiMUndi, 
portador(a) da CnH nº 04875769008, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12680/2024 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; andErson FElipE da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06746174965, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13811/2024 por infringência ao art� 261, i 
do CTB; roBinson aGUsTin CaViErEs salinas, portador(a) 
da CnH nº 01579124168, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13812/2024 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; Janaina laUrindo riBEiro, portador(a) da CnH 
nº 06976506178, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13813/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
MaiCo oriValdo ViEira, portador(a) da CnH nº 04588836652, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13814/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; EdUardo JosE CarVa-
lHo JUnior, portador(a) da CnH nº 07535677834, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 13815/2024 por 

infringência ao art� 261, i do CTB; GrasiEla ViVian dE aZE-
VEdo, portador(a) da CnH nº 06010797021, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13935/2024 por in-
fringência ao art� 261, i do CTB; JonEs dE paUla londEro, 
portador(a) da CnH nº 05667231950, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14077/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; ClaUdio andrEi sandri HaEFliGEr, 
portador(a) da CnH nº 05819057009, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14079/2024 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; aUGUsTinHo HEinZEn, portador(a) da CnH 
nº 00590309648, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14443/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
BarTira ErCilia pinHEiro da CosTa, portador(a) da CnH 
nº 01897163162, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16995/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
CarMEM MaUra lira dE liMa piTol, portador(a) da CnH nº 
06054563003, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 17002/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; sErGio 
EMMErT JUnior, portador(a) da CnH nº 06082042128, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 17004/2024 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; onEidE MaCHado, portador(a) 
da CnH nº 02012295228, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 17005/2024 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; dEBora CUsTodio arrUda, portador(a) da CnH 
nº 04187826955, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17183/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
silVandro KaMinsKi, portador(a) da CnH nº 02739103720, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17186/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; GUsTaVo rodriGUEs 
anTonEllo, portador(a) da CnH nº 07128702600, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 17188/2024 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; raFaEl FErrEira BaTisTa, 
portador(a) da CnH nº 03986239573, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 17191/2024 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; Joao MarCElo CorrEa aFFonso da Cos-
Ta, portador(a) da CnH nº 07372717108, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 17192/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, CEnTro 
- BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 de 
maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995705

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 176/2024 daVid 
TarCiso QUEiroZ dE soUZa, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de BalnEÁrio CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento 
no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo 
ConHECiMEnTo, referente o(a) lUiZ anTonio anTonEllo 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01947200064, processo ad-
ministrativo nº 63698/2021; JEFFErson da silVEira, portador(a) 
da CnH nº 04399468480, processo administrativo nº 66916/2021� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Balneário Camboriu, 23 de maio de 2024� GianCarlo rossini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995706

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2056/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JosiMar FErrEira dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 03629840462, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13178/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
lUCas BUEno JaCQUEs, portador(a) da CnH nº 05316594317, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 15186/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUCas da silVa, portador(a) 
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da CnH nº 05363049545, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15196/2024 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; MarCEl posTiGlioni rodriGUEs, portador(a) da CnH 
nº 05613044460, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 15204/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
QUElVin rios da silVa, portador(a) da CnH nº 07816802968, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
15212/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; Jainara dE 
FaTiMa liMa da silVa, portador(a) da CnH nº 07372688284, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 15476/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, 
CEnTro - BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 
de maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995695

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2153/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsi-
to Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: HYoHann CHrYsTopHEr WasCH, portador(a) 
da CnH nº 04605726572, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15193/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; ClEiTon lorEs FErnandEs prior, portador(a) 
da CnH nº 05510511186, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15194/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; HElTon MaTHiEl dE alMEida, portador(a) da CnH 
nº 02072007825, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 15207/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; FranCiElE roBErTa Morais GaBriElE, portador(a) 
da CnH nº 05895395704, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 16980/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; odil dornElEs dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 02230065654, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16987/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FaBio BarBosa, portador(a) da CnH nº 03176917352, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16990/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; paUlo sErGio pEiXoTo, 
portador(a) da CnH nº 04446397684, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16998/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; darlan ZolETTE, portador(a) da CnH nº 
05312187204, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-
trativo 17001/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdErson 
FErnando riBEiro, portador(a) da CnH nº 04370593058, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 16285/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, 
CEnTro - BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 
de maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995696

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2271/2024 Gian-
Carlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de Bal-
nEÁrio CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: MaTEUs ETUr dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 07649745850, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 15197/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FElipE MorEira CUnHa, portador(a) da CnH nº 05469954210, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
15472/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; sElio lUiZ 
raMos, portador(a) da CnH nº 07296673627, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 15474/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; adEMir pErEira CEZar, portador(a) 
da CnH nº 02325624027, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15841/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; iVanilson dos sanTos MEndEs, portador(a) da 
CnH nº 06852870431, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 16231/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; JEssiCa ViEira araUJo, portador(a) da CnH nº 05159293867, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 

16290/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; iCaro BErTan, 
portador(a) da CnH nº 06037527752, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16297/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JoHn MaiCon silVa, portador(a) da CnH nº 
05032295477, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12992/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
dioMEris pEdroso, portador(a) da CnH nº 00922863428, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13173/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; ViVianE lUisa Brand 
dE CaMarGo, portador(a) da CnH nº 06530100402, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 13175/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; TaTianE dE aBrEU, por-
tador(a) da CnH nº 05973990805, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13177/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; iZaQUE linCon VaZ ZanEsCo, portador(a) 
da CnH nº 05720671934, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13188/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JUliano sErpa, portador(a) da CnH nº 03435808110, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11466/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; Carolina 
BarrETo HidalGo, portador(a) da CnH nº 04083912944, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11474/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEX ViTor nEUHaUs, 
portador(a) da CnH nº 06758016722, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11478/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; MarYannE GonCalVEs CoTa, portador(a) 
da CnH nº 07114028343, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11826/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; dilTon FErnando sanTos dE liMa, portador(a) 
da CnH nº 05350536449, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11829/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JosE dair dias, portador(a) da CnH nº 01352119614, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11830/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE 
roBErTo dall aGnol, portador(a) da CnH nº 02083127703, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11836/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdUardo da 
silVa, portador(a) da CnH nº 07263402758, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11979/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; paUlo CEsar roCHa da silVa, 
portador(a) da CnH nº 07464336208, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11982/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; rUBinEis sUliVio, portador(a) da CnH nº 
02759599730, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12005/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JosE doniZETTi CHaVEs, portador(a) da CnH nº 02863350296, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12006/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; GUilHErME 
TaMasia nETo, portador(a) da CnH nº 07504247130, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 12011/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; TonY CosTa, portador(a) 
da CnH nº 00983994760, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12015/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; CEsar FaVarETTo, portador(a) da CnH nº 01547666135, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12432/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EliZEU Vol-
Tolini FilHo, portador(a) da CnH nº 06494590873, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 12434/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; GaBriEl FErnandEs dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 06673583005, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12497/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; WilliaM CarTaXo MarQUEs, 
portador(a) da CnH nº 04378675258, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12498/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; roGErio anTonio soarEs GarCia lEal, 
portador(a) da CnH nº 05310463083, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12499/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; MarilEnE GoMEs dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 05381726407, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12500/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MarCos ViniCiUs rodriGUEs FirMo, portador(a) 
da CnH nº 03114883754, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12678/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; roBErT VarEla, portador(a) da CnH nº 04383660707, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12681/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; isMaEl dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 02739211530, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13681/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; nEliana olEGario HEYdE, por-
tador(a) da CnH nº 01336309630, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13682/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; anTonia aparECida dE oliVEira, porta-
dor(a) da CnH nº 01362952970, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 13726/2024 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; MarCos ViniCios da roCHa, portador(a) da 
CnH nº 06525472841, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 12812/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; dioGo FErnando anTUnEs da rosa, portador(a) da 
CnH nº 02507577750, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13798/2024 por infringência ao art� 261, ii do 

CTB; anTonio Eloi dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
01264867325, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13803/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GonCalo sarTori ToEsCa, portador(a) da CnH nº 00636760268, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13804/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ClaUdio ar-
GEMiro dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03114615615, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13805/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; sEBasTiao ManoEl 
CHaVEs, portador(a) da CnH nº 05065360007, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13951/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; GUilHErME Tonin sCHillEr, 
portador(a) da CnH nº 07411247747, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14072/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; sErGio BriZola, portador(a) da CnH nº 
02997157915, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14074/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
CHarlEs MarGUEron, portador(a) da CnH nº 05868860805, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14286/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; GioVanini 
MaCHado dE CaMarGo, portador(a) da CnH nº 00603111669, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14287/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdUardo 
JosE CarValHo JUnior, portador(a) da CnH nº 07535677834, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14296/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; solianE WEr-
nEK, portador(a) da CnH nº 03316728653, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14299/2024 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JUlio oUTEiro BaTisTa, portador(a) da 
CnH nº 07637571955, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 14301/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; anTonio FrEiTas dE alMEida, portador(a) da CnH nº 
07844274062, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14367/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
lUCas MaTias prEBETEra, portador(a) da CnH nº 07808139955, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16739/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ValTEr rU-
BEns dE soUZa, portador(a) da CnH nº 04645623608, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 16977/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Cassio HEnriQUE Ga-
lEra, portador(a) da CnH nº 04761304323, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 16982/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; Jairon ElTon GonCalVEs nErY, 
portador(a) da CnH nº 00632833298, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16983/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JosYlEnE pEdrEira MoraEs, portador(a) 
da CnH nº 04675084415, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 16984/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JosYlEnE pEdrEira MoraEs, portador(a) da CnH 
nº 04675084415, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16985/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
BraYan FElipE silVEira HoiCa, portador(a) da CnH nº 
06577219133, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16988/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
danilo HEnriQUE dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
05309681354, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16992/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
sErGio VilMar do nasCiMEnTo FilHo, portador(a) da CnH 
nº 04260050420, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17364/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JosE FranCisCo dE MoraEs nETo, portador(a) da CnH nº 
06031522572, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 17366/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JosE FranCisCo dE MoraEs nETo, portador(a) da CnH nº 
06031522572, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 17367/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
lUCas raFaEl paTZ, portador(a) da CnH nº 04733437328, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17370/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; anTonio da silVa soU-
sa, portador(a) da CnH nº 06568702811, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 18185/2024 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; anTonio da silVa soUsa, portador(a) 
da CnH nº 06568702811, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 18186/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEn-
Tar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situ-
ado na aVEnida dos EsTados, 4281, CEnTro - BalnEario 
CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Es-
tado de santa Catarina� Balneário Camboriu, 23 de maio de 2024� 
GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de 
BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 995697

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1970/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
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CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: FaBriCio MEdEiros, portador(a) da CnH nº 
02085997899, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 65670/2021; 
lUCiano BraGa pErUCHEna, portador(a) da CnH nº 00539797573, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 120427/2022; Tissiana 
laila pErEira, portador(a) da CnH nº 04201770788, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 226399/2023; rodriGo da Fon-
sECa raMirEs, portador(a) da CnH nº 03279379447, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231841/2023; Maria 
GraCa dECKErT, portador(a) da CnH nº 00675582803, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239103/2023; lEandro 
VilETE dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04586756905, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 262138/2023; raFaEl 
BodanEsE CoGo, portador(a) da CnH nº 06015650415, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 262166/2023; GaBriEl 
JonaTas silVa dE MElo, portador(a) da CnH nº 07181464606, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 262257/2023; ElianE 
raMos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 00895504535, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 262281/2023; CHiara 
aGnolETTi, portador(a) da CnH nº 06668645030, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 262282/2023; lUis rYdElson soU-
sa alVEs, portador(a) da CnH nº 05855336630, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262283/2023; MarWin ViniCiUs Gas-
parETTo, portador(a) da CnH nº 05189639374, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262290/2023; MaTEUs rodriGUEs 
anTUnEs, portador(a) da CnH nº 06530472980, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262456/2023; WilliaM FilipE alVEs 
dE MoUra, portador(a) da CnH nº 03818957266, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 262459/2023; roMUlo roCHa dos 
rEis, portador(a) da CnH nº 02361073406, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 262465/2023; diEGo CorrEa paCHE-
Co, portador(a) da CnH nº 06000307962, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 262469/2023; ariEl HErnan GarCia nUnEZ, 
portador(a) da CnH nº 07036110456, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 262706/2023; FaBiano soarEs andradEs, 
portador(a) da CnH nº 01710462803, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 262965/2023; lUCilEna da silVa oliVEira, por-
tador(a) da CnH nº 03358512321, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 262974/2023; alEXandrE BrUno da silVa, 
portador(a) da CnH nº 01631074470, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 262975/2023; isaBEl Von parasKY, portador(a) 
da CnH nº 00826676126, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 263125/2023; GUilHErME alVEs da CrUZ, portador(a) da 
CnH nº 06485183848, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
263523/2023; FlaVia MiCHElE dias, portador(a) da CnH nº 
05022434733, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 265154/2023; 
ValdECir FErrEira anTHEro JUnior, portador(a) da CnH 
nº 07457267024, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 265156/2023; 
raFaEl dos sanTos da rosa, portador(a) da CnH nº 04237908967, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 265903/2023; GaBriEl 
HEnriQUE pErEira, portador(a) da CnH nº 07582917376, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267606/2023; GUilHEr-
ME BErnErT MiKsZa, portador(a) da CnH nº 03993896298, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267608/2023; alEXandro 
WElTEr, portador(a) da CnH nº 04418641230, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 270422/2023; alEJandro CrisTian 
rUGGiEro, portador(a) da CnH nº 07007477878, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270571/2023; MarCio dE paUla 
FErraZ, portador(a) da CnH nº 03820523588, pelo prazo de 6 

MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 44/2024; aTila BErnardEs GonCal-
VEs, portador(a) da CnH nº 04732100259, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 49/2024; raFaEl rodriGUEs dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 06220640996, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 87/2024; JHonaTHan MaiKE roCHisQUi dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 06320487690, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 95/2024; JUliano dos sanTos Gon-
CalVEs, portador(a) da CnH nº 03737486791, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 97/2024; roZanGEla Cora CalEiro, 
portador(a) da CnH nº 04090456637, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 710/2024; JEan Marlon GiroloMETTo, porta-
dor(a) da CnH nº 06268901001, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2050/2024; raQUEl CaMarGo MaCEdo, porta-
dor(a) da CnH nº 05524872769, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 3520/2024; rEnann QUinTino, portador(a) da 
CnH nº 06934550968, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
3572/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em cur-
so de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a 
ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a 
exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas 
dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do 
Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cin-
quenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Balneário Camboriu, 23 de maio de 2024� Gian-
Carlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de Bal-
nEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 995698

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2075/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sErGio dE 
paUla MasCaranHa, portador(a) da CnH nº 02214155200, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236619/2023; ClEonir 
WElTEr alBErTon, portador(a) da CnH nº 04091384915, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 224209/2023; FaBiano 
Boiani, portador(a) da CnH nº 02394458370, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 225865/2023; rUi anTonio dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 02704293386, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 1808/2024� Bem como, nos termos do art� 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 23 de 
maio de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da 
CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 995699

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2280/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito da 

CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: Carlos roBErTo Floriani, portador(a) 
da CnH nº 02760308204, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10930/2024 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; JUliano aZErEdo dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 02591400381, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10936/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FlaVio da silVa, portador(a) da CnH nº 05457313221, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10939/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; nYHara soarEs VEira, 
portador(a) da CnH nº 01939850054, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10940/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; GUsTaVo BarBosa VErissiMo, portador(a) 
da CnH nº 05155921140, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12180/2024 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; MarCia TErEZinHa rosa da silVa, portador(a) da CnH 
nº 00849766843, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12182/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
alisson MarTins, portador(a) da CnH nº 05291464120, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12189/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; EnEida MarTins, por-
tador(a) da CnH nº 03675501890, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12194/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; THiaGo ViEira BEnVEnUTo, portador(a) 
da CnH nº 02231262942, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14225/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MariZE EliZaBETH TriZoTTo, portador(a) da CnH 
nº 01206996614, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14227/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
BrUVrE Mariano, portador(a) da CnH nº 03428076059, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14229/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; TalEs GonTYJo do 
CoUTo, portador(a) da CnH nº 04337248210, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14232/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; HEnriQUE da silVa, portador(a) 
da CnH nº 03363489224, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14233/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; arion dos sanTos MaTos, portador(a) da CnH 
nº 04509055500, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14237/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
BrUno rosa palHano, portador(a) da CnH nº 04786474834, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
17838/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE rodri-
GUEs JUnior, portador(a) da CnH nº 01211620190, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 17847/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; rosana raMos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06605411703, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 17849/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; rosana raMos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 06605411703, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17850/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MarCElo MaCiEl, portador(a) da CnH nº 05053227479, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17854/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; GUilHErME araUJo 
daniElli, portador(a) da CnH nº 07802711340, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 17855/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; sidnEi sCHMiTZ, portador(a) 
da CnH nº 01949655131, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 17856/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; paUlo HEnriQUi BEZErra aBrEU, portador(a) da 
CnH nº 05174639280, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 17857/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; paUlo HEnriQUi BEZErra aBrEU, portador(a) da CnH 
nº 05174639280, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17858/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Joao FranCisCo CorrEa dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 00374900759, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17861/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
WandErson alBino, portador(a) da CnH nº 08024877422, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17867/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JonaTHan MaiCon dE 
Miranda, portador(a) da CnH nº 05068748070, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 17874/2024 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE alVEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 07132326441, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 17876/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JosE sErGilo anTUnEs dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 05081931962, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 17880/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; nairon dE soUZa da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06880393106, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 17881/2024 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
prefeito reinoldo alves, 41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 
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88132000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
palhoca, 22 de maio de 2024� MoniCa ManGanElli CoiMBra 
ForCEllini, autoridade de Trânsito da CirETran de palHoÇa�

Cod� Mat�: 995672

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2313/2024 MoniCa 
ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber a: Willian HEnriQUE pErEira MaTias, 
portador(a) da CnH nº 06741788626, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10951/2024 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; rUi aBEl sCHaUFFlEr, portador(a) da CnH 
nº 03389962970, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11016/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
arUana GaBriEla dE soUZa BEZErra, portador(a) da CnH 
nº 04670088137, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 12196/2024 por infringência ao art� 261, i do 
CTB; andrE FElipE BasTos Vila noVa, portador(a) da CnH 
nº 03290317008, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12200/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
dElMa adriano FErrEira MarTins, portador(a) da CnH 
nº 01724550910, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14240/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
JEFFErson silVEira, portador(a) da CnH nº 01081723902, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14242/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB; odirlEi ManoEl dE Bor-
Ba, portador(a) da CnH nº 01264998583, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14250/2024 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; lorrainE pErEs FErrEira, portador(a) 
da CnH nº 03657304196, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 17843/2024 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; JUliano CEsar da silVa, portador(a) da CnH nº 
02617973857, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 17885/2024 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
GEorGE THiEsEn, portador(a) da CnH nº 03807794240, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17886/2024 
por infringência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoCa/sC - CEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 22 de maio de 2024. 
MoniCa ManGanElli CoiMBra ForCEllini, autoridade de 
Trânsito da CirETran de palHoÇa�

Cod� Mat�: 995673

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE ManUTEnÇÃo oU anUlaÇÃo 
da pEnalidadE iMposTa (CETran) - ViniCiUs BUraTTo 
iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) faz saber a: 
paUlinHo BarZoTTo, portador(a) da CnH nº 05181473220, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 474/2017, 
que o recurso interposto junto ao CETran restou indEFErido 
por unanimidade, sendo mantida a penalidade de suspensão da 
Carteira nacional de Habilitação pelo período 02 (dois) meses� E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados, para entregar nesta CirETran da 
dElEGaCia rEGional dE XanXErÊ/sC, ou no dETran mais 
próximo, no prazo improrrogável de 24 horas, sua Carteira nacional 
de Habilitação, submeter-se a curso de reciclagem nos termos do 
artigo 268, inciso ii do CTB e ao Exame de reciclagem� Caso não 
seja feita a entrega no prazo conferido após a notificação, a CNH 
será bloqueada/suspensa, não sendo válida para conduzir qualquer 
veículo, e o condutor fica ciente de que se surpreendido na direção 
de veículo durante a suspensão, poderá ter a CnH cassada� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Xanxerê, 23 de maio 
de 2024� ViniCiUs BUraTTo iUnEs, autoridade de Trânsito da 
CirETran XanXErÊ�

Cod� Mat�: 995644

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2250/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MaTEUs 
rosa, portador(a) da CnH nº 06811976411, pelo prazo de 12 

MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 122684/2021; roMario ClaUdino 
MarTinaZZo, portador(a) da CnH nº 05976375535, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 122964/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995647

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2219/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ildo ros-
Tirolla, portador(a) da CnH nº 01985314355, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60245/2021; KElVYnn Bordin Ca-
lEGari, portador(a) da CnH nº 05855375402, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58567/2021; lindonEs ClErio andrioli, 
portador(a) da CnH nº 02675363959, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59335/2021; JUliana MiCHEloTTo, portador(a) 
da CnH nº 01775390426, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 60238/2021; GraCiEli aparECida BorGEs, portador(a) da 
CnH nº 02785295953, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
60603/2021; Carlos anTonio TorTaTo, portador(a) da CnH 
nº 02891899875, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
66991/2021; iTaCir FranKE, portador(a) da CnH nº 02081860206, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59346/2021; oriVil 
FonGaro, portador(a) da CnH nº 01679587209, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 59325/2021; alan Masson, portador(a) 
da CnH nº 05478566572, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 59359/2021; MarCos dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
06033885480, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60597/2021; 
siMonE sCHliCHTinG, portador(a) da CnH nº 01655693522, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59299/2021; HElio Joao 
FErrari, portador(a) da CnH nº 01393970788, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59324/2021; adEMar soarEs, por-
tador(a) da CnH nº 03523968134, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60592/2021; dirCEU JaCoB ViEl, portador(a) da 
CnH nº 00939035130, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
66917/2021; lindonEs ClErio andrioli, portador(a) da CnH 
nº 02675363959, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59336/2021; lEonardo lUCas raVanEli, portador(a) da CnH 
nº 06314474087, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
111512/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 

prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio de 
2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995648

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2119/2024 GilMar an-
Tonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: ari roCHa, portador(a) da CnH nº 03005294703, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59897/2021; CEsar 
BonETTo, portador(a) da CnH nº 03398283892, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 59894/2021; JoEl ZaCZEsKi, portador(a) 
da CnH nº 00984436361, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59645/2021; lEonardo do aMaral, portador(a) da CnH nº 
06510870213, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60598/2021; 
lUan Carlos FraCaro, portador(a) da CnH nº 05389397976, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 8923/2022; sandro 
Mario FErrEira, portador(a) da CnH nº 05574327598, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 72735/2021; doUGlas 
BUsElaTo, portador(a) da CnH nº 06548439367, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 73571/2021; BrUna Masson daMBros, 
portador(a) da CnH nº 05513902487, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60599/2021; MarCia soZo BossaCro, porta-
dor(a) da CnH nº 02202518804, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60249/2021; HUGo sCHnEidEr, portador(a) da 
CnH nº 02302917569, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59622/2021; alison paTriCK daniElEsKi, portador(a) da CnH 
nº 05932090592, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
72731/2021; MilTon Masson, portador(a) da CnH nº 03080650901, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59909/2021; iVaCir 
BUEno, portador(a) da CnH nº 04805236212, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59632/2021; ClEonir possEBon, 
portador(a) da CnH nº 04084104903, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59620/2021; diEGo alMEida, portador(a) da CnH nº 
05240289293, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 17507/2022; 
MarCEllo alEssio liMa, portador(a) da CnH nº 03182444486, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59621/2021; anTonio 
ValdECir dE MoraEs, portador(a) da CnH nº 03437179055, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59614/2021; danilo 
lopEs, portador(a) da CnH nº 04255126242, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 78693/2021; adElBErT WEnGraTT, 
portador(a) da CnH nº 04204534704, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 77486/2021; dHionaTHa raFaEl sUrdi, 
portador(a) da CnH nº 02349360593, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60302/2021; Eni rodriGUEs da silVa MarTi-
naZZo, portador(a) da CnH nº 02405715776, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 59613/2021; lUCas rECalCaTTi Gall, 
portador(a) da CnH nº 06898779453, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 67836/2021; rodriGo GoMEs VarGas, 
portador(a) da CnH nº 02038288011, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58856/2021; EriC EGidio lanHi, portador(a) da 
CnH nº 04130616209, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58545/2021; lEonardo lUCas raVanEli, portador(a) da CnH 
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nº 06314474087, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
120525/2021; Maria liMa da CosTa, portador(a) da CnH nº 
03101319366, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 123429/2021; 
roBErTo Carlos THEodoro da silVa, portador(a) da CnH 
nº 05718017310, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
120571/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio de 
2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995652

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir - ViniCiUs BUraTTo 
iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JHonaTa 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06380885296, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 261650/2023; adriano dallaCorT, 
portador(a) da CnH nº 05950323141, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220049/2023; aManTino CraCCo, portador(a) da 
CnH nº 01560922044, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 261647/2023; EniValdo dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 06042235434, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
207943/2023; MarCio anTonio dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 03033839618, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
214658/2023; VanTUir JosE TrEVisan, portador(a) da CnH 
nº 01738081203, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
211517/2023; JEVErson da silVa sCHnEidEr, portador(a) da 
CnH nº 05266281770, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
223451/2023; osMar anTUnEs praZido, portador(a) da CnH nº 
04138112751, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 206192/2023; 
lUan Carlos da rosa, portador(a) da CnH nº 07726514246, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 263357/2023; BrUna 
priCila prEZoTTo, portador(a) da CnH nº 05521134039, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 262787/2023; adriano 
dallaCorT, portador(a) da CnH nº 05950323141, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 213892/2023; sandro Farias Barros, 
portador(a) da CnH nº 00803027472, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 248816/2023� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento 
prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS, para no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de 
defesa dentro do prazo estabelecido, será realizado o bloqueio da 
CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento da 
penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina� Xanxerê, 23 de maio de 2024� ViniCiUs BUraTTo iUnEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ

Cod� Mat�: 995638

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1843/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ari FEr-
rEira da silVEira, portador(a) da CnH nº 01178953000, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58646/2021; norBErTo 
Grison soBrinHo, portador(a) da CnH nº 01717811800, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58854/2021; ZElina Ca-
Tarina rodriGUEs dE liMa TEssaro, portador(a) da CnH nº 
02123382803, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59623/2021; 
nEUrY ToniEllo, portador(a) da CnH nº 03120801558, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59643/2021; BEiJaMiM 
VEZaro, portador(a) da CnH nº 01985179220, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59644/2021; nElCir Baldo, porta-
dor(a) da CnH nº 01992718729, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59646/2021; MarCia ManFrEdini, portador(a) da 
CnH nº 01979424784, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59649/2021; Marina GarCia, portador(a) da CnH nº 03774050846, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59666/2021; Marina 
GarCia, portador(a) da CnH nº 03774050846, pelo prazo de 5 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 59669/2021; MarCio anTonio riBEiro, 
portador(a) da CnH nº 03631412355, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59671/2021; EdUardo pEdroZo nErEs, por-
tador(a) da CnH nº 01567810727, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59686/2021; Marina GarCia, portador(a) da CnH nº 
03774050846, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59893/2021; 
Marina GarCia, portador(a) da CnH nº 03774050846, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 59901/2021; lEoniCE solanGE 
FraCasso, portador(a) da CnH nº 03636787924, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 60561/2021; alZira BUCCo das Cas, 
portador(a) da CnH nº 04009101502, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60565/2021; Janis Maria BErTola sCarTon, 
portador(a) da CnH nº 03584032521, pelo prazo de 5 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60566/2021; alEXsandro FaBio lins, portador(a) 
da CnH nº 03763443374, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
60606/2021; ronEi pErEs, portador(a) da CnH nº 02283320454, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 66937/2021; ronEi 
pErEs, portador(a) da CnH nº 02283320454, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 66938/2021; MarCio CaETano da 
silVa, portador(a) da CnH nº 05307675416, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 72733/2021; pEdrinHo ViEira dE 
aZEVEdo, portador(a) da CnH nº 03139497080, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 72734/2021; ClaUdETE aparECida 
dE aMaranTE, portador(a) da CnH nº 02155567535, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 110177/2021; FranCiano dE 
alMEida, portador(a) da CnH nº 06869036411, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 120145/2021; Gilson UrBano dE 
MoraEs, portador(a) da CnH nº 03325642233, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 120146/2021; Valdir dE JEsUs ni-
ColaiCo, portador(a) da CnH nº 04947367555, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 128342/2021; alTair sCHEUErMann, 
portador(a) da CnH nº 02428906346, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 153451/2021� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 

que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995658

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1747/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ValEria CaMila 
ZanEsCo TidrEs, portador(a) da CnH nº 04876750828, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 58663/2021; anna paUla Masson, 
portador(a) da CnH nº 05024124357, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59672/2021; Jonas riBEiro lopEs, portador(a) 
da CnH nº 04817080104, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
66941/2021; dalMi lopEs rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 
01755598211, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59650/2021; 
MaUri inaCio da silVa, portador(a) da CnH nº 06019390178, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59664/2021; sandra 
Mara ViCK, portador(a) da CnH nº 01242689561, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 59675/2021; MarCos aUrElio 
ValEnTin, portador(a) da CnH nº 06236276633, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 93477/2021; GilBErTo loECHEl, 
portador(a) da CnH nº 01020884957, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59647/2021; MaUri inaCio da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06019390178, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59677/2021; EriKa FElipE, portador(a) da CnH nº 04861820465, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59899/2021; ValdECir 
da silVa, portador(a) da CnH nº 01940958199, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 72742/2021; MarCUs paUlo CadorE 
alViEro, portador(a) da CnH nº 05229896284, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 19955/2022; EdUardo salMoria 
dE aGUiar, portador(a) da CnH nº 06485683168, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 27421/2022; Maria VEnTorin 
CarloTTo, portador(a) da CnH nº 03531719546, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 93462/2021; MarCo anTonio da 
silVa, portador(a) da CnH nº 02966040141, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 120147/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995659

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1527/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
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no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: adriano 
dE MoraEs, portador(a) da CnH nº 06008918552, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60585/2021; adrianE nora dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 04041204558, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59922/2021; rUdiVal lUiZ rosa, 
portador(a) da CnH nº 03781465055, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59912/2021; EdUVidEs nErEU ValMorBida, 
portador(a) da CnH nº 02435658218, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 31112/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio de 
2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995660

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1264/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao Carlos dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02891869896, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 32367/2022; WaldEMir ViEira dE 
aZEVEdo, portador(a) da CnH nº 01862688420, pelo prazo de 
5 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59487/2021; rEGina MaZEra JUnG, 
portador(a) da CnH nº 02838229415, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59314/2021; FaBiano laGo, portador(a) da CnH 
nº 00939179485, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59524/2021; MaUri soarEs palHano, portador(a) da CnH 
nº 03045045624, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59375/2021; KaMila da rosa BUGanCa, portador(a) da CnH nº 
05359344470, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59911/2021; 
roMEU ViEl, portador(a) da CnH nº 01079438156, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 59484/2021; loUrdEs pEdron 
sTiirMEr, portador(a) da CnH nº 05541038412, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 59329/2021; larissa da silVa HEllEr, 
portador(a) da CnH nº 06136095743, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60574/2021; GaBriEla CrisTinE BUZaTTo dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 04636605021, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60227/2021; siMao Bras VanZiM, 
portador(a) da CnH nº 01260276992, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60578/2021; rosE MarY UrBano dE MoraEs, 
portador(a) da CnH nº 01260262997, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59600/2021� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 

incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995661

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1141/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Cassio 
FaBiano, portador(a) da CnH nº 04731735086, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 19613/2022; ElErson MaCHado, 
portador(a) da CnH nº 04061357486, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 21832/2022; paUlo sErGio BUEno adriano, 
portador(a) da CnH nº 03788680004, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59486/2021; lEodolino aBilio HoFFMann da 
silVa, portador(a) da CnH nº 05400184713, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59964/2021; CrisTianE MarTinaZZo sUBTil da 
TrindadE, portador(a) da CnH nº 02748338126, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60263/2021; rodriGo dE soUZa 
da roCHa, portador(a) da CnH nº 04748578264, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59977/2021; laUri ari sCHMidT, 
portador(a) da CnH nº 03113335509, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58635/2021; ana CrisTina da silVa saVaris, 
portador(a) da CnH nº 01143415725, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58638/2021; laUri ari sCHMidT, portador(a) da 
CnH nº 03113335509, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58636/2021; lilian dE FaTiMa inaCio, portador(a) da CnH nº 
05080025931, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59315/2021; 
lUiZ BorGEs soBrinHo, portador(a) da CnH nº 01055850117, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 60288/2021; VandoEi 
da silVa, portador(a) da CnH nº 01512166605, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58534/2021; MoaCir rodriGUEs dE 
FrEiTas, portador(a) da CnH nº 02615176169, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60316/2021; lUiZ Carlos da silVa, 
portador(a) da CnH nº 03320966806, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60291/2021; nEi rETHor, portador(a) da CnH nº 
01288488906, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 58610/2021; 
ClaUdio andrE Gross, portador(a) da CnH nº 00770551298, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59311/2021; alTair 
CUsso, portador(a) da CnH nº 02732104833, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58539/2021; rosEli inaCio da silVa, 
portador(a) da CnH nº 06897805264, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60294/2021; Gildo MElEGari, portador(a) da 
CnH nº 03240762027, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
60236/2021; dornElEs rodriGUEs laGos, portador(a) da 
CnH nº 01655668530, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59919/2021; VandErlEi anTonio da lUZ, portador(a) da CnH nº 
02170016808, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 58676/2021; 
nEUsa YUnG MEnEGHEl, portador(a) da CnH nº 00808665930, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58608/2021; EspEdiTo 
CErVElin, portador(a) da CnH nº 02169965584, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58540/2021; JosE rEnaTo anTUnEs 
da silVa, portador(a) da CnH nº 04079416950, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 

processo administrativo 59547/2021; inEs BaldissEra KrUG, 
portador(a) da CnH nº 00980974774, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 59361/2021; FilipE TEiXEira do nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 03458463191, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60576/2021� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995662

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 919/2024 GilMar an-
Tonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JosE VilsionE dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 00796522535, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58553/2021; MarCos TaFarEl inaCio dE JEsUs, portador(a) 
da CnH nº 05700846464, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58787/2021; roBson FEliX da silVa, portador(a) da CnH nº 
06439451732, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60559/2021; 
ronEi MaCHado, portador(a) da CnH nº 05556599688, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59298/2021; ValdECir 
priMiEri, portador(a) da CnH nº 01298336282, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59295/2021; EdEGar WEiriCH, por-
tador(a) da CnH nº 04511216798, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58543/2021; VEra lUCia riBEiro dE CaMpos, 
portador(a) da CnH nº 03849498325, pelo prazo de 4 MEsEs, 
por infringência ao art� 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58588/2021; GrasiEla spiassi, portador(a) da 
CnH nº 03000107109, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
59334/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal

Cod� Mat�: 995664

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 796/2024 GilMar an-
Tonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
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diriGir de: Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, porta-
dor(a) da CnH nº 02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60257/2021; Carlos TadEU rodriGUEs dE 
CaMpos, portador(a) da CnH nº 02615514432, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 60259/2021; Carlos TadEU rodri-
GUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 02615514432, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60250/2021; MarCos 
paUlo HEinsFEld, portador(a) da CnH nº 07027299577, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58633/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60255/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60254/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60261/2021; 
Marli rEGina Kloss, portador(a) da CnH nº 01431973781, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 58642/2021; alTaMir 
BorGEs do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 02872108890, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 58649/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60267/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60242/2021; 
andErson da silVa CoElHo, portador(a) da CnH nº 02316696155, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59979/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60247/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60262/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60264/2021; 
iVonildo dUarTE, portador(a) da CnH nº 02202526563, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58607/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60251/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60260/2021; 
alEXandrE da silVa, portador(a) da CnH nº 03807764261, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 58613/2021; Gilson 
paTriCK rosa da silVa, portador(a) da CnH nº 06513366706, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59974/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60256/2021; 
anGElina pEliZZaro, portador(a) da CnH nº 01548218022, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59267/2021; adriana 
MElEGari isGanZEla, portador(a) da CnH nº 02785290524, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 58580/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60241/2021; 
Edilson JosE FalaViGna, portador(a) da CnH nº 02202524088, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 58637/2021; MarCos 
paUlo HEinsFEld, portador(a) da CnH nº 07027299577, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58618/2021; Carlos 
TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 
02615514432, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60269/2021; 
Carlos TadEU rodriGUEs dE CaMpos, portador(a) da CnH 
nº 02615514432, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60272/2021; 
Jairo anTonio FErrEira da rosa, portador(a) da CnH nº 
03211346300, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 58568/2021; 
rosElanE dalpissol WilBErT, portador(a) da CnH nº 
01694065978, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 

261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 59955/2021; 
GioVani dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06118899804, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58795/2021; adriana 
FrUHaUF, portador(a) da CnH nº 05310126121, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59978/2021; ClaUdiMar sTiEHl, 
portador(a) da CnH nº 03072579038, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58557/2021; MaUri inaCio da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06019390178, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 59963/2021; FaBio EsTEFano pEisE, portador(a) da CnH 
nº 02833943506, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 60407/2021; 
Eloi dos sanTos, portador(a) da CnH nº 02551749895, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60268/2021; arCilEi TE-
rEZinHa andrEoni, portador(a) da CnH nº 03811959503, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 60307/2021; HErMEs 
alBErTo alliEVi, portador(a) da CnH nº 01651144542, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59363/2021; alEXandrE 
da silVa, portador(a) da CnH nº 03807764261, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 58552/2021; Joao alVEs nETo, por-
tador(a) da CnH nº 06599158309, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 60309/2021; GildionEs ConCEiCao dos san-
Tos, portador(a) da CnH nº 06414221200, pelo prazo de 4 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 58605/2021; ElErson MaCHado, portador(a) 
da CnH nº 04061357486, pelo prazo de 5 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 59042/2021; KaTiano FassBindEr, portador(a) da CnH 
nº 03071059270, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 58525/2021; 
ElEia CarMEM aMalCaBUrio, portador(a) da CnH nº 03474710025, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59358/2021; ValMir 
anTonio dE liMa, portador(a) da CnH nº 00813622895, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59328/2021; MarCos 
anTonio dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04460697955, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59040/2021� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995665

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 480/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUiZ FaBiano Mo-
rEira, portador(a) da CnH nº 01611523491, pelo prazo de 1 MEs, 
por infringência ao art� 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57963/2021; JoEl dE andradE, portador(a) da 
CnH nº 05940254159, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
57970/2021; anTonio TadEU riBEiro da silVa, portador(a) da 
CnH nº 01548218130, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58166/2021; FranCisCo dE oliVEira CosTa, portador(a) da 
CnH nº 02616737803, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58167/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 

de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal

Cod� Mat�: 995666

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 355/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sandro 
Mario FErrEira, portador(a) da CnH nº 05574327598, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 57758/2021; WaldoMiro 
da rosa, portador(a) da CnH nº 03340998161, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 57764/2021; ClaUdEMir alVEs 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 02003455068, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 57765/2021; MarCElo MaCiEl, por-
tador(a) da CnH nº 07025666605, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57770/2021; VandErlEi riBEiro, portador(a) da 
CnH nº 04057289602, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
57794/2021; ValdElir FElipE da CrUZ, portador(a) da CnH nº 
05643889309, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 57957/2021; 
JosE sTraUss, portador(a) da CnH nº 02361681953, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 57964/2021; doMiro rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 00735787486, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57972/2021; GErson BarETTa, portador(a) da CnH 
nº 03749354900, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art� 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 58022/2021; 
GilBErTo lEMEs da silVa, portador(a) da CnH nº 02968310933, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58033/2021; laUri ari 
sCHMidT, portador(a) da CnH nº 03113335509, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58034/2021; BrUno MiGUEl BarETa, 
portador(a) da CnH nº 06472667854, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58043/2021; ariEl sEMionE, portador(a) da CnH nº 
06544395224, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 58044/2021; 
FlaVio nora, portador(a) da CnH nº 03049628624, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 58057/2021; Elai CaTarina HEllT, 
portador(a) da CnH nº 01254141022, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58156/2021; iGor BoF pErEira, portador(a) da 
CnH nº 06752249008, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
58157/2021; VandErlEi pErEira MaCiEl, portador(a) da CnH nº 
01552325678, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 58170/2021; 
naTalino lUiZ, portador(a) da CnH nº 03878624240, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 58500/2021; laUri ari sCHMidT, 
portador(a) da CnH nº 03113335509, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 58517/2021; iraCi dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 01902755806, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
60284/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
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de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal

Cod� Mat�: 995667

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1875/2024 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
lUana TroMBETTa, portador(a) da CnH nº 04432582484, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 118566/2021; lUCiano 
MaFFiolETTi, portador(a) da CnH nº 03756827104, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 122963/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995655

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 202/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FranCiano 
dE alMEida, portador(a) da CnH nº 06869036411, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 57978/2021; JoarEs da silVEira, 
portador(a) da CnH nº 03464878230, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57784/2021; pEdro adao CarnEiro, portador(a) 
da CnH nº 02979010592, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
57767/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal

Cod� Mat�: 995669

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 73/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUiZ anTonio 
BrEssan, portador(a) da CnH nº 00770544213, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 57775/2021; TaiZE riGUEl, portador(a) 
da CnH nº 06251913764, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
57780/2021; lEoni pilissari FaCHin, portador(a) da CnH nº 
04514806277, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 57787/2021; 
MarCio pErEira, portador(a) da CnH nº 06676287652, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 57792/2021; MarCio pErEira, 
portador(a) da CnH nº 06676287652, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57973/2021; MarCio Maria do saCraMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 06755234010, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 57975/2021; Valdir JosE HoCH, portador(a) da 
CnH nº 03890698912, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 58028/2021; Valdir JosE HoCH, portador(a) da CnH nº 
03890698912, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 58030/2021; 
lEoni pilissari FaCHin, portador(a) da CnH nº 04514806277, 
pelo prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 58159/2021� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 
23 de maio de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995670

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir - ViniCiUs BUraTTo 
iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: EMErson 
pEdro GEMEli, portador(a) da CnH nº 02172846210, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 17506/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFI-
Cados, para no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Celestino do nascimento, 550, CEn-
Tro - XanXErE/sC - CEp: 89820000� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Xanxerê, 23 de maio de 2024� Vini-
CiUs BUraTTo iUnEs, autoridade de Trânsito da CirETran 
de XanXErÊ�

Cod� Mat�: 995623

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3119/2023 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: diEGo MarCos 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 03896617186, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 14549/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 

pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995628

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2857/2023 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MarCElo HEnriQUE 
da rosa, portador(a) da CnH nº 05506859827, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 11605/2021; ValCir ClEiTon FErrEira 
roGoWsKi, portador(a) da CnH nº 06099075242, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 35349/2021; MarCElo HEnriQUE 
da rosa, portador(a) da CnH nº 05506859827, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11595/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995629

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2715/2023 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rodriGo 
danElEsKi daMETTo, portador(a) da CnH nº 05441349300, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 16773/2021; ronEi 
da lUZ rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 04779489945, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 14446/2021� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 
23 de maio de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995631
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2580/2023 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: MarCElo HEnriQUE da rosa, portador(a) da 
CnH nº 05506859827, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11593/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Capinzal, 23 de maio de 2024� GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal

Cod� Mat�: 995632

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2337/2023 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
adElir anTonio rosa, portador(a) da CnH nº 01548210525, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 12547/2021� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 
23 de maio de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995633

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2183/2023 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao 
paUlo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06680769157, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 29974/2021� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 

para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 
23 de maio de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995634

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1589/2023 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
JosE VandErli GoTardo, portador(a) da CnH nº 03834085094, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 22355/2022; doUGlas 
Torin, portador(a) da CnH nº 04858682898, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11751/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995635

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1196/2023 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEoMar 
piMEnTEl, portador(a) da CnH nº 07087333346, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 20935/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995636

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir GilMar anTonio BonaMiGo, 
autoridade de Trânsito da aGÊnCia rEGional de JoaÇaBa, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor, resolve I – INFORMAR 
o dEFEriMEnTo prEsCriCional do rECUrso JUnTo ao 
CETran de: CHarlEs padilHa dos sanTos, portador (a) 
da CnH nº 04213697110, por infringência ao art� 165 do CTB em 
decorrência do processo administrativo 184/2018; silVana salE-
TE lanG, portador (a) da CnH nº 05349536839, por infringência 
ao art� 165 do CTB em decorrência do processo administrativo 
75/2017� E, constando nos autos dos respectivos processos que 

os condutores se encontram em lugar incerto e não sabido, para 
ciência dos infratores, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joaçaba, 22 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da aGÊnCia rEGional de JoaÇaBa�

Cod� Mat�: 995592

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5144/2022 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: idaMir 
da rosa, portador(a) da CnH nº 01760470206, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59973/2021; EVErTon BrUno dE 
sordi, portador(a) da CnH nº 05835506940, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58520/2021� Bem como, nos termos do art� 
268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995721

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2348/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de CapinZal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Vanildo 
arEsTidEs do prado, portador(a) da CnH nº 04525065330, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110237/2021; aGosTinHo 
pErEira soBrinHo, portador(a) da CnH nº 04662090269, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 68110/2021; Marina isaBEl 
MUllEr, portador(a) da CnH nº 06806905262, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 59364/2021� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio 
de 2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995723

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2380/2024 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CapinZal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Vanildo arEsTidEs do prado, portador(a) da 
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CnH nº 04525065330, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
110236/2021� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 23 de maio de 
2024� GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CapinZal

Cod� Mat�: 995724

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

ENA – FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
GOVERNO
EDITAL DE INSCRIÇÃO ENA Nº 05/2024. a FUndaÇÃo EsCola 
dE GoVErno dE sanTa CaTarina– Ena, torna público o lança-
mento do presente EdiTal com o objetivo de abrir inscrições para 
o Curso Certificação de Administradores para Empresas Públicas 
e sociedades de Economia Mista do Estado de santa Catarina� 
o presente Edital encontra-se disponível, na íntegra, no site da 
Ena, no endereço:  www�enabrasil�sc�gov�br/editais� as inscrições 
estarão abertas entre os dias 27/05/2024 a 12/07/2024�   daTa: 
Florianópolis, 24 de maio de 2024� siGnaTÁrio: Estevão roberto 
ribeiro, pela Ena�

Cod� Mat�: 995718

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 80, DE 22 DE MAIO DE 2024.
DESIGNA SERVIDOR PARA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA 
(FCC), no uso no uso das atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o disposto no art� 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019, 
e no decreto nº 1�860, de 13 de abril de 2022
R E S O L V E:
Art� 1º designa o servidor  abaixo para conduzir veículo oficial:

NOME CNH MATRÍCULA

diego Minks rossi Fermo 026xxx21x46 0952273-5-01

Art. 2º o prazo de validade será de 1 ano a  contar da data de 
publicação�

processo: FCC 1690/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� Mat�: 995478

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PORTARIA nº 105/2024
ConCEdEr liCEnCa EspECial, para atendimento à pessoa com 
deficiência, de acordo com a lei nº 6634/2017, regulamentada pelo 
decreto nº 770/87, conforme processo nº FCEE 00002109/2020, a 
MAIKA LUZ CARDOSO, matrícula n° 0671507-9-01, ocupante do 
cargo de TECniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, lotada 
na FCEE, pelo período de 1 (um) ano, sem prejuízo da remune-
ração, respeitando o cumprimento de 20 (vinte) horas semanais, 
a contar de 07/05/2024�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente FCEE

Cod� Mat�: 995429

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE
portaria nº 32/2024, 21 de maio de 2024�
a prEsidÊnCia da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
no artigo 3º, inciso i, item e, do decreto nº 1�158, de 18 de março 
de 2008, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3�421/05, o servidor, 
diEGo FErnandEs BriGido, CnH 01xxxxxxxxx27, Categoria 
"ad" para dirigir veículos oficiais desta Fundação, a partir desta data�
FrEiBErGUE rUBEM do nasCiMEnTo
presidente

Cod� Mat�: 995369

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 808, de 21/05/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão por Títulos, com base no inciso iii, do artigo 
16, da lei Complementar 345/2006, a FranCisCo CanElla, 
matrícula 0258515-4-02, professor Universitário da UdEsC/FaEd, 
de adjunto 10 para associado 10, a contar de 30/04/2024, conforme 
processo UdEsC 12311/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 809, de 21/05/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão por Títulos, com base no inciso iii, do 
artigo 16, da lei Complementar 345/2006, a MiKlos MaXiMiliano 
BaJaY, matrícula 0699673-6-01, professor Universitário da UdEsC/
CErEs, de adjunto 3 para associado 3, a contar de 30/04/2024, 
conforme processo UdEsC 3226/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod� Mat�: 995624

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 807, de 21/05/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art� 1º dEsiGnar o servidor Carlos EdUardo Tosin, ma-
trícula 0978886-7-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de desenvolvimento, atual Coordenador de Engenharia, projetos 
e obras, para representar a UdEsC junto ao departamento de 
Controle do Espaço aéreo (dECEa), Corpo de Bombeiros Militar 
de santa Catarina (CBMsC), Celesc, Casan, prefeitura Munici-
pal de Florianópolis e outros órgãos públicos, sobre as tratativas 
processuais de consulta de viabilidade, aprovação/deliberação de 
projetos e legalização de edificações, conforme processo UdEsC 
20500/2024�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado, com vigência até 11/04/2028�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod� Mat�: 995620

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 806, de 21/05/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar JEan passos da silVa, matrícula 0383377-1-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/CEsMo da Função de Confiança de Coordenador de 
apoio administrativo/acadêmico - serviços Gerais, FC-03, a contar 
de 03/06/2024, conforme processo UdEsC 20243/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod� Mat�: 995618

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/EsaG�
AVISO DE PAGAMENTO Nº 222/2024. Objeto: pagamento do 
licenciamento anual 2024 dos Veículos oficiais da EsaG:1� Chev/
spin 1�8aT lT/raB7637; 2� Chev/spin1�8 aTlT/raB7707; 3� re-
nault/MasterJaediTur/MFU650; 4� Chev/s10 lT dd4a/rYi9G39; 
5� peug/BoXEr/rYo2F99; 6� Citr/C4CaCTUs/rYU2E38� sGpE 
19479/2024� Valor: r$ 896,22 Fornecedor: secretaria de Estado 
da Fazenda� Fundamentação: não aplicável a lei nº 14�133/21� 
Florianópolis, 22 de maio de 2024. Marcus Tomasi - Diretor 
Geral/ESAG.

Cod� Mat�: 995722

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo ao Contrato de licença não exclusiva celebrado 
entre a UdEsC e o ViVEiro JosÉ pasa� Processo sGpe UdEsC 
51865/2021� N° interno: 97/2016  – Objeto: o presente Termo aditivo 
tem por objeto, isentar a partícipe dos pagamentos previstos no art� 
3º, e as suas sub-cláusulas: 3�1, 3�2 e 3�3, relativo à aquisição dos 
direitos de utilização, multiplicação e comercialização para cada 
cultivar previsto em contrato, no valor total de r$ 20�000,00 (vinte 
mil reais), tendo em vista a equiparação do ‘tantun’�

Cod� Mat�: 995656

ECONOMIAS MISTAS

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
PORTARIA N° 069/2024 de 26/04/2024
a diretoria executiva da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a�, no uso de suas atribuições de competência delegada pelo art� 
44 do Estatuto social da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a, em conformidade com o que estabelece a legislação vigente, 
resolvem designar a Sra.Janaina Alves Borba, cpf: ***�644�219-
** Gerente de Tecnologia da informação da sCpar porto de são 
Francisco do sul, o sr� Evandro Luiz da Silva, supervisor de T�i 
portador de CpF: ***�407�089-**, cedido da secretaria de estado da 
infraestrutura e Mobilidade, matrícula nº0357877-01-1, respectiva-
mente, gestora e fiscal do contrato inerentes ao pregão presencial nº 
0043/2019 Contrato nº 044/2019, celebrada com a empresa GnET 
TElECoM sErViÇos dE CoMUniCaÇÃo lTda� Lindomar de 
Souza Dutra - diretor presidente interino e  Guilherme Custódio 
de Medeiros - diretor de operações e logística

Cod� Mat�: 995546

PORTARIA N° 071/2024 de 26/04/2024.
a diretoria executiva da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a�, no uso de suas atribuições de competência delegada pelo art� 
44 do Estatuto social da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a, em conformidade com o que estabelece a legislação vigente, 
resolvem designar a Sra.Janaina Alves Borba, cpf: ***�644�219-
** Gerente de Tecnologia da informação da sCpar porto desão 
Francisco do sul, o sr� Douglas Plotegher, cpf: ***�407�089-**, 
subgerente de Tecnologia dainformação da sCpar porto de são 
Francisco do sul s�a�, como, respectivamente, gestora e fiscal do 
Contrato nº 033/2020, celebrado como TECprinTErs TECnoloGia 
dE iMprEssÃo lTda,nos autos do processo psFs 4288/2020, 
cessando os efeitos de portarias anteriores� Lindomar de Souza 
Dutra - diretor presidente interino e  Guilherme Custódio de 
Medeiros - diretor de operações e logística

Cod� Mat�: 995543

PORTARIA N° 072/2024 de 26/04/2024
a diretoria executiva da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a�, no uso de suas atribuições de competência delegada pelo art� 
44 do Estatuto social da sCpar porto de são Francisco do sul 
s�a, em conformidade com o que estabelece a legislação vigente, 
resolvem designar a Sra.Janaina Alves Borba, cpf: ***�644�219-
** Gerente de Tecnologia da informação da sCpar porto desão 
Francisco do sul, o sr� Douglas Plotegher, cpf: ***�407�089-**, 
subgerente de Tecnologia dainformação da sCpar porto de são 
Francisco do sul s�a�, como, respectivamente, gestora e fiscal 
do Contrato nº 041/2021 celebrado com o CiasC - CEnTro dE 
inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTa-
rinas/a , nos autos do processo psFs 2928/2021, cessando os 
efeitos de portarias anteriores� Lindomar de Souza Dutra - diretor 
presidente interino e  Guilherme Custódio de Medeiros - diretor 
de operações e logística

Cod� Mat�: 995541
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CONCURSOS
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

N° 016/2024/SES

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-

buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no 

art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e conforme art� 3º da lei Complementar 
nº 260, de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão aber-
tas, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente 
on-line, do processo seletivo simplificado 016/2024/sEs, de 
contratação de pessoal, por prazo determinado, para atuar nas 
Gerências regionais de saúde - GErsa, de Joinville e rio do 

sul, conforme distribuição de vagas apresentada no item 2 deste 
edital� a íntegra do Edital e o link para as inscrições estão dispo-
níveis no site https://www�saude�sc�gov�br/index�php/documentos/
informacoes-gerais/concursos-e-selecoes/processos-seletivos/
processos-seletivos-ses/processos-seletivos-2024, não sendo 
cobrada taxa de inscrição�

Cod� Mat�: 995796

A documentação pública deve ser guardada e organizada em 
espaços seguros que não as coloquem em risco de alagamento, 
incêndios, infestação de insetos e roedores. O Arquivo Público 
do Estado pode fornecer informações técnicas de como 
acondicionar e guardar corretamente esse importante bem 
material do seu órgão. Precisa de orientações de como realizar 
uma boa gestão documental?

Entre em contato:

 (48) 3665-6294

 diap@sea.sc.gov.br

mailto:diap@sea.sc.gov.br
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0180/2024� objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento da 
demanda de ordens judiciais da secretaria de Estado da saúde� 
item(ns): 13, 16, 20, 22, 33 - deserto, item(ns): 1, 6, 9, 17, 21, 24, 
28 - Frustrado, item(ns): 2, 10, 25, 26, 32 - soMa sC prodUTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 18�536,40, item(ns): 3, 
7, 18, 19, 29, 30 - alTErMEd MaTErial MEdiCo HospiTalar 
lTda, Valor adjudicado: r$ 73�277,01, item(ns): 4, 5 - GriFols 
Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 1�380�272,40, item(ns): 8, 
27 - ErEFarMa prodUTos para saÚdE EirEli, Valor adju-
dicado: r$ 1�814,40, item(ns): 11, 12 - pTC FarMaCEUTiCa do 
Brasil lTda�, Valor adjudicado: r$ 16�373�736,00, item(ns): 14, 
15 - CM HospiTalar s�a, Valor adjudicado: r$ 1�647�306,00, 
item(ns): 23 - MEdiCinali prodUTos para saÚdE EirEli - ME, 
Valor adjudicado: r$ 1�317,60, item(ns): 31 - asli CoMErCial 
lTda, Valor adjudicado: r$ 3�720,00� Valor Total adjudicado: r$ 
19�499�979,81� processo: sEs 43268/2024�

Cod� Mat�: 995642

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0133/2024� objeto: aquisição de 
equipamentos hospitalares (sistemas de drill)� item(ns): 1 – laBora-
Tórios B� BraUn s�a�, Valor adjudicado: r$ 1�022�852,98� Valor 
Total adjudicado: r$ 1�022�852,98� processo: sEs 218203/2022�

Cod� Mat�: 995643

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0199/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
o atendimento de demandas judiciais� item(ns): 1, 8 - deserto, 
item(ns): 33, 34 - Frustrado, item(ns): 2, 3, 35 - CM HospiTalar 
s�a, Valor adjudicado: r$ 201�352,56, item(ns): 4 - pHarMa 
loG prodUTos FarMaCÊUTiCos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 18�835,74, item(ns): 5, 6, 22, 23, 24, 25 - disTriBUiÇÃo dE 
MEdiCaMEnTos paMEd lTda, Valor adjudicado: r$ 996�397,20, 
item(ns): 7, 9, 17 - onCoViT disTriBUidora dE MEdiCa-
MEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 14�860,80, item(ns): 10, 
15 - proMEFarMa MEdiCaMEnTos E prodUTos HospiTa-
larEs lTda, Valor adjudicado: r$ 91�427,93, item(ns): 11, 12, 
39, 40 - BaYEr s�a�, Valor adjudicado: r$ 6�845�436,00, item(ns): 
13, 38 - CrisTÁlia prodUTos QUÍMiCos FarMaCÊUTiCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 52�051,20, item(ns): 14, 16 - soMa 
sC prodUTos HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 
46�092,84, item(ns): 18 - noVarTis BioCiÊnCias s�a�, Valor 
adjudicado: r$ 9�085�488,00, item(ns): 19, 20, 21 - CiaMEd 
disTriBUidora dE MEdiCaMEnTos lTda - Filial, Valor 
adjudicado: r$ 158�047,20, item(ns): 26, 27, 28, 29, 30 - aGillE 
CoMErCio dE MEdiCaMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 
194�805,12, item(ns): 31, 32 - asli CoMErCial lTda, Valor 
adjudicado: r$ 69�552,00, item(ns): 36 - laBoraTório QUÍ-
MiCo FarMaCEUTiCo BErGaMo lTda, Valor adjudicado: r$ 
459�270,00, item(ns): 37 - disTriCEnTEr disTriBUidora dE 
MEdiCaMEnTos, Valor adjudicado: r$ 228�371,40, item(ns): 
41 - prodUTos roCHE QUÍMiCos E FarMaCÊUTiCos s�a, 
Valor adjudicado: r$ 7�580�649,60� Valor Total adjudicado: r$ 
26�042�637,59� processo: sEs 68400/2024�

Cod� Mat�: 995550

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0022/2024� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição, conforme demanda, de materiais 
de enfermaria e cirurgia (oftalmologia) para a secretaria de Estado 
da saúde� item(ns): 13, 16 - Frustrado, item(ns): 1 - CEnTral 
CoMErCio dE prodUTos HospiTalarEs lTda ME, Valor 
adjudicado: r$ 9�439,20, item(ns): 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 14, 15, 17 - asli CoMErCial lTda, Valor adjudicado: r$ 
1�381�046,64� Valor Total adjudicado: r$ 1�390�485,84� processo: 
sEs 212217/2023�

Cod� Mat�: 995552

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0050/2024� objeto: aquisição  
de  Munições  não-letaisaM403  monoimpact,  cartucho  calibre  12,  
para  a  Gerência  de Material Bélico� item(ns): 1 - Condor s/a 
indUsTria QUiMiCa, Valor adjudicado: r$ 1�106�100,00� Valor 
Total adjudicado: r$ 1�106�100,00� processo: sap 00135351/2023�

Cod� Mat�: 995654

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
FUndo pEniTEnCiÁrio do EsTado dE sanTa CaTarina
aViso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 0081/2024 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de medicamentos para atendimento das demandas das 
unidades prisionais e socioeducativas no âmbito da secretaria da 
administração prisional e socioeducativa� início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 24/05/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 13:45 horas do dia 06/06/2024� abertura da sessão: 
a partir das 13:45 horas do dia 06/06/2024� início da disputa: a 
partir das 14:00 horas do dia 06/06/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�sap�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licitacao@sap.sc.gov.
br� processo sGp-e: sap 00022638/2024� GGG: 2024as004875�
E-sfinge: B66852BC05a775B31B776C3dC3800C97FE16F752

Cod� Mat�: 995689

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO

o Fundo rotativo regional do Vale do itajaí (Fr-04) comunica o 
resultado da dispensa de licitação nº 115/2024� Objeto: serviços 
de produção de comunicação visual: produção de adesivos, faixas, 
placas e painéis de identificação das unidades prisionais perten-
centes a regional do Vale do itajaí. Fundamento: art� 75, ii, da 
lei Federal n° 14�133, de 1° de abril de 2021� Contratada: JoÃo 
paUlo laZZaroTTo - paUli FilM CnpJ 13�074�581/0001-58� 
Valor Adjudicado: r$ 51�980,00 (Cinquenta e um mil, novecentos 
e oitenta reais)� processo: sap 0055060/2024�

Cod� Mat�: 995173

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DA CONCOR-
RÊNCIA Nº 081/2023 - SED 00007849/2019
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
Educação comunica o resultado do Julgamento da proposta de 
preço da Concorrência 081/2023, que tem como objeto Contra-
tação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia e 
arquitetura para Elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
e engenharia de reforma e regularização ou ampliação da EEB 
BEla VisTa, localizada em são José, pertencente à secretaria 
de Estado da Educação� Julga classificada a proposta de MEnor 
prEÇo GloBal da Empresa QUaTro d EnGEnHaria lTda, 
pelo valor de r$ 120�737,03�
Florianópolis, 22 de maio de 2024�
Comissão Permanente de Licitação/SED

Cod� Mat�: 995700

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 
SERVIÇO – SICOS

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 - CONCORRÊNCIA  ELETRO-
NICA  Nº 003/2024 - PROCESSO SDE Nº 14170/2022

Objeto: Contratação de empresa construtora com o objetivo de 
retomar e concluir a obra do Centro de inovação de Brusque, 
conforme relacionado no QUADRO N.º 01 (anexo a este Edital), 
em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  Envio 
de proposta: a partir das 00:00 do dia 22/05/2024 até as 14:00 
do dia 06/06/2024.  Abertura da sessão: a partir das 14:00 do 
dia 06/06/2024. Início da disputa: a partir das 14:20 do dia 
06/06/2024. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail licitacao@sicos.sc.gov.br ou no seguinte endereço: rua 
Visconde de Cairu, 391, 2º andar, Bairro Estreito, Florianópolis/sC 
CEp 88075-020, no horário das 13:00 às 19:00, ou pelo telefone 
(48) 3665-4282 em dias úteis� o Edital encontra-se disponível site: 
www�sicos�sc�gov�br  e  www�portaldecompras�sc�gov�br�
Florianópolis, 22 de maio de 2024
silvio dreveck
secretário de Estado

Cod� Mat�: 995583

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1612/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de equipamento hos-
pitalar (eletrocardiógrafos) para o Hospital regional de são José 
(HrsJ)�  resolve: adQUirir o iTEM: MEnor prEÇo: item: 01� 
adJUdiCar a EMprEsa: W&Z Comércio e serviços Hospitalares 
ltda� Epp� – item: 01� processo sGp-e: sEs 35665/2023� (GGG) 
2023as016665�

Cod� Mat�: 995497

sECrETaria dE EsTado da sEGUranÇa pÚBliCa/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
Leilão nº 04/2024 - CONTRATO Nº 08/2022/SC
a secretaria nacional de políticas sobre drogas - sEnad / Fundo 
nacional antidrogas - FUnad e a secretaria de Estado da segu-
rança pública de santa Catarina, no uso de suas atribuições e na 
forma da lei e conforme processo ssp 1335/2024, torna público 
que fará realizar o Leilão nº 04/2024, dia 14/06/2024 às 14h00min, 
de bens móveis� o Edital poderá ser visualizado integralmente no 
site: https://facebook�com/bidgoleiloes
Florianópolis–sC, 22 de maio de 2024�
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens 
– CPAAB/SC

Cod� Mat�: 995396

sECrETaria dE EsTado da sEGUranÇa pÚBliCa – ssp
FUndo para MElHoria da sEGUranÇa pÚBliCa
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da segurança pública - ssp comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0049/2024� objeto: aquisição 
de lâmpadas bulbo de led, com 9W de potência bivolt, acima de 
6�500K, 810 lumens, base E27 – cor branca, para a secretaria de 
Estado da segurança pública manter de forma padrão a segurança 
e iluminação do ambiente� item(ns): 1 - aBEris EnGEnHaria 
E CoMÉrCio lTda, Valor adjudicado: r$ 1�190,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 1�190,00� processo: ssp 00001280/2024�

Cod� Mat�: 995527

EsTado dE sanTa CaTarina
polÍCia CiVil - pC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0141/2023�
objeto: registro de preços para futura e eventual  aquisição de 
fogão para atender a demanda da polícia Civil�
Vigência: 23/Maio/2024 a 23/Maio/2025�
Unidade Gerenciadora: polÍCia CiVil - pC�
CnpJ: 07�188�579/0001-07�
Empresa: aMaro & BoGado inTErMEdiaÇÃo dE nEGóCios 
E VEndas lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 44171316000111� 
item 1 - Fogao a gas domestico de piso conforme demais especifi-
cações abaixo indicadas� Quantidade: 60�0 / peça� Marca: aTlas 
- ao preço de r$ 567,81 Un� pela contratante: Gustavo oliveira 
altemar - diretor de administração e Finanças� processo sGp-e: 
pCsC 00072887/2023�

Cod� Mat�: 995433

polÍCia CiVil - pC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a policia Civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0031/2024� objeto: aquisição de um trator cortador de grama para 
atender as necessidades da academia de polícia Civil de santa 
Catarina� - declarado FrUsTrado� processo: pCsC 00039332/2021�

Cod� Mat�: 995457

EsTado dE sanTa CaTarina
Corpo dE BoMBEiros MiliTar - CBM/sC - FUndo dE 
MElHoria
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0121/2023�
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos auto Tanque (aT) para o Corpo de Bombeiros Militar de 
santa Catarina�
Vigência: 21/Maio/2024 a 21/Maio/2025�
Unidade Gerenciadora: Corpo dE BoMBEiros MiliTar - CBM/
sC - FUndo dE MElHoria�
CnpJ: 14�186�135/0001-06�
Empresa: dVa VEiCUlos lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
82516949000103� item 1 - Veiculo especial Viatura de combate 
a incendio abtr auto bomba tanque resgate auto Tanque (aT) no 
padrão CBMsC, cor vermelho, devidamente plotado (s) no padrão 
CBMsC, com Bomba Centrífuga de 500 GpM e com tanque de 
água para no mínimo 11�000 (onze mil litros) de água� Quantidade: 
8�0 / peça� Marca: Mercedes-Benz - ao preço de r$ 1�315�000,00 
Un�  item 2 - Veiculo especial Viatura de combate a incendio abtr 
auto bomba tanque resgate auto Tanque (aT) no padrão CBMsC, 
cor vermelho, devidamente plotado (s) no padrão CBMsC, com 
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Bomba Centrífuga de 750 GpM e com tanque de água para no 
mínimo 11�000 (onze mil litros) de água� Quantidade: 8�0 / peça� 
Marca: Mercedes-Benz - ao preço de r$ 1�460�000,00 Un�

pela contratante: FaBiano BasTos das nEVEs - CoMan-
danTE GEral�
processo sGp-e: CBMsC 00030587/2023�

Cod� Mat�: 995680

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2024/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20�000 quilômetros/dois  anos  em  três  viaturas  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional  de  polícia Científica em 
Videira, placas rXM6C54, rXM6d44, rXM6i24, incluindo peças, 
óleo e mão de obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da 
lei nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fon-
te 1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�30�01, 
33�90�30�39 e 33�90�39�19� Contratante: polícia Científica de 
santa Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: 
CHinHan aUToMoVEis lTda (CnpJ 24�061�280/0002-97)� Valor 
para cada viatura: r$ 755,14� Valor total: r$ 2�265,42� SGP-e 
PCI 4275/2024. Aprovação GGG 2024AS006369.

Cod� Mat�: 995681

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0051/2024/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20�000 quilômetros/dois  anos  em  duas  viaturas  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional  de  polícia Científica em porto 
União, placas rXM7B74,rXo5J84, incluindo peças, óleo e mão de 
obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da lei nº 14�133/21� 
Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1�7�53�111098, ação 
15019, item orçamentário 33�90�30�01, 33�90�30�39 e 33�90�39�19� 
Contratante: polícia Científica de santa Catarina/Fundo para 
Melhoria da perícia oficial� Contratada: CHinHan aUToMoVEis 
lTda (CnpJ 24�061�280/0002-97)� Valor para cada viatura: r$ 
755,14� Valor total: r$ 1�510,28� SGP-e PCI 4453/2024. Apro-
vação GGG 2024AS006357.

Cod� Mat�: 995619

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0054/2024/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20�000 quilômetros/dois  anos  em  duas  viaturas  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional  de  polícia Científica em 
Campos novos, placas rXM5J44 e rXM1B74, incluindo peças, 
óleo e mão de obra Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da 
lei nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fon-
te 1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�30�01, 
33�90�30�39 e 33�90�39�19� Contratante: polícia Científica de 
santa Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: 
CHinHan aUToMoVEis lTda (CnpJ 24�061�280/0002-97)� Valor 
para cada viatura: r$ 755,14� Valor total: r$ 1�510,28� SGP-e 
PCI 4522/2024. Aprovação GGG 2024AS006405.

Cod� Mat�: 995586

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0043/2024/PCI. Objeto: revisão   
preventiva   de   30�000   quilômetros/três  anos      em      uma      
viatura   Hyundai/Creta      da superintendência  regional  de      
polícia  Científica  em  Caçador,  placas  rlM8C56,    incluindo  
peças, óleo e mão de obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, 
"a", da lei nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�30�01, 
33�90�30�39 e 33�90�39�19� Contratante: polícia Científica de san-
ta Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: 
CHinHan aUToMoVEis lTda (CnpJ 24�061�280/0002-97)� Valor 
para cada viatura: r$ 669,23� Valor total: r$ 669,23� SGP-e PCI 
3009/2024. Aprovação GGG 2024AS006416.

Cod� Mat�: 995531

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0046/2024/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20�000 quilômetros/dois  anos  em  duas  viaturas  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional  de  polícia Científica em  la-
guna, placas rXK0i03 e rXK0F83, incluindo peças, óleo e mão de 
obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da lei nº 14�133/21� 
Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1�7�53�111098, ação 
15019, item orçamentário 33�90�30�01, 33�90�30�39 e 33�90�39�19� 
Contratante: polícia Científica de santa Catarina/Fundo para 
Melhoria da perícia oficial� Contratada: aTUal VEiCUlos lTda 
(CnpJ 13�337�223/0003-52)� Valor para cada viatura: r$ 747,51� 
Valor total: r$ 1�495,02� SGP-e PCI 3611/2024. Aprovação GGG 
2024as006422�

Cod� Mat�: 995491

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0056/2024/PCI. Objeto: revisão   
preventiva   de   20�000   quilômetros/dois  anos  em  uma  viatura  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional    de    polícia  Científica  em  
são  lourenço do   oeste,   placa   rXM5J64,   duas   viaturas   
da superintendência regional de polícia Científica em Chapecó,    
placas    rXM7C24,rXM6B44,    duas viaturas do núcleo  regional  
de  polícia  Científica  em    são    Miguel    do    oeste,    placas    
rXM6E04, rXo5i84  e  duas  viaturas  do  núcleo  regional  de    
polícia    Científica    em    Xanxerê,    placas rXM6a44, rXo5H14, 
incluindo peças, óleo e mão de obra� Fundamentação Legal: art� 75, 
iV, "a", da lei nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�30�01, 
33�90�30�39 e 33�90�39�19� Contratante: polícia Científica de santa 
Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: GaM-
BaTTo H1 VEiCUlos lTda (CnpJ 19�390�998/0001-06)� Valor 
para cada viatura: r$ 747,51� Valor total: r$ 5�232,57� SGP-e 
PCI 4558/2024. Aprovação GGG 2024AS006424.

Cod� Mat�: 995479

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0045/2024/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de 20�000 quilômetros/dois  anos  em  duas  viaturas  
Hyundai/Creta  do  núcleo  regional  de  polícia Científica em 
Joaçaba, placas rXo6a44 e rXo5G54, incluindo peças, óleo 
e mão de obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da lei 
nº 14�133/21� Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 
1�7�53�111098, ação 15019, item orçamentário 33�90�30�01, 
33�90�30�39 e 33�90�39�19� Contratante: polícia Científica de 
santa Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Contratada: 
CHinHan aUToMoVEis lTda (CnpJ 24�061�280/0002-97)� Valor 
para cada viatura: r$ 755,14� Valor total: r$ 1�510,28� SGP-e 
PCI 4443/2024. Aprovação GGG 2024AS006430.

Cod� Mat�: 995450

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0242/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia, para atendimento de demandas das uni-
dades hospitalares, administrativas e judiciais, da secretaria de 
Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 24/05/2024� Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 07/06/2024� abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 07/06/2024� início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 07/06/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 54893/2024� GGG: 
2024as005689�
E-sfinge: 845C72C3B38850641413aBE404B8BdE38E75aa37

Cod� Mat�: 995768

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0243/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia para atendimento das demandas judiciais 
da sEs, gerenciadas pela Gerência de Bens Judiciais (GEJUd)� 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 24/05/2024� 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 07/06/2024� 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 07/06/2024� 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 07/06/2024� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 71359/2024� GGG: 2024as005410�
E-sfinge: 92E51F84B4B98674dC7867624B06918F4EEC8F40

Cod� Mat�: 995769

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0245/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de dietas, 
suplementos e fórmulas infantis para atendimento de demandas da 
Gerência de Bens Judiciais - GEJUd da secretaria de Estado da 
saúde de santa Catarina – sEs� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 24/05/2024� Fim da entrega de propostas: 
às 09:15 horas do dia 07/06/2024� abertura da sessão: a partir das 
09:15 horas do dia 07/06/2024� início da disputa: a partir das 09:30 
horas do dia 07/06/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis 

no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 
88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 78448/2024� 
GGG: 2024as005781�
E-sfinge: 85B220F6Ed1C2C1E1aCB61a8F01BBB9d03000748

Cod� Mat�: 995770

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0247/2024 - menor preço por lote� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos 
para uso em laboratório, para atendimento de demanda do laCEn 
da secretaria de Estado da saúde� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 24/05/2024� Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 07/06/2024� abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 07/06/2024� início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 07/06/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 
88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 46675/2024� 
GGG: 2024as004172�
E-sfinge: 50422192a2C2077Ba35C78392d016E46C5E1C8FC

Cod� Mat�: 995771

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa e Financeira comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0178/2024� objeto: Contratação de empre-
sa especializada em prestação de serviços de controle sanitário 
integrado no  combate  a  pragas  urbanas,  englobando  dedetiza-
ção,  desratização  nas  dependências de  blocos localizados   no   
Centro   administrativo   Governador   Casildo   João   Maldaner   e   
demais   unidades   de responsabilidade da secretaria de Estado 
da administração (sEa), na Grande Florianópolis� item(ns): 1 - 
UniConTrol da VinCi ConTrolE dE praGas lTda, Valor 
adjudicado: r$ 7�500,00� Valor Total adjudicado: r$ 7�500,00� 
processo: sEa 00003947/2024
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: sites https://
www�portaldecompras�sc�gov�br/#/ e https://pncp�gov�br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod� Mat�: 995735

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO PE 0069/2024
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0069/2024 na modalidade: 
Pregão Eletrônico, cujo objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em execução de obra de engenharia para rEparo/
rEForMa do “Grupo C” e do setor de Emergência do Hospital 
infantil Joana de Gusmão (HiJG), localizado na rua rui Barbosa, 
152, agronômica, Florianópolis, santa Catarina, Brasil� Empresa 
Vencedora: Eva Construções ltda Epp� Valor Total Adjudicado: 
R$ 520�000,00� Florianópolis-sC, 23 de maio de 2024� Jerry Edson 
Comper� secretário da siE� aprovação GGG 2024so002308�

Cod� Mat�: 995760

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO PE 0071/2024
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0071/2024 na modalidade: 
Pregão Eletrônico, cujo objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em execução de serviços de engenharia destinados à 
manutenção, para os lotes elencados a seguir, no Hospital regio-
nal de são José, localizado na rua adolfo donato da silva, s/n�º, 
praia Comprida, são José, santa Catarina, Brasil (lote 01 e 02)� 
Empresa Vencedora – Lote 01: strehl soluções Em Engenharia 
Eireli - Epp� Valor Total Adjudicado: R$ 1�790�000,00� Empresa 
Vencedora – Lote 02: litoral Engenharia E Construções Eireli� 
Valor Total Adjudicado: R$ 980�000,00� Florianópolis-sC, 23 de 
maio de 2024� Jerry Edson Comper� secretário da siE� aprovação 
GGG 2024so002308�

Cod� Mat�: 995761

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 0036/2024. objeto: Forne-
cimento de um "Coffee Break" para a secretaria de comunicação na 
semana da proteção e defesa Civil� Itens: 001 - Empresa: alemão 
Café e pães, inscrita no CnpJ sob n° 04�455�174/0001-08� Valor 
Total Adjudicado: r$ 837,00� processo: sGp-e dC 1398/2024�

Cod� Mat�: 995800
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina 
- RETIFICAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1734/2023�
objeto: aquisição de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto 
para a UdEsC� Vigência: Onde se Lê: 12/01/2024 a 12/07/2024 
Leia-se: 12/01/2024 a 12/01/2025� CONFORME PRAZO NA ATA 
ARP ASSINADA PELO REITOR E EMPRESAS.
Unidade Gerenciadora: UdEsC� CnpJ: 83�891�283/0001-36� 
Empresa: 18 GiGas CoMÉrCio dE EQUipaMEnTos  EirEli 
, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 20174368000183� item 153 - r$ 
19�484,00� 50535015 ViniCiUs dE oliVEira, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 50535015000122� item 27 - r$ 2�240,00�  item 44 - 
r$3�000,00� item 48 - r$90,00�  item 102 - r$5�366,00�  item 103 
- r$6�900,00�  item 156 - r$327,50� alTa FrEQUEnCia CoMEr-
Cial lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 29920016000102� item 
4 - r$2�050,00�  item 32 - r$290,00�  item 84 - r$1�350,00�  item 
86 - r$4�900,00�  item 88 r$600,00�  item 96 - r$2�300,00�  item 
97 - r$2�280,00�  item 100 - r$2�300,00�  item 127 - r$479,00�  
anaX Brasil CoMErCio E sErViCos lTda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 28849946000146� item 106 - r$19�008,00� assis 
VaZ insTrUMEnTos MUsiCais EirEli, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 01721415000117� item 31 - r$2�360,00�  item 73 - 
r$2�825,00�  item 74 - r$5�480,00�  item 85 - r$3�700,00�  item 
104 - r$2�100,00�  item 118 - r$200,00�  item 120 - r$14,30�  item 
121 - r$21,00n�  item 122 - r$21,00�  item 145 - r$5�100,00�  
item 147 - r$130,00� C� E� n� Barros lTda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 48984341000175� item 40 - r$10�035,00�  item 81 - 
r$1�537,00�  item 90 - r$3�100,00�  item 101 - r$1�900,00�  item 
113 - r$2�000,00�  item 116 - r$1�180,00�  item 125 - r$7�999,99�  
item 126 - r$9�400,00�  item 132 - r$2�200,00� CEK inForMaTiCa 
EirEli ME, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 00949640000142� item 
123 - r$113�000,00�  item 137 - r$7�000,00� CoMp1 inForMÁTiCa 
lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 17299299000120� item 52 
- r$23�199,00�  item 141 - r$1�875,00� ElECTroinoX CoMEr-
Cio dE EQUipaMEnTos dE ElETroniCos lTda, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 27913520000141� item 33 - r$5�700,00�  item 
57 - r$9�385,00�  item 98 - r$3�180,00�  item 107 - r$2�370,00� 
GloBal EnErGia CoMErCio dE aUdio E VidEo lTda, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 36853501000168� item 1 - r$54,00�  item 
10 - r$134,99�  item 14 - r$108,63�  item 117 - r$2�020,00� J&a 
solUÇoEs, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 24608949000218� 
item 70 – r$3�800,00�  item 92 - r$2�438,00� Kasa KoMplETa 
CoMErCio E sErViÇos lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
04932770000123� item 17 - r$ 91,90�  item 23 - r$75,00�  item 
34 - r$2�180,00�  item 35 - r$4�785,00�  item 36 - r$3�150,00�  
item 46 - r$2�150,00�  item 59 - r$1�140,00�  item 60 - r$685,00�  
item 79 - r$795,00�  item 91 - r$400,00�  item 93 - r$715,00�  item 
94 - r$2�850,00�  item 135 - r$3�500,00�  item 138 - r$2�720,00� 
MasTErBids sUporTE EM inForMaTiCa lTda, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 52017064000107� item 11 - r$ 860,99�  item 
37 – r$8�890,20�  item 42 - r$84,99�  item 61 - r$2�296,80�  item 
69 - r$2�128,50�  item 75 - r$1�373,13�  item 80 - r$12�721,50�  
item 89 - r$3�316,50�  item 105 - r$2�351,25�  item 124 - r$990,00�  
item 133 - r$4�731,21� MCoM TECnoloGia EirEli, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 03471215000189� item 6 - r$12�554,00�  item 
16 - r$256,00�  item 54 - r$499,00�  item 63 - r$1�785,00�  item 
78 - r$169,00�  item 130 - r$730,00�  item 131 - r$11�498,00�  item 
139 - r$1�970,00� MiX solUCoEs inTEGradas lTda, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 46110039000162� item 8 - r$1�617,00�  item 
71 - r$5�700,00� MWV WEB siTE CoMÉrCio dE prodUTos 
ElETroElETrÔniCos lTda ME, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
10513136000159� item 49 - r$4�423,00�  item 66 - r$ 4�765,00�  
item 82 - r$19�125,66� niEHUEs CoMErCio E rEprEsEn-
TaCoEs lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 75418657000172� 
item 28 - r$810,00� papEl inTEliGEnTE CoMÉrCio dE pro-
dUTos lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 48829817000101� 
item 12 - r$350,00� parTnEr TECnoloGia EirEli, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 33643773000145� item 25 - r$2�088,00�  item 
29 - r$4�998,00�  item 41 - r$40,00�  item 43 - r$350,00�  item 
51 - r$5�500,00�  item 99 - r$850,00�  item 134 - r$4�340,00�  item 
136 - r$4�990,00�  item 140 - r$5�099,00� praTiKa solUCoEs 
lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 41387558000159� item 2 - 
r$1�262,60�  item 7 - r$1�170,00�  item 26 - r$910,80�  item 30 
- r$495,00�  item 39 - r$4�920,00�  item 55 - r$1�943,00�  item 
68 - r$673,00�  item 76 - r$1�946,50�  item 114 - r$ 856,00�  item 
115 - r$ 866,20�  item 158 - r$485,50� rBM disTriBUidora E 
CoMÉrCio lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 33627497000121� 
item 15 - r$112,33�  item 65 - r$2�649,99�  item 110 - r$20�278,00�  
item 129 - r$500,42�  item 142 - r$1�289,94�  item 143 - r$387,82�  
item 146 - r$338,60�  item 150 - r$549,99�  item 152 - r$1�354,16�  
item 154 - r$2�498,19�  item 159 - r$376,13� sUpEra CoM E iM-
porTaÇÃo lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 26749211000115� 
item 3 - r$70,59�  item 5 - r$1�426,25�  item 19 - r$37,50�  item 
24 - r$247,50�  item 53 - r$170,00�  item 62 - r$1�291,00�  item 
111 - r$1�474,80�  item 112 - r$845,20� ToMada 1 aUdioVisU-
al lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 07139780000102� item 
56 - r$20�700,00� YnoV disTriBUiCao dE prodUTos lTda 

ME , inscrita no CnpJ/MF sob o nº 38903127000193� item 155 - 
r$38�300,00� iTEns 77, 87, 144, 149, 151, 160 FrUsTrados� 
iTEns 9, 18, 20, 21, 22, 45, 47, 50, 64, 67, 72, 83, 95, 109, 119, 
128, 148, 157 dEsErTos� iTEns 13, 38, 58, 108 rEVoGados�
pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor�
processo sGp-e: UdEsC 00040035/2023�

Cod� Mat�: 995496

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0181/2024� objeto: Trata-se da 
aquisição de 2 de microscópios trinoculares e 2 estereomicroscó-
pios trinoculares� item(ns): 1, 2, 3 - opTiCaM TECnoloGia EM 
MiCrosCopios, Valor adjudicado: r$ 42�500,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 42�500,00� processo: UdEsC 00016671/2024�

Cod� Mat�: 995488

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0613/2024� objeto: 
pro-labore referente às oficinas práticas semanais de pintura artística 
integrantes do projeto de Extensão Cultural “Cor-ação CEplan” 
no mês de junho de 2024, no total de 32h� proCUlT� CEplan� 
sGpE 17872/2024� item(ns): 1 - Eduardo Bezerra Feitosa, Valor 
adjudicado: r$ 1�920,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�920,00� 
processo: UdEsC 00017872/2024�

Cod� Mat�: 995413

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0628/2024� objeto: 
pro-labore referente às oficinas práticas semanais de pintura artística 
integrantes do projeto de Extensão Cultural “Cor-ação CEplan” 
no mês de junho de 2024, no total de 32h� proCUlT� CEplan� 
sGpE 17872/2024� item(ns): 1 - alexandre Bezerra Feitosa, Valor 
adjudicado: r$ 1�920,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�920,00� 
processo: UdEsC 00017872/2024�

Cod� Mat�: 995414

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0627/2024� objeto: paga-
mento de pro-labore referente a palestra “Tênis de mesa – aprenda 
brincando”, programada para o mês de maio de 2024, bem como 
oficinas praticas semanais, no período de 16/05 a 15/06, no total 
de 17h30� atividade integrante do projeto de Extensão “Mesinha 
de ouro” do Edital paEX 2024/2025� sGpE 18868/2024� item(ns): 
1 - GUsTaVo MarCHiori, Valor adjudicado: r$ 1�350,00� Valor 
Total adjudicado: r$ 1�350,00� processo: UdEsC 00018868/2024�

Cod� Mat�: 995416

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0618/2024� objeto: 
pagamento de pró-labore referente à palestra “desenvolvendo 
peças decorativas para o dia dos namorados”, programada para 
o mês de maio de 2024, bem como oficinas práticas semanais, 
no período de 15/05 a 16/06/2024,  no  total  de  20h�  atividade  
integrante  do  projeto  de Extensão  Cultural  Florescer  do  Edital 
proCUlT2023/2024� CEplan� sGpE 19089/2024� item(ns): 1 - 
adilÉsia anTonia BErToli paCHECo, Valor adjudicado: r$ 
1�500,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�500,00� processo: UdEsC 
00019089/2024�

Cod� Mat�: 995417

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0629/2024� objeto: 
pagamento de pró-labore referente à palestra “desenvolvendo peças 
decorativas para o dia dos namorados”, programada para o mês de 
maio de 2024, bem como oficinas práticas semanais, no período de 
16/05 a 15/06/2024, no total de 25h� atividade integrante do projeto 
de Extensão Cultural Mosaico na Universidade do Edital proCUlT 
2023/2024� CEplan� sGpE 19695/2024� item(ns): 1 - EdinEia 
MarTa WEBEr pasini, Valor adjudicado: r$ 1�800,00� Valor 
Total adjudicado: r$ 1�800,00� processo: UdEsC 00019695/2024�

Cod� Mat�: 995419

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

o Centro de Educação do planalto norte - são Bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0630/2024� objeto: 
pagamento de pró-labore referente à contratação de profissional 
para ministrar duas palestras e dois cursos de 2h cada vinculados 
ao projeto de Ensino, “dEsBraVando o EU, ConQUisTando 
o MUndo”, que ocorrerá nas dependências do CEplan no mês 
de junho, conforme cronograma constante no processo� prapEG� 
sGpE 20168/2024� item(ns): 1 - andréia Fürst Tabbert, Valor 
adjudicado: r$ 1�040,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�040,00� 
processo: UdEsC 00020168/2024�

Cod� Mat�: 995420

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0270/2024� objeto: Contra-
tação de 1  (uma)  apresentação  artística  do espetáculo “paCHa 
WarMiKUna: Movimento das Mulheres Marrons” na  11ª  JUra 
-Jornada Universitária em defesa da reforma agrária, a ser realizado 
em 6 de junho de 2024, nas dependências da UFsC� item(ns): 
1 - Thais alemany soares, Valor adjudicado: r$ 1�500,00� Valor 
Total adjudicado: r$ 1�500,00� processo: UdEsC 00016304/2024

Cod� Mat�: 995584

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0269/2024� objeto: Contratação  
de  demonstração  de  música  folclórica  japonesa,  oficina  de  
instrumento  musical japonês e oficina de dança folclórica japonesa 
para o evento Ceart aberto à comunidade no dia 15 de junho de 
2024� público alvo livre� item(ns): 1 - akiko akahori Kaito e Cia 
lTda, Valor adjudicado: r$ 3�400,00� Valor Total adjudicado: r$ 
3�400,00� processo: UdEsC 00017587/2024�

Cod� Mat�: 995594

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0161/2024� objeto: aquisição de sis-
tema gastroscopico veterinário modelo GU-160H com fonte deluz 
modelo l-10 que será utilizado nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão realizados no hospital de clinicas veterinárias (HCV) 
- departamento de Medicina Veterinária - UdEsC/CaV� item(ns): 
1, 2 - rTs rio s/a, Valor adjudicado: r$ 81�000,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 81�000,00� processo: UdEsC 00015278/2024�

Cod� Mat�: 995716

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 
24/00382. Objeto: aquisição de baterias para religadores automáticos� 
Abertura das propostas: às 09 hs do dia 07/06/2024� Edital disponível 
em: www�celesc�com�br - link "Fornecedores"� Código de Registro 
TCE/SC: 92479F753a8aF6353a8708028d5d1727C1Ed29aC

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
– PE nº 24/00377. Objeto: aquisição de postes poliméricos prFV. 
Limite do acolhimento de propostas: até 09h00 de 06/06/2024� 
Sessão de lances: www�licitacoes-e�com�br� Edital: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores". Código de Registro TCE/SC –IN 
028/2021: E5395776E1a4E88C72566E1a65a9a0a91C6C5839

Cod� Mat�: 995651

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0038/2024. procedimento de licitação 
da Epagri Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: EXCLUSIVO 
ME-EPP aquisição de gêneros alimentícios e gás de uso doméstico 
para as unidades da Epagri - lages e são Joaquim/sC� Rece-
bimento das propostas: até 10/06/2024 às 09h� Abertura das 
Propostas: 10/06/2024 às 09h� Início da sessão de disputa de 
preços: 11/06/2024 às 09h� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br e www�licitacoes-e�com�
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, 
n° 1�347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do telefone: (48) 
3665-5384� Aprovação GGG 2024AS006460. Registro TCE 
026AA0174F26CD077179F0089F2FC755914654F7� Florianópolis, 
22 de maio de 2024� Fabricia Hoffmann Maria� diretora�

Cod� Mat�: 995606
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EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0009/2024. procedimento de licitação 
da Epagri Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços terceirizados para 
os postos de: (operário de Campo, operário de campo e tratorista, 
auxiliar de laboratório e motorista), para a Epagri Sede e Estações 
Experimentais� Recebimento das propostas: até 24/06/2024 
às 09h� Abertura das Propostas: 24/06/2024 às 09h� Início da 
sessão de disputa de preços: 24/06/2024 às 14h� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br e www�licitacoes-e�com�br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no 
endereço: rod� admar Gonzaga, n° 1�347, itacorubi, Florianópolis/
sC, ou através do telefone: (48) 3665-5384� Aprovação GGG 
2024AS006173. Registro TCE E8B13231B6EB7Baad44B448E-
382F825aaBB7Fa02� Florianópolis, 22 de maio de 2024� Fabricia 
Hoffmann Maria� diretora�

Cod� Mat�: 995640

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0101/2023� 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico� Tipo: Menor 
preço� Objeto: prestação de serviços de gestão de Backup e res-
tore dos arquivos de dados e sistemas para a Epagri�  Vencedor: 
COMPWIRE INFORMATICA LTDA  lote  01 r$ 1�100�000,00� 
SGP-e nº 4132/2023 GGG 2023AS0018503. Florianópolis, 22 de 
maio de 2024� Fabricia Hoffmann Maria, diretora�

Cod� Mat�: 995678

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2024. Processo PIMB n° 1180/2024. Contratante: sCpar 
porto de imbituba s�a� Contratada: Vânio Vieira lTda, CnpJ: 
78�613�445/0001-34� objeto: aquisição de água mineral para reu-
niões corporativas, eventos e atendimento aos clientes internos e 
externos da sCpar porto de imbituba� Valor total: R$ 5.900,00(Cinco 
mil, novecentos reais)� imbituba, 20 de Maio de 2024� Urbano 
Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 995424

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2024. Processo PIMB n° 1094/2024� Cód. TCE - B3239C7450C-
94D054C57515CDDF3A3C930C9548C. Contratante: sCpar porto 
de imbituba s�a� Contratada: Hidroluna Materiais para saneamento 
lTda, CnpJ: 82�977�109/0001-48� lote i, objeto: aquisição  de 
material para deslocamento da rede de água e esgoto no cais 2 do 
porto de imbituba� Valor total: R$6.625,40 (seis mil e seiscentos 
e vinte e cinco reais e quarenta centavos) e Contratada: Vila 
Materiais de Construção lTda, CnpJ: 75�831�867/0001-98� lote 
ii e iii, Valor Total: R$ 8.660,00 (oito mil seiscentos e sessenta 
reais)� imbituba, 20 de Maio de 2024� Urbano Lopes De Sousa 
Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 995539

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024. 
processo piMB nº 3730/2023� objeto: aquisição dos seguintes 
eletrodomésticos: micro-ondas 20 litros, frigobar 90 litros, fogão 
elétrico de duas bocas, geladeira duas portas, relógio  digital de  
parede,  bebedouro  de  mesa,  bebedouro  de  coluna  e purifica-
dor de água� o diretor presidente da sCpar porto de imbituba 
s�a�, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, HOMO-
LOGA o resultado do Edital de pregão Eletrônico nº 012/2024, 
conforme segue: Empresa sul Água Equipamentos lTda, CnpJ: 
46�344�050/0001-97, vencedora do lote i e iV, com o valor de 
r$ 27�849,91 (vinte sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais 
e noventa e um centavos)� Empresa: Comercial preço Bom Z C 
lTda, CnpJ: 04�660�943/0001-00, vencedora do lote ii, com o valor 
de r$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) Empresa: CB Eletro e 
informática lTda,  CnpJ: 49�673�898/0001-58, vencedora do lote 
iii, com valor de r$ 2�850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta 
reais)� imbituba, 22 de Maio de 2024� Urbano Lopes de Sousa 
Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 995412

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024. 
processo piMB nº 0722/2024� objeto: contratação de empresa 
de engenharia para elaboração do projeto básico de prevenção 
e combate a incêndio e do sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas� o diretor presidente da sCpar porto de imbituba 
s�a�, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, HOMOLOGA 
o resultado do Edital de pregão Eletrônico nº 016/2024, conforme 
segue: Empresa Rupp Engenharia LTDA, CnpJ: 45�385�131/0001-
72, vencedora do certame, com o valor de R$ 79.950,00 (Setenta 
e nove mil novecentos e cinquenta reais)� imbituba, 20 de Maio 
de 2024� Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 995425

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 004/2024. Processo PIMB n° 1574/2024� Cód. TCE 
- 5CAEA07DBB0E4CDCF9C41987D3BB859A1F47AA50. Contra-
tante: sCpar porto de imbituba s�a� Contratada: ClG Treinamento 
Profissional LTDA, CNPJ: 46.875.281/0001-27. Objeto: Contratação  
de  participação  no  curso  de  assessoria  jurídica  e  elaboração  
de pareceres: Teoria e prática na nova lei de licitações, para 06 
(seis) empregados da sCpar porto de imbituba s/a� Valor total: 
R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)� imbituba, 22 de Maio 
de 2024� Urbano Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 995484

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato nº 013/2024, derivado da inexigibilidade de 
licitação nº 023/2024� CONTRATANTE: procuradoria-Geral do 
Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de reapa-
relhamento - FUnJUrE� CONTRATADA: np Tecnologia e Gestão 
de dados ltda�, CnpJ nº 07�797�967/0001-95� OBJETO: aquisição 
de licença anual para a plataforma Banco de preços, com 3 (três) 
usuários, para o período de 12 (doze) meses�� ORÇAMENTO: UG/
Gestão: 410091/41091 - FUnJUrE; subação: 8094; natureza de 
despesa: 33�90�30�47; Fonte de recurso: 1�759�269 ou 2�759�269 ou 
1�500�100 ou 2�500�100� PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente 
previstas� DATA DA ASSINATURA: 22/5/2024� SIGNATÁRIOS: 
Márcio luiz Fogaça Vicari, pela contratante; rudimar Barbosa 
dos reis, pela contratada� APROVAÇÃO GGG: 2024as006433� 
PROCESSO: pGE 3301/2024�
Florianópolis, 22 de maio de 2024�
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod� Mat�: 995719

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATO
Contrato: 039/2024
Contratante: Controladoria Geral do Estado
Contratada: orbenk administração e serviços ltda
origem: dl 222/2024
objeto: Contratação  emergencial  de  empresa  especializada  na  
prestação  de  serviços    continuados    de limpeza  e  conservação�
Valor do Contrato: r$6�398,60 (seis mil trezentos e noventa e oito 
reais e sessenta centavos) mensais�
dotação orçamentária: UG 410007 – item orçamentário: 33�90�37�02, 
ação 14796  – Fonte 1�500�100�
Vigência: o prazo de vigência contratual será de 1 (um) ano, con-
tado a partir de 01/06/2024, ou até que finde o processo licitatório 
CGE 421/2024, o que ocorrer primeiro�
assinatura Contrato: 21 de maio de 2024�
pela Contratante: Márcio Cassol Carvalho
pela Contratada: ronaldo Benkendorf
2024s04357 - sEa 8999/2024

Cod� Mat�: 995494

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/SAP/2024
Contratada: KF SERVIÇOS LTDA
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 292/sap/2023
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de alimentação e
nutrição (san) destinados ao presidio regional de Concórdia
Valor Total: r$ 8�250�087,22
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 11043/ item 33�90�39�41 
/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 14/05/2024
Gestor do contrato: Marcela rutkosky pacheco
Fiscal do contrato: rafael schlegel rodrigues salgado
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: alysson raul Kremer
sap 92188/2023
GGG 2024as006445

Cod� Mat�: 995368

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/SAP/2024
Contratada: JOINVILLE COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA
origem: dispEnsa dE liCiTaÇÃo nº 010/sap/2024
objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo envasado (p13)�
Valor Total: r$ 600,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 14875/ item 33�90�30�04 

/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 16/05/2024
Gestor do contrato: ranieri do rosário ramos
Fiscal do contrato: Janaina Jeane dos santos pereira
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: nilton ludgero Cabral
sap 32827/2024
GGG 2024as006421

Cod� Mat�: 995485

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/SAP/2024
Contratada: JPR AMBIENTAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA
origem: dispEnsa dE liCiTaÇÃo nº 075/sap/2024
objeto: serviço de engenharia para elaboração de projeto de 
recuperação de Área degradada – prad�
Valor Total: r$ 3�199,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 010927/ item 33�90�39�05 
/ Fonte 1�500�100�000
assinatura: 21/05/2024
Gestor do contrato: larissa raquel Cerdeira
Fiscal do contrato: Gustavo reche santa rosa
representante Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
representante Contratada: paulo Gabriel Caleffi Guilhermeti
sap 29890/2024
GGG 2024as006272

Cod� Mat�: 995517

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap)�
Contratada: LEMES PRADOS COMERCIO DE TINTAS LTDA
2024aF000004 - GGG: 2024as005992
item 009 – Quant� 10 – Valor r$ 249,00
Valor Total Contratado: r$ 2�499,00
assinatura: 17 de maio de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014890 / 33�90�30�24 
/ Fonte 1�760�219�025
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Emerson lemes prados
sap 48813/2024

Cod� Mat�: 995534

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0312/2022 - sap
objeto: aquisição de mobiliários para atender unidades prisionais e 
socioeducativas da secretaria de Estado da administração prisional 
e socioeducativa (sap)�
Contratada: ALL WORK COMERCIAL LTDA
2024aF000002 - GGG: 2024as006288
item 002 – Quant� 04 – Valor r$ 946,00
Valor Total Contratado: r$ 3�784,00
assinatura: 21 de maio de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011044 / 44�90�52�34 
/ Fonte 1�753�111�037
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: luciano Correa de Maia
sap 42640/2024

Cod� Mat�: 995590

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap)�
Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS LTDA
2024aF000003 - GGG: 2024as6307
item 004 – Quant� 04 – Valor r$ 16,78
item 018 – Quant� 02– Valor r$ 32,99
Valor Total Contratado: r$ 133,10
assinatura: 22 de maio de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014890 / 33�90�30�24 
/ Fonte 1�760�219�025
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Valdeli Cecilio dos santos
sap 54351/2024

Cod� Mat�: 995576
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap)�
Contratada: VALDELI CECILIO DOS SANTOS LTDA
2024aF000002 - GGG: 2024as6309
item 018 – Quant� 10 – Valor r$ 32,99
Valor Total Contratado: r$ 329,00
assinatura: 22 de maio de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014890 / 33�90�30�24 
/ Fonte 1�760�219�025
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Valdeli Cecilio dos santos
sap 54655/2024

Cod� Mat�: 995577

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 00�715�510/0001-
45 origem: registro de preços – pE nº 198/sap-Fr06/2023 Objeto: 
aQUisiÇÃo dE MaTEriais E FErraMEnTas dE JardinaGEM 
para a oFiCina laBoral aGrÍCola VinCUlada ao FUndo 
roTaTiVo rEGional oEsTE� aF n° 2024aF0001 sGpE sap 
47707/2024� Contratada: FErraGEM FElipE lTda inscrita no 
CnpJ: 79�483�152/0001-42� Item 18 – prego de aço 10x39, for-
necimento em saco de 1 kg� Quantidade: 20 kg� preço Unitário r$ 
13,00� preço total: r$ 260,00� Item 21 – cavadeira articulada em 
aço temperado� Quantidade: 2 unidades� preço Unitário r$ 59,99� 
preço total: r$ 119,98� Item 23 – rastelo com 16 dentes� Quantida-
de: 6 unidades� preço Unitário r$ 31,80� preço total: r$ 190,80� 
Item 24 – sacho com uma ponta� Quantidade: 6 unidades� preço 
Unitário r$ 20,00� preço total: r$ 120,00� Item 28 – aro com pneu 
e câmara para carrinho completo� Quantidade: 3 unidades� preço 
Unitário r$ 69,99� preço total: r$ 209,97� Item 29 – pneu 3�25-8 
para carrinho de mão� Quantidade: 5 unidades� preço Unitário r$ 
24,99� preço total: r$ 124,95� Item 38 – conexão de plástico Tê 
soldável 32 mm� Quantidade: 100 unidades� preço Unitário r$ 3,00� 
Valor total: r$ 300,00� Item 39 – bucha de redução pVC� Quantida-
de: 100 unidades� preço Unitário r$ 1,90� preço total: r$ 190,00� 
Item 40 – conexão de plástico luva soldável 50 mm� Quantidade: 
50 unidades� preço Unitário r$ 3,20� preço total: r$ 160,00� Item 
43 – conexão curva 90 soldavel 50mm� Quantidade: 20 unidades� 
preço Unitário r$ 9,49� preço total: r$ 189,80� Item 44 – conexão 
de plástico curva 90º pVC soldável 32mm� Quantidade: 50 unidades� 
preço Unitário r$ 4,49� preço total: r$ 224,50� Valor total con-
tratado: R$ 2.090,00. natureza da despesa: 33�90�30-24 – Fonte: 
1�5�01�240000� assinatura: 21/05/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 47707/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS05938 pela Contratada: Maria da silva Vendramin� 
pelo Contratante: João Manoel dos santos– superintendente 
regional oeste e ordenador primário�  

Cod� Mat�: 995449

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 00�715�510/0001-
45 origem: registro de preços – pE nº 198/sap-Fr06/2023 Objeto: 
aQUisiÇÃo dE MaTEriais E FErraMEnTas dE JardinaGEM 
para a oFiCina laBoral aGrÍCola VinCUlada ao FUndo 
roTaTiVo rEGional oEsTE� aF n° 2024aF0001 sGpE sap 
47698/2024� Contratada: Casas das lonas lTda inscrita no 
CnpJ: 03�444�532/0001-06� Item 10 – filme plástico transparente 
100 micras, fornecimento em bobina� Quantidade: 2 bobinas� preço 
Unitário r$ 1�488,00� Valor total contratado: R$ 2.976,00. natu-
reza da despesa: 33�90�30-24 – Fonte: 1�5�01�240000� assinatura: 
21/05/2024 – descrição detalhada dos itens no processo sGp-e: 
sap 47698/2024 – Aprovação GGG 2024AS000AS005913 pela 
Contratada: Victor Hugo de Carvalho� pelo Contratante: João Manoel 
dos santos– superintendente regional oeste e ordenador primário�  

Cod� Mat�: 995452

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00�715�510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 204/
sap-Fr06/2023 Objeto: aQUisiÇÃo dE MUdas  E  insUMos 
aGrÍColas para as UnidadEs prisionais sUBordinadas 

À sUpErinTEndÊnCia rEGional oEsTE� aF n° 2024aF0001 
sGpE sap 47682/2024� Contratada: TErra ViVa CoMErCio E 
rEpEsEnTaÇÕEs EirEli - Epp inscrita no CnpJ: 17�542�364/0001-
04� Item 69 – semente de aveia preta, fornecimento em saco de 
40 kg� Quantidade: 5 sacos� preço Unitário r$ 199,48� preço 
total: r$ 997,40� natureza da despesa: 33�90�30-24 – Fonte: 
1�5�01�240000� assinatura: 22/05/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 47682/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS005924 pela Contratada: rosilene ines panazzo-
lo� pelo Contratante: João Manoel dos santos– superintendente 
regional oeste e ordenador primário�  

Cod� Mat�: 995547

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/SAP/2022
Contratada: NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 025/sap/2022
objeto: aditivo tem por objeto o acréscimo de quantitativos cor-
respondente ao percentual de 9,63% para o atendimento diário de 
reeducandos do presídio regional de Joinville�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33�90�39�41 
/ Fonte 1�500�100�000
assinatura: 21 de maio de 2024�
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: José dionisio Franco
sap 47621/2024�
GGG 2024as006314

Cod� Mat�: 995570

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 102/2024 – PE-SRP 0536/2022 
- SED 90115/2024 - SIGEF 2024AS006549
Contratada: EVa ConsTrUÇÕEs lTda Epp, CnpJ/MF nº 
06�932�604/0001-52� objeto: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento, montagem, remanejamento, reparo e comple-
mentação de divisórias, com vistas em atender a necessidade da 
secretaria de Estado da Educação� Valor ConTraTo/o�s� r$ 
53�857,10� item orçamentário: 33�90�30�48� subfunção/subação: 
122/4840� Fonte: 1�500�100�000� assinado em 10/05/2024� aristides 
Cimadon pela sEd e Vandeir pacheco Machado pela Empresa�

Cod� Mat�: 995683

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2021 
- RDC 47/2020 - SIE 00014698/2024 - SIGEF 2024AS006553
ConTraTada: El arQUiTETUra lTda� Epp� oBJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato 
n°236/2021 – com o acréscimo de 90 dias para execução dos 
serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
14/05/2024 e término em 11/08/2024, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 13/08/2024 e término em 10/11/2024� 
assinado em 21/05/2024� aristides Cimadon pela sEd e Emiliana 
Figueira lima pela Empresa�

Cod� Mat�: 995462

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 052/2022/SEA�
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato de prestação de serviços 
CT.156/2022� Contratante: siE� Contratada: nova sC serviços 
Técnicos EirEli� Objeto: prorrogação do prazo de vigência 
contratual contada a partir do dia 01/07/2024 até 01/07/2025 ou 
até se conclua novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro� 
Fundamentação Legal: art� 57, ii da lei n� 8�666/1993� Local e 
data: Florianópolis, 22/05/2024� Signatários: secretário Jerry Edson 
Comper, pela siE e o sr� diego alberto Barardi, pela Contratada� 
GGG: 2024AS006428�

Cod� Mat�: 995571

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 237/2022�
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.357/2022� Contratante: 
siE� Contratada: iguatemi - Consultoria e serviços de Engenharia 
lTda� Objeto: prorrogação do prazo da vigência contratual em 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias� Fundamentação Legal: art� 
57, §1º, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 20/05/2024� Signatários: secretário Jerry Edson 
Comper, pela siE e o sr� adão dos santos, pela Contratada� GGG: 
2024AS006388.

Cod� Mat�: 995554

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 228/2022�
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.036/2023� Contratante: 
siE� Contratada: planejar Engenharia lTda� Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência contratual em 180 (cento e oitenta) dias� 

Fundamentação Legal: art� 57, §1ºda lei Federal n�º 8�666/93� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 22/05/2024� Signatá-
rios: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr� almir José 
Machado, pela Contratada� GGG: 2024AS006092.

Cod� Mat�: 995561

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 017/2022�
TERCEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.102/2022� Contratante: 
siE� Contratada: Engeplan – Terraplanagem, saneamento e Urba-
nismo lTda. Objeto: acréscimo de valor em r$ 9�261�741,27 (nove 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e um 
reais e vinte e sete centavos), novos serviços e preços, adequação 
do Quadro dos Quantitativos e novo Cronograma Físico-Financeiro� 
Fundamentação Legal: art� 65, i, “b”, da lei Federal n�º 8�666/93� 
Local e data de assinatura: Florianópolis, 20/05/2024� Signatá-
rios: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr� Jair osvaldo 
Galvão Filho, pela Contratada� GGG: 2024AS006168�

Cod� Mat�: 995529

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 134/2022
RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato CT.202/2022� Objeto do 
Contrato: Elaboração de estudos de reconhecimento, estudos de 
viabilidade técnica, elaboração de projetos e relatórios necessários 
para execução da dragagem da foz e dos braços do rio Camboriú� 
Contratante: siE� Contratada: iguatemi – Consultoria e serviços 
de Engenharia lTda Fundamentação Legal: art� 79, ii da lei 
Federal nº 8�666/1993. Local e data da rescisão: Florianópolis, 
21/05/2024� Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE 
e o sr� adão dos santos, pela Contratada. GGG: 2024AS006558.

Cod� Mat�: 995518

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 141/2021�
SEXTO Termo aditivo ao Contrato CT.018/2022� Contratante: 
siE� Contratada: iguatemi - Consultoria e serviços de Engenharia 
lTda� Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual em 180 
(cento e oitenta) dias� Fundamentação Legal: art� 57, §1º, da lei 
Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: Florianópolis, 
21/05/2024� Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE 
e o sr� adão dos santos, pela Contratada� GGG: 2024AS006094.

Cod� Mat�: 995513

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 145/2021�
SEGUNDO Termo aditivo ao Contrato CT.183/2021� Contratante: 
siE� Contratada: iguatemi – Consultoria e serviços de Engenharia 
lTda� Objeto: prorrogação do prazo de execução dos serviços 
em 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias e novo Cronograma 
Físico-financeiro� Fundamentação Legal: art� 57, §1º da lei 
Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: Florianópolis, 
20/05/2023� Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE 
e o sr� adão dos santos, pela Contratada� GGG 2024AS006110.

Cod� Mat�: 995511

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 012/SDC/2024. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: GnB Comércio atacadista ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Cesta básica 
07 dias) para atender o CEloG da defesa Civil em rio do sul/
sC; preço Total: r$ 41�200,20� data de assinatura: 21/05/2024, 
Contratante: Coronel BM Fabiano de souza e Contratada: Gui-
lherme nunes Boff� Fiscal da a�F: Everton de souza� sGp-e dC 
1400/2024� aprovação GGG 2024as06539�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 011/SDC/2024. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Voa Comércio atacadista de produtos alimentícios ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Kit higiene 
pessoal e Kit limpeza doméstica ) para atender o CEloG da de-
fesa Civil em rio do sul/sC; preço Total: r$ 11�982,00� data de 
assinatura: 21/05/2024, Contratante: Coronel BM Fabiano de souza 
e Contratada: Edson alberto lima Filho� Fiscal da a�F: Everton de 
souza� sGp-e dC 1400/2024� aprovação GGG 2024as06535�

Cod� Mat�: 995637

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 658/2024
psEs 280071/2023 – pE 23/2024� Empresa: Fresenius Kabi 
Brasil Ltda. objeto: itens de nutrição para a Gerência de Bens 
Judiciais (GEJUd) - Valor total: r$ 18�360,00� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995515
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 580/2024
psEs 27878/2024 – pE 93/2024� Empresa: Althis Comércio de 
Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares Ltda. objeto: 
Medicamentos - diaF/GEJUd/GEBEr - Valor total: r$ 229�549,0791� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995393

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 628/2024
psEs 8117/2024 – pE 45/2024� Empresa: Techpharma Hospitalar 
Comércio, Importação e Exportação Eireli. objeto: Medicamen-
tos - GEBEr - Valor total: r$ 59�148,00� inteiro teor: www�sgpe�
sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995394

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 701/2024
psEs 234814/2023 – pE 101/2024� Empresa: Matlab Represen-
tação Comercial Ltda. objeto: Materiais de laboratório - laCEn 
- Valor total: r$ 59�352,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995367

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 678/2024
psEs 129596/2023 – pE 1572/2023� Empresa: TS Medical Comércio 
de Produtos e Serviços Hospitalares Ltda. objeto: materiais de 
enfermaria e cirurgia - GEBEr - Valor total: r$ 34�176,00� inteiro 
teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995675

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 663/2024
psEs 203627/2023 – pE 1824/2023� Empresa: Ambarlab Produtos 
Laboratoriais Ltda. objeto: Materiais de laboratórios - laCEn 
- Valor total: r$ 1�617,18� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995607

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 566/2024
psEs 29000/2024 – pE 81/2024� Empresa: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - GEJUd 
- Valor total: r$ 33�944,40� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995603

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 581/2024
psEs 27878/2024 – pE 93/2024� Empresa: Asli Comercial Ltda. 
objeto: Medicamentos - diaF/GEJUd - Valor total: r$ 407�816,166� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995604

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 621/2024
psEs 8117/2024 – pE 45/2024� Empresa: Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - GEJUd/GEBEr 
- Valor total: r$ 12�652,20� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 995605

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo ao CT 321/2022 - processo 
sEs 273552/2023 – Edital nº 654/2022 - Modalidade pregão Ele-
trônico – processo sEs 25732/2022�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: air 
liQUidE Brasil lTda� CnpJ nº 00�331�788/0033-04�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 26/06/2024 a 25/06/2025�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando, para o 
período da vigência, o valor total de r$ 12�643,60�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 17 de maio de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e adriana Ferreira rosa da silva desengrini 
pela empresa air liQUidE Brasil lTda�
protocolo siGEF 2024as005475�

Cod� Mat�: 995445

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 7º TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 428/2019 
– processo sEs 863/2019, Edital nº 822/2019, na modalidade de 
pregão presencial – sEs 31894/2024�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: apex ser-
viços aduaneiros e logística ltda ME, CnpJ nº 29�243�878/0001-30�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação excepcional da vigência de 14/06/2024 
a 13/06/2025�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal estimado de r$ 9�850,00, totalizando o valor 
de r$ 118�200,00, findado o novo período de vigência�

ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 17 de maio de 2024�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos 
pela secretaria de Estado da saúde e Carlos roberto sieves e 
laura Ferreira de leo pela empresa apex serviços aduaneiros e 
logística ltda ME�
protocolo siGEF GGG 2024as005883�

Cod� Mat�: 995428

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
EXTRATO DO APOSTILAMENTO
apostilamento n°1  do Contrato nº 139/2022 – sUB-roGado a 
sEplan
Contratante: secretaria de Estado do planejamento - sEplan
Contratada: orbenk – administração e serviços ltda
objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
serviços de apoio administrativo nível ii e iii, auxiliar de informática, 
recepcionista e telefonista�
objeto do apostilamento: reajuste devido alterações CCT/2024�
Fundamentação: artigo 55, inciso iii da lei n° 8�666/93, e o apos-
tilamento no art� 65, §8° da mesma lei�
Valor Mensal: r$ 84�663,69
assinatura: 21 de maio de 2024
lucas amancio
secretário adjunto do planejamento
sEa 5744/2024

Cod� Mat�: 995653

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 052/2024/SSP� Origem: 
pregão Eletrônico n° 107/2023/sEa� Objeto da Autorização de 
Fornecimento: aquisição de materiais saneantes (grupos-classes 
1801, 1701, 6202, 1808), conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas nos anexos i e ii e nas condições previstas 
neste edital� Vigência: 22 de maio de 2024 até o adimplemento das 
obrigações, limitada ao exercício financeiro� Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 160091; Unidade orçamentária: 16091; subação: 
6503; Fonte orçamentária: 1�753�111�035; natureza: 33�90�30�22� 
Valor Total: r$ 1�587,50 (hum mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos)� Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo para Melhoria 
da segurança pública - Signatário: sr� Flávio rogério pereira Graff 
Contratada: raridadE indÚsTria QUiMÍCa lTda Signatário: 
sr� Julio Cesar Maximiano Data de assinatura da Autorização 
de Fornecimento: 22/05/2024� Processo SGP-e SSP 1363/2024. 
Aprovação GGG: 2024AS006105.

Cod� Mat�: 995588

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Apostilamento 003 ao Contrato nº 090/SSP/2021� Origem: dispen-
sa de licitação nº 070/ssp/2021� Objeto do Contrato: prestação 
de serviço de solução de Área de Trabalho digital - aTd, baseada 
na plataforma “Google Workspace”, a ser utilizada pela secretaria 
de Estado da segurança pública� Objeto do Termo Aditivo: Fica 
estabelecido o novo valor anual de r$ 82�165,99 (oitenta e dois 
mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos), a 
partir de 01 de maio de 2024� Fundamentação: de acordo com o 
artigo 65, §8º da lei 8666/93� Valor total: r$ 82�165,99 (oitenta e 
dois mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos) 
Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 16091; subação 
6359, natureza da despesa 33�90�40�32; Fonte de recurso: 
1�753�111�035 Contratante: secretaria de Estado de segurança 
pública /Fundo para Melhoria da segurança pública, representado 
pelo sr� Flávio rogério pereira Graff, inscrito no CpF sob o nº 600�
XXX�739-XX� Contratada: Centro de informática e automação do 
Estado de santa Catarina s�a – CiasC - Signatários: presidente, 
sr� Moises diersmann, inscrito no CpF sob o nº 024�XXX�199-XX, 
e Vice presidente de Mercado, sr� Tiago Fagonde de Moraes, 
inscrito no CpF sob o nº 924�XXX�130-XX� Data de assinatura 
do Apostilamento: 22/05/2024 Processo SGP-e ssp 3004/2023 
Solicitação GGG 2024so004432 Aprovação GGG 2024as006317�

Cod� Mat�: 995498

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Apostilamento 003 ao Contrato nº 114/SSP/2021� Origem: dispensa 
de licitação nº 079/ssp/2021� Objeto do Contrato: contratação de 
solução de Área de Trabalho digital - aTd, baseada na plataforma 
“Google Workspace”, para atender as necessidades dos Conselhos 
Comunitários de segurança - Consegs Objeto do Apostilamento: 
Fica estabelecido o novo valor anual de r$ 53�420,80 (cinquenta 
e três mil e quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos), a partir 
de 01 de maio de 2024� Fundamentação: de acordo com o artigo 
65, §8º da lei 8666/93� Valor total: r$ 53�420,80 (cinquenta e 
três mil e quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos), Dotação 
Orçamentária: Unidade orçamentária 16091; subação 6359, na-
tureza da despesa 33�90�40�32; Fonte de recurso: 1�753�111�035� 

Contratante: secretaria de Estado da segurança pública/Fundo 
para Melhoria da segurança pública, representado pelo sr� Flávio 
rogério pereira Graff, inscrito no CpF sob o nº 600�XXX�739-XX� 
Contratada: Centro de informática e automação do Estado de 
santa Catarina s�a – CiasC - Signatários: presidente, sr� Moises 
diersmann, inscrito no CpF sob o nº 024�XXX�199-XX, e Vice pre-
sidente de Mercado, sr� Tiago Fagonde de Moraes, inscrito no CpF 
sob o nº 924�XXX�130-XX� Data de assinatura do Apostilamento: 
21/05/2024 Processo SGP-e ssp 3140/2023 Solicitação GGG 
2024so004428  Aprovação GGG 2024as006316�

Cod� Mat�: 995456

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de 
preços - PE Nº 082/SEA/2023- objeto: MaTErial dE EsCriTo-
rio� 2024AF0001 - Contratada: Bill CoMMErCE lTda - CnpJ: 
48�421�700/0001-86 – item 8 - Quant� 7140 un� preço unitário r$ 
2,13; item 10 - Quant� 1200 un� preço unitário r$ 3,24; Valor Total 
da AF:R$ 19.096,20; Crédito orçamentário: 33�90�30�16; Fonte: 
CONVÊNIOS� assinatura: 22/05/2024�pelo contratado: Guilherme 
andré Moser e pelo contratante: Cel� pM ronaldo da silva Cruz– 
CiG 2024so004677 – sGpe pMsC 27499/2024�

Cod� Mat�: 995563

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de 
preços - PE Nº 118/PMSC/2023- objeto: aQUisiÇÃo dE FUZis� 
2024AF0001 - Contratada: MGi TaUrUs arMas s�a� - CnpJ: 
92�781�335/0001-02 – item 1 - Quant� 16 un� preço unitário r$ 
8�985,00; item 2 - Quant� 1 un� preço unitário r$ 8�985,00; Valor 
Total da AF:R$ 152.745,00; Crédito orçamentário: 44�90�52�14; 
Fonte: 1.702.235.356 / 1.799.269.000 / 2.749.234.223� assinatura: 
22/05/2024�pelo contratado: rafael Gradin e pelo contratante: Cel� 
pM ronaldo da silva Cruz– CiG 2024so004671 – sGpe pMsC 
26106/2024�

Cod� Mat�: 995548

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
PE Nº 055/PMSC/2023- objeto: aQUisiÇÃo dE CarGas dE Gas� 
2024AF0001 - Contratada: MGi MassarandUBa CoMErCio 
VarEJisTa lTda - CnpJ: 23�860�785/0001-78 – item 4- Quant� 
6 un� preço unitário r$ 375,00; Valor Total da AF:R$ 2.250,00; 
Crédito orçamentário: 33�90�30�04; Fonte: 1.500.100.000� assina-
tura: 22/05/2024�pelo contratado: Eliane rischbeck Todesca e pelo 
contratante: Cel� pM ronaldo da silva Cruz– CiG 2024so004670 
– sGpe pMsC 29524/2024�

Cod� Mat�: 995519

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de pre-
ços - PE Nº 050/PMSC/2024- objeto: aQUisiÇÃo dE HErBiCi-
das�2024AF00001 - Contratada: MErCosUl aGronEGoCios 
EirEli- CnpJ: 11�258�338/0001-64–item01- Quant� 52un� preço 
unitário r$ 25,90;item 02 – Quant� 20 um� preço unitário r$ 35,00� 
ValorTotal da AF:R$ 2.046,80;Crédito orçamentário: 33�90�30�11; 
Fonte: 2.899.285.321 assinatura:21/05/2024�pelo contratado: Jhon 
Maykel sbardelotto e pelo contratante: Cel� pM ronaldo da silva 
Cruz– CiG 2024so004654 – sGp-e pMsC 29564/2024�

Cod� Mat�: 995483

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33�90�39�16 Subação: 011846� Fonte: 
1�753�111�033� CONTRATO Nº 108/SECOA/PCSC/2024. Origem: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 133/SELOS/PCSC/2023. 
Objeto: o objeto é contratação de Empresa de Engenharia e/ou 
arquitetura para instalação de forro de pvc no almoxarifado da 
gerência de patrimônio da polícia Civil de santa Catarina para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina� Valor 
Total R$ 5.300,00. Contratada: MKi CliMaTiZaÇÃo lTda ME� 
Data de Assinatura: 17/05/2024� Fica designado (a) para exercer 
as funções de fiscal e gestor da contratação acima o (a) agente de 
polícia iVandro dE liMa, matrícula nº 0974246-8-01, conforme 
portaria nº 068/DIAF/DGPC/PCSC de 17.05.2024� processo sGp-e: 
pCsC 00011223/2023� aprovação GGG 2024as006098�

Cod� Mat�: 995448

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 107/sEa/2023 - objeto:  aQUisiÇÃo dE sanEanTEs 
- Contratada: aBrEU QUÍMiCa E CoMÉrCio lTda - CnpJ: 
85�252�633/0001-40; 2024AF000004 - item 003 – Quant� 240; Valor: 
r$ 523,20 - Valor Total da AF: R$ 523,20; Crédito orçamentário: 
33�90�30�22; Fonte: 1�799�269�000 assinatura: 21/05/2024; pelo 
contratado: douglas abreu- pelo contratante: Cel pM ronaldo da 
silva Cruz – aprov GGG 2024SO004694�

Cod� Mat�: 995727
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polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 020/pMsC/2023 - objeto:  aQUisiÇÃo dE MaTErial dE 
EXpEdiEnTE- Contratada: ElF sUpriMEnTos para EsCri-
Tório lTda Epp - CnpJ: 31�167�879/0001-94; 2024AF000002 
- item 002 – Quant� 1�000; Valor: r$ 220,00; item 003 – Quant� 
1�000; Valor: r$ 400,00; item 004 – Quant� 500; Valor: r$ 250,00; 
item 005 – Quant� 500; Valor: r$ 85,00 - Valor Total da AF: R$ 
955,00; Crédito orçamentário: 33�90�30�16; Fonte: 1�799�269�000 
assinatura: 21/05/2024; pelo contratado: luiz Fernando achar - 
pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz – aprov GGG 
2024SO004686�

Cod� Mat�: 995715

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 108/CPL/DGPC/2020. Origem: dispensa de licitação 
nº 060/Cpl/dGpC/2020. Fica retificada a publicação do extrato 
de Contrato publicada no DOE 22202 de 09.02.2024, p. 44.
Onde de lê: Valor do Termo Aditivo: r$ 16�937,02 (dezesseis 
mil, novecentos e trinta e sete reais, com dois centavos) mensais e 
r$ 203�244,24 (duzentos e três mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais, com vinte e quatro centavos) para o período de execução 
contratual� aprovação GGG 2024AS001105.
Leia-se: Valor do Termo Aditivo: r$ 16�371,62 (dezesseis mil, 
trezentos e setenta e um reais, com sessenta e dois centavos) 
mensais e r$ 196�459,44 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove reais, com quarenta e quatro centavos) para o 
período de execução contratual� aprovação GGG 2024AS001105. 
Processo SGP-e: pCsC 50750/2024�

Cod� Mat�: 995717

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 230/2023 
– processo sEs 11195/2023, Edital nº 174/2023, na modalidade 
de inexigibilidade de licitação – sEs 19585/2024�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87� ConTraTada: Hos-
pitália Cirúrgica Catarinense ltda�, CnpJ nº 83�941�419/0001-75�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência contratual para o período de 
07/06/2024 até 06/06/2025�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo  implicará 
em um valor mensal de r$ 20�858,54, totalizando o valor de r$ 
250�302,48, findado o novo período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 22 de maio de 2024�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Elson Tadeu pucci pela empresa 
Hospitália Cirúrgica Catarinense ltda�
protocolo siGEF GGG 2024as006248�

Cod� Mat�: 995708

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0212/2023 - sap
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap)�
Contratada: LEMES PRADOS COMERCIO DE TINTAS LTDA
2024aF000006 - GGG: 2024as006560
item 001 – Quant� 70 – Valor r$ 58,00
item 004 – Quant� 60 – Valor r$ 230,00
item 006 – Quant� 15 – Valor r$ 238,90
item 010 – Quant� 40 – Valor r$ 40,00
Valor Total Contratado: r$ 26�643,50
assinatura: 22 de maio de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014890 / item 
33�90�30�11; 33�90�30�24 / Fonte 1�760�219�024
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: lemes prados Comercio de Tintas lTda
sap 54644/2024

Cod� Mat�: 995707

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/SAP/2020
Contratada: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA
origem: ConCorrÊnCia pÚBliCa nº 099/sap/2017
objeto: aditivo de prorrogação do a vigência do contrato de pres-
tação de serviços de natureza contínua�até 23/06/2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 14888 / item 33�90�39�16 
/ Fonte 1�760�219�025
assinatura: 22 de maio de 2024�
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: anderson sandrini Botega
sap 5880/2024�
GGG 2024as006511�

Cod� Mat�: 995713

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1741/2023 – processo sEs 62127/2024, referente 
ao processo sEs 150127/2023, licitação 1271/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Es-
tadual de saúde�
ConTraTada: Biomedical produtos Científicos Médicos e 
Hospitalares s/a – CnpJ n° 19�848�316/0001-66�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 4,66% no quantitativo 
do item 06 para o instituto de Cardiologia de santa Catarina e a 
inclusão do Hospital doutor Waldomiro Colautti na ata�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa 
dE rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração 
mencionada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica 
estabelecido o novo valor total da ata de registro de preços 
de    r$ 230�661,27 para o valor atualizado de r$ 234�178,98 
(duzentos e trinta e quatro mil e cento e setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 22/05/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2024as006366�

Cod� Mat�: 995725

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA. EXTRATO DE AU-
TORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.CONTRATANTE: instituto 
do Meio ambiente - iMa. CONTRATADA: Js distribuidora ltda 
(CnpJ 28�752�976/0001-30) ORIGEM: registro de preço pE nº 
XXXX7/20YY� aF: 248/2023-a� OBJETO: Água mineral bombona 
de 20 litros, Quant� 66, V� unit� r$ 7,72� Valor Contratado: r$ 
509,52� CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 
33�90�30�07, Fonte: 1�753�219�061� assinaTUra: pelo iMa: 
Gabriel Vaz pires� pela Contratada: João paulo de oliveira� 
Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS006116. Florianópolis, 23 de 
Maio de 2024� sHEila Maria MarTins orBEn MEirEllEs/
prEsidEnTE

Cod� Mat�: 995508

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTa-
rina - UdEsC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 999/2024� Referência: il nº 240/2024� Partes: 
UdEsC e a empresa THorlaBs VEndas dE FoTÔniCos 
lTda� Valor: r$ 21�056,20 (vinte e um mil e cinquenta e seis 
reais e vinte centavos)� Objeto: aquisição de dispositivos de 
fotônica para os laboratórios de sistemas optoeletrônicos e 
laboratório de eletromagnetismo do ppGEEl da Udesc/CCT� 
sGp-e 15264/2024� Recursos: Elemento 449052, subação 
14842, Fonte 1�500�100�000� Vigência: 31 de dezembro de 2024� 
Joinville/sC, 22 de maio de 2024�

Cod� Mat�: 995684

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTa-
rina - UdEsC� EXTRATO DE CONTRATO: Referência: dl 
054/2024. Objeto: Contratação de empresa para locação de 
veículos com motorista visando atender ao JiUdEsC 2024 - 
Jogos internos da UdEsC, a ser realizado em Blumenau/sC no 
período de 29/05/2024 a 02/06/2024 e à viagem de estudos para 
participação dos alunos do curso de administração pública no 
Xi Encontro Brasileiro de administração pública (EBap) a ser 
realizado entre os dias 27 e 29 de maio de 2024 em Brasília/
dF� Contrato nº 1035/2024. Partes: UdEsC e Fln TUrisMo 
lTda� Vigência: o contrato possui vigência da data de sua as-
sinatura com encerramento em 01/07/2024� Valor estimado: r$ 
128�360,00� Fundamentação: art� 75, Viii, da lei nº 14�133/21. 
Código de Registro no SGPE UDESC nº 20407/2024. assinado 
digitalmente em 21/05/2024. José Fernando Fragalli – Reitor 
da UDESC.

Cod� Mat�: 995687

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA - UDESC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato: n° 1532/2023� Referência: pE nº 0939/2023� Par-
tes: UdEsC e a empresa KRAFTE SERVICE GROUP LTDA. 
Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM 
insTalaÇÕEs ElÉTriCas dE BaiXa E MÉdia TEnsÕEs 

para prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE ManUTEnÇÃo prE-
VEnTiVa E CorrETiVa na UdEsC dE JoinVillE� CNPJ: 
27�570�569/0001-49 Da Vigência: O contrato passa a ser pror-
rogado por 12 meses, a partir do seu término, até 09/10/2023. 
Dos Recursos Orçamentários: Os recursos orçamentários 
destinados à execução do presente contrato têm seu valor 
à conta da seguinte classificação. Subação: 11038. Fonte: 
1.500.100.000. Elemento de Despesa: 339039.  
Florianópolis/sC, 22 de maio de 2024� 
JOSÉ FERNANDO FRAGALLI – Reitor.

Cod� Mat�: 995682

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
UdEsC
2º Termo Aditivo de Contrato

Objeto Contratação de empresa especializada para elaboração 
dos projetos do restaurante universitário, biblioteca e centro de 
vivência no Centro de Ciências agroveterinárias – CaV/UdEsC, 
em lages/sC� Contrato 1923/2022. Partes: UdEsC e a Empre-
sa arquitetura safety Work Eireli� Prazo: o prazo do presente 
contrato cuja vigência é até 17 de agosto de 2024, fica prorro-
gado por mais 180 dias passando a vigorar até 13 de fevereiro 
de 2025� o prazo do presente contrato cuja a execução é até 
29 de abril de 2024, fica prorrogado por 180 dias, passando a 
vigorar até 26 de outubro de 2024� Assinado em: 07/05/2024� 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod� Mat�: 995559

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO ADITIVO Nº 7/2024 AO CV833/2020/RDS
CASAN X Rio do Sul
oBJETo: 1�1 Fica ajustada a alteração da planilha orçamen-
tária correspondente a rua Wenceslau Borini no percentual 
de 19,35% de acréscimo, que corresponde ao valor de r$ 
285�561,84 e 35,56% de supressão, que corresponde ao valor 
de r$ 524�810,04� o acréscimo e a supressão correspondem 
a 5,26% e 9,67% respectivamente do valor total do convênio; 
1�2 Fica atualizado o valor da planilha orçamentária da rua 
Wenceslau Borini no percentual de 42,28% que corresponde 
ao valor de r$ 623�896,10  para fins de reequilíbrio econômico/
financeiro� o reequilíbrio corresponde a 11,50%  do valor total 
do convênio� 1�3 Em decorrência da celebração do presente 
Termo aditivo o valor total do convênio passará a ser de r$ 
5�847�448,42, já incluso a administração local para a referida 
rua no valor de r$ 37�206,54�
Valor do rEpassE: r$ 421�854,44 - praZo: inalterado
daTa da assinaTUra: 22/05/2024 - A DIRETORIA

Cod� Mat�: 995645

Contrato de prestação de serviços nº 41/24, que entre si cele-
bram a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de 
santa Catarina – CidasC e Polvilheira Jean Ltda, processo 
SGP-e CIDASC 2525/2024� o presente contrato tem por objeto 
a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de assessoria, 
acompanhamento, auditoria e certificação para implantação e 
validação de sistema de Gestão para a segurança dos alimentos 
– SGSA, em atenção às normas sanitárias nacionais específicas 
e/ou inespecíficas para adequação dos processos de industria-
lização e consequente concessão do Selo de Conformidade 
CIDASC – SCC, como certificação de processos, considerando 
o processo de produção dos alimentos aprovados em auditoria 
produzido (s) pelo CONTRATANTE, os quais serão executa-
dos de acordo com as normas legais pertinentes à produção 
de alimentos� para mais informações acesse https://sgpe�sea�
sc�gov�br informando o número do instrumento� Florianópolis, 
sC, 22/05/2024� Celles regina de Matos – presidente�

Contrato de prestação de serviços nº 47/24, que entre si cele-
bram a Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de 
santa Catarina – CidasC e Maná Alimentos Ltda, processo 
SGP-e CIDASC 3145/2024� o presente contrato tem por objeto 
a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de assessoria, 
acompanhamento, auditoria e certificação para implantação e 
validação de sistema de Gestão para a segurança dos alimentos 
– sGsa, em atenção às normas sanitárias nacionais específicas 
e/ou inespecíficas para adequação dos processos de industria-
lização e consequente concessão do Selo de Conformidade 
CIDASC – SCC, como certificação de processos, considerando 
o processo de produção dos alimentos aprovados em auditoria 
produzido (s) pelo CONTRATANTE, os quais serão executa-
dos de acordo com as normas legais pertinentes à produção 
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de alimentos� para mais informações acesse https://sgpe�sea�
sc�gov�br informando o número do instrumento� Florianópolis, 
sC, 22/05/2024� Celles regina de Matos – presidente�

Cod� Mat�: 995502

EXTRATO DE CONTRATO nº 00405/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº� 0014/2024 CONTRA-
TANTE:  Epagri - Videira (Gr) CONTRATADA: lua Tur Turismo 
ltda  CNPJ/CPF: 04�047�851/0001-40 OBJETO: serviços de 
Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 10/05/2024 a 31/12/2024 VALOR 
GLOBAL: r$ 46�307,75 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903999; 
ação 3698, 2171, 12965, 11409; Fonte 240, 266, 640, 666 MO-
DALIDADE LICITAÇÃO: 14 - licitação inexigível ASSINADO EM: 
10/05/2024, por leonardo odi lopes, repres� legal� Deferido 
GGG 2024as006403

Cod� Mat�: 995612

sC participações e parcerias s�a� – sCpar 
Extrato do segundo Termo aditivo ao Contrato nº 11/2022/
sCpar� processo sGpE sCpar 508/2022� Contratante: sC 
participações e parcerias s�a� – sCpar� Contratada: Enclimar 
Engenharia de Climatização ltda� objeto: prorrogação de 
prazo do objeto de contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de 
ar condicionado da sCpar� Vigência: 12 (doze) meses a partir 
de 01/06/2024� dotação orçamentária: Fonte recursos próprios� 
data da assinatura: 21/05/2024� assinado por: renato dias 
Marques de lacerda, diretor presidente da sCpar, Jeferson 
machado, diretor de Gestão e Finanças da sCpar e Maurício 
José Engel, representante da Contratada� Florianópolis, 22 de 
maio de 2024�

Cod� Mat�: 995453

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024. pregão Eletrônico nº 

013/2024� processo piMB n° 0777/2024� Contratante: sCpar 

porto de imbituba s�a� Contratada: Magapavi Construtora Terra-

planagem e pavimentadora lTda, CnpJ: 01�953�758/0001-07� 

objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação 

com blocos intertravados de concreto para ampliação de esta-

cionamentos� Valor total do Contrato: R$  2.127.000,00  (dois  

milhões, cento e vinte e sete mil reais) . prazo de vigência: 

12 (doze)  meses� signatários: Urbano lopes de sousa netto 

e José João Tavares, pela Contratante, e pedro paulo alves, 

pela Contratada� 

imbituba, 22 de Maio de 2024�

Cod� Mat�: 995421

CLIPPING ELETRÔNICO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível 
receber e-mails das 

matérias Diário Oficial 

Clique aqui para 
acessar esse serviço

A Gerência do Diário Oficial de Santa 
Catarina entrega nova funcionalidade 
no Sistema de Gestão de Publicações 
Oficiais, o Clipping Eletrônico do 
Diário Oficial.  A novidade permite 
que o cidadão seja avisado por 
e-mail quando algum assunto de seu 
interesse for publicado no DOE

https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v174/#/portal/clipping-eletronico


PÁGINA 40 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22272 23.05.2024 - QUINTA-FEIRA

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUA DOCE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2024/PMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024/PMAD
LEI Nº. 14.133/21 DE 01 DE ABRIL DE 2021
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa situada 
à praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto proCEsso liCiTaTório 
nº 86/2024/pMad, na modalidade “prEGÃo ElETrÔniCo nº 
20/2024/pMad”, do tipo “MEnor prEÇo por iTEM”, destinado 
ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
serviços com caminhão prancha para transporte de máquinas 
pesadas, pelo período de até 12 meses prorrogável, o qual será 
processado e julgado no dia 10 de junho de 2024 às 08h15, 
através do site www�portaldecompraspublicas�com�br� Limite para 
apresentação da proposta e documentação: 10 de junho de 
2024 às 08h00� Íntegra do Edital disponível em: www�aguadoce�
sc�gov�br e www�portaldecompraspublicas�com�br
Água doce, sC, 22 de maio de 2024�
Cód� de registro de informação (e-sfinge – TCE/sC)
16B9167Fa7FBda3C9F82B3B1E4a49F82337997EE
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
prefeita Municipal

Cod� Mat�: 995482

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do sEGUndo TErMo adiTiVo 
ao ConTraTo n°032/2023 – pMB
Bd6240CF36CFEd755353Fd02d887C187d7aEaCBd
oBJETo: o presente termo tem por objeto “a renovação da con-
tratação de empresa especializada em gestão patrimonial para 
prestação de serviços de apoio técnico e operacional em gestão 
patrimonial, bem como, treinamento continuado para os servidores 
indicados pela prefeitura de bombinhas, para manutenção das ati-
vidades do setor do patrimônio, inclusive para que seja procedido o 
inventário anual obrigatório, aplicação da depreciação, orientação 
sobre reavaliações, procedimentos de baixa e incorporação de bens 
móveis e imóveis com conciliação contábil x patrimonial e operacio-
nalização do sistema de contabilidade e patrimonio utilizado pelo 
município de bombinhas, implicando na suplementação no valor 
de r$ 47�000,00 (quarenta e sete mil reais), bem como a prorro-
gação da vigência contratual para o dia 30 de dezembro de 2024�  
ConTraTada: pEriCial GEsTÃo ConTÁBil E paTriMonial 
EirEli, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CnpJ/MF sob 
o nº 11�528�194/0001-19, sediada na rua dr� olegario Mainieri, 
nº 295, Congonhas, CEp 88�701-827, Tubarão - santa Catarina� 
daTa da assinaTUra: 26 de abril de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995435

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do sEGUndo TErMo adiTiVo 
ao ConTraTo n°045/2023 – pMB
15FFCC70d12EC2a6E04E6B387d7C203094FdF053
oBJETo: o presente termo tem por objeto a rEnoVaÇÃo do 
contrato de “contratação de empresa especializada para gestão 
documental, conversão de documentos para o formato digital e 
microfilmagem de documentos, implantação e locação de software 
destinado ao gerenciamento eletrônico de documentos , organização 
de documentos e descarte seguro de documentos”, implicando na 
suplementação no valor de r$ 983�547,33 (novecentos e oitenta e 
três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), 
ocorrendo a prorrogação da vigência contratual até 09/05/2025� 
ConTraTada: aCErVo CoMErCio E sErViÇos lTda, ins-
crita no CnpJ sob nº 72�317�266/0001-73, com sede na rua dos 
Cisnes, nº 363, Tecnopark, Bairro pedra Branca, palhoça-sC, 
CEp 88�137-300� daTa da assinaTUra: 03 de maio de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995437

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do QUarTo TErMo adiTiVo ao 
ConTraTo n°104/2022 – pMB
2F4E9E1990aB9dC2dE713676367CaC6B2339aBB3
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto aCrÉsCiMo 
dE Valor do contrato “ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
EXECUÇÃo dE oBra dE paViMEnTaÇÃo E drEnaGEM da 
rUa rio piraTini no Bairro ZiMBros no MUniCÍpio dE 
BoMBinHas/sC, ConForME proJETo BÁsiCo anEXo ao 

EdiTal” implicando na sUplEMEnTaÇÃo no valor de r$ 272�586,59 
(duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), que representa 24,9999% do valor 
inicial do contrato, sendo que este acréscimo é devido a adequação 
do projeto com as imperfeições encontradas no local, inserção de 
bocas de lobo não previstas na planilha original do projeto, quebra 
e remoção de rochas e transporte de material  para a sub-base, 
incluído execução e compactação, implicando na prorrogação da 
vigência contratual até 13/07/2024, conforme solicitado na Ci de 
nº 079/2024 da secretaria de planejamento e regulação Urbana� 
ConTraTada: FJ ConsTrUTora lTda Epp, inscrita no CnpJ 
sob o n�º 27�743�102/0001-53, com sede na rua 13, 162, itapema/
sC� daTa da assinaTUra: 03 de maio de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995438

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do priMEiro TErMo adiTiVo 
ao ConTraTo n°001/2024 – pMB
5dF0daF720a0F141d1dE9CEF8C1Fa0B8Ed28Ca51
oBJETo: o presente termo tem por objeto a prorroGaÇÃo da 
vigência contratual para o dia 01 de setembro de 2024�
ConTraTada: FJ ConsTrUTora lTda Epp, inscrita no CnpJ sob 
o n�º 27�743�102/0001-53, com sede na rua 13, 162, itapema/sC�
daTa da assinaTUra: 03 de maio de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995439

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do ConTraTo n°049/2024 – pMB
9a9BE791dFC063B51383a8159BB44B7452B7C37d
oBJETo: “aQUisiÇÃo dE MaTEriais dE ConsTrUÇÃo para 
aTEndEr as nECEssidadEs diarias da sECrETaria dE 
inFraEsTrUTUra UrBana dE BoMBinHas”� ConTraTada: 
GEolUX MaTEriais ElETriCos E HidraUliCos lTda, inscrita 
no CnpJ sob nº 27�550�794/0001-13, com sede na rua pêssego, 
n° 190, sertãozinho - Bombinhas/sC� Valor: r$ 39�764,38 (trinta 
e nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos)� daTa da assinaTUra: 03 de maio de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995440

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra MUniCipal dE 
BoMBinHas
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do ConTraTo n°051/2024 – pMB
B5E225FC92422a9C46dC96FCF53Bd2B3103F7EE4
oBJETo: o presente contrato tem por objeto a “ConTraTaÇÃo 
dE EMprEsa EspECialiZada nos sErViÇos dE Hidro-
JaTEaMEnTo, para ManUTEnÇÃo das Vias pÚBliCas E 
dEsEnTUpiMEnTos dE BoEiros EnTrE oUTros”, conforme 
processo 37/2023 – pMB� ConTraTada: aUTo Fossa BoMBi-
nHas lTda, inscrita no CnpJ sob o n�º 05�916�686/0001-89, com 
sede na rua laranja, 205, Bombinhas/sC� Valor: r$ 24�753,65 
(vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta 
e cinco centavos)� daTa da assinaTUra: 06 de maio de 2024�
Bombinhas, 22 de maio de 2024�
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod� Mat�: 995441

BRAÇO DO NORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NOR-
TE.AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2024.o 
prefeito Municipal de Braço do norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO, torna público que realizará Processo Licitatório nº 
27/2024 PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO Nº 27/2024, tendo 
como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM  no dia 11 
de Junho de 2024, às 14:00hs,tendo como objeto: “REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE CARGA E RECARGA DE GÁS MEDICINAL 
(OXIGÊNIO).”o edital e seus anexos encontram-se a disposição 
para consultar ou obter através do endereço av� Felipe schmidt, 
2070 Centro, Braço do norte/sC, pelo site do Município de Braço 
do norte, https://www�bracodonorte�sc�gov�br/licitacoes/listar/pregao 
ou no sítio eletrônico (portaldecompraspublicas�com�br)� Braço do 
Norte, 22 de Maio  2024.ROBERTO KUERTEN MARCELINO.
PREFEITO MUNICIPAL

Cod� Mat�: 995536

CAMBORIÚ
TErMo dE ErraTa CE 005/2024 - pMC
o Município de Camboriú, através da secretaria da administra-
ção vem comunicar às empresas interessadas que o edital da 
CE 005/2024 - pMC, tendo como objeto a “ConTraTaÇÃo dE 
EMprEsa para prEsTaÇÃo dE sErViÇo dE MÃo dE oBra 
CoM FornECiMEnTo dE EQUipaMEnTo E MaTErial para 
ConsTrUÇÃo, rEForMa E ManUTEnÇÃo dE CalÇadas 
EsTaMpadas EM ConCrETo arMado para o MUniCÍpio 
dE CaMBoriÚ, ConForME EsTUdo TÉCniCo prEliMinar, 
TErMo dE rEFErÊnCia E proJETo EM anEXo�”, sofreu as 
seguintes alterações:
Foi alterado  o descritivo do objeto em todos os elementos do 
Edital:onde lê-se: (���) ConsTrUÇÃo, rEForMa E ManUTEn-
ÇÃo dE CalÇadas EsTaMpadas EM ConCrETo arMado 
(���)leia-se: (���) ConsTrUÇÃo, rEForMa E ManUTEnÇÃo 
dE CalÇadas CoM aCaBaMEnTo ConVEnCional EM 
ConCrETo arMado (���)Foi alterado a data de abertura das 
propostas e documentações, para o dia 11/06/2024 as 14:00 horas�
permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital�
Camboriú sC, 22 de maio de 2024� - ElCio roGErio KUHnEn 
- prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995581

GASPAR
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 5 - CONTRATO Nº SAF-100/2022
Concorrência nº: 02/2022� OBJETO: prorrogação dos prazos de 
execução e vigência (até 19/11/2024) do contrato para a pavimen-
tação asfáltica e drenagem da rua prefeito leopoldo schramm� 
CONTRATADA: planaTErra TErraplEnaGEM E paViMEn-
TaÇÃo lTda�  (82�743�832/0001-62)� – Douglas Francisco Muller 
– secretário de obras e serviços Urbanos

Cod� Mat�: 995573

GOVERNADOR CELSO RAMOS
aViso dE liCiTaÇÃo - rETiFiCaÇÃo
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa 90009/2024
o Município de Governador Celso ramos/sC torna público que 
realizará licitação, tipo Menor preço�
oBJETo: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para 
EXECUÇÃo dE sErViÇos dE EnGEnHaria para rECapEa-
MEnTo asFÁlTiCo E sinaliZaÇÃo da aVEnida FranCisCo 
WollinGEr EM GoVErnador CElso raMos a sErEM 
EXECUTados EM sUa Maior parTE CoM rECUrsos pro-
VEniEnTEs do ConVÊnio nº 2024Tr000305 FirMado JUnTo 
ao EsTado dE sanTa CaTarina por MEio da sECrETaria 
dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE, proCEsso 
sGpE n siE 6128/2024�
daTa dE aBErTUra da sEssÃo pÚBliCa 10/06/2024 ás13h30min�
os interessados deverão retirar o edital no site da prefeitura 
Municipal de Governador Celso ramos, no endereço: www�gover-
nadorcelsoramos�sc�gov�br, no link Transparências – licitações e 
pesquisar pelo número do Edital em questão ou no site  www�gov�
br/compras/pt-br, Código UasG: 988111
Governador Celso ramos, 22 de maio de 2024�

MarCos HEnriQUE da silVa
prEFEiTo MUniCipal

Cod� Mat�: 995540

GRÃO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 23/2024
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2024
Objeto: CrEdEnCiaMEnTo para ConTraTaÇÃo dE pEssoa 
JUrÍdiCa CoM o oBJETiVo dE FornECEr sErViÇos E 
pEÇas para ManUTEnÇÃo prEVEnTiVa E CorrETiVa da 
FroTa MUniCipal dE GrÃo-parÁ/sC�
Credenciada: GAMAPE COMERCIO DE PECAS, FERRAMEN-

TAS, SERVICOS LTDA, (inscrita no CnpJ 07�663�078/0001-
3502�341�788/0001-25, cuja proposta foi apresentada no valor de 
r$5�830�000,00 (cinco milhões, oitocentos e trinta mil reais), para 
o período de 12 meses�
Grão-pará/sC, 22 de maio de 2024�

HELIO ALBERTON JUNIOR
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995646
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ITUPORANGA
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO nº 02/2024/FMS
Processo Licitatório: 04/2024/FMS
oBJETo: ABERTURA DE PROCESSSO LICITAÓRIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DO SAMU NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA ATRAVÉS DE 
EMENDA IMPOSITIVA Nº 1158/2023.  PD 8648/2024. Encontra-se 
aberto sob a regência da lei Federal nº 14�133 de 01/04/2021 a 
Concorrência Eletrônica nº 02/2024/FMs� Empresas interessadas 
deverão cadastrar-se no site: bnc�org�br Julgamento: MEnor 
prEÇo GloBal� Entrega da documentação e propostas até 
as 08h30min (horário de Brasília) do dia 11/06/2024� Abertura 
das Propostas e início da disputa em MEio ElETrÔniCo: dia 
11/06/2024 a partir das 09h00min (horário de Brasília)� Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
da prefeitura do Município de ituporanga, situada à rua Vereador 
Joaquim Boeing, 40, Centro das  08h00min às 12h00min  e  das 
13h30min às 17:30mim  pelo fone (47) 3533-1211� o Edital completo 
poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www�
ituporanga�sc�gov�br, no link Editais de licitações� ituporanga, 23 
de maio de 2024 – Gervasio José Maciel – prefeito�

Cod� Mat�: 995390

JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 206/2024, portal de 
Compras do Governo Federal   nº 90206/2024, para a contratação 
de empresa técnica para fazer leitura/recorte das publicações no 
diário Eletrônico da Justiça de santa Catarina, diário da Justiça 
da União, diário Eletrônico da 4ª região (1º e 2º graus), diário 
Eletrônico TrT 12ª região, diário Eletrônico do TsT e diário Ele-
trônico sTF e sTJ, em nome do Município de Joinville, prefeitura 
Municipal de Joinville, procuradores do Município de Joinville (26 
procuradores) e Hospital Municipal são José, que disponha de 
integração com o sistema de Gestão de processos da procu-
radoria-Geral do Município de Joinville, attus, na data/Horário: 
11/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
B148CE18aF2B56addC7849E34d315BF70024E511�
Joinville, 21 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995395

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação  nº 
258/2024, destinada a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de formação continuada com assessoria 
pedagógica para profissionais da secretaria de Educação� Fornece-
dor: MaTHEMa assEssoria E aCoMpanHaMEnTo EsColar 
lTda e Valor Total: r$ 2�052�870,00� Fundamento legal: art� 74, 
inciso iii alínea f, da lei nº 14�133/21� parecer Jurídico sEi nº 
0021042915, de 09 de maio de 2024�
Joinville, 20 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995399

AVISO DE SUSPENSÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que está sUspEndEndo "sine die", para revisão 
do anexo i, conforme solicitado pela secretaria de Meio ambiente, 
através do Memorando sEi nº 0021401342/2023 - saMa�Upp�
aad, o processo licitatório de pregão Eletrônico nº 131/2024, portal 
de Compras do Governo Federal  nº 90131/2024, UasG 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição com serviço associado de instalação de playgrounds� 
Joinville, 21 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995392

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - o Município de Joinville 
através da Unidade de licitações da secretaria de administração 
e planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 105/2024, UasG 

453230, destinado à Contratação de serviço de manipulação 
de medicamentos e produtos, restou FraCassado� o item 
25 restou dEsErTo� Joinville/sC, 21 de maio de 2024� ricardo 
Mafra, secretário da administração e planejamento� silvia Cristina 
Bello, diretora Executiva�

Cod� Mat�: 995296

RESUMO DE JULGAMENTO DE RECURSO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados os julgamentos dos recursos referentes ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 107/2024, UasG 453230, desti-
nado a aquisição de equipamentos multimídia para finalização da 
exposição de longa duração a ser instalada no museu nacional de 
imigração e colonização� diante aos motivos expostos nos Julga-
mentos dos recursos, o pregoeiro decide nEGar proViMEnTo 
ao recurso interposto pela empresa ClEVErson a M soarEs 
lTda, e decide dar parCial proViMEnTo ao recurso inter-
posto pela empresa BraVE MUlTi solUÇÕEs lTda, sendo tais 
decisões acolhidas pela autoridade superior� os Julgamentos dos 
recursos encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados 
no site www�joinville�sc�gov�br�
Joinville, 22 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995434

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 126/2024, portal de 
Compras do Governo Federal   nº 90126/2024, visando a Contra-
tação de empresa especializada para fornecimento e instalação 
de itens de identidade e Comunicação Visual, na data/Horário: 
11/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
42F5E84BaB724B3B96B111FdE9CEC368aF2E3dad�
Joinville, 21 de maio de 2024�
silvia Cristina Bello – diretora Executiva
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

Cod� Mat�: 995521

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 068/2024, portal de Compras do 
Governo Federal   nº 90068/2024, visando a Contratação de empresa, 
em caráter continuado, para realização dos serviços de manuten-
ção preventiva, corretiva, e limpeza da piscina com fornecimento 
de materiais de limpeza e reposição de peças, na data/Horário: 
11/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
22EEBE181C3487F3F6a36246C708F61a481C342E�
Joinville, 21 de maio de 2024�
silvia Cristina Bello – diretora Executiva
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento

Cod� Mat�: 995522

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da 
secretaria administração e planejamento, publica o julgamento do 
recurso referente ao processo licitatório Concorrência Eletrônica 
nº 147/2024, destinado à contratação de empresa de engenharia 
para Urbanização da rotatória Beira rio, UasG 453230� diante 
dos motivos expostos no Julgamento de recurso, a agente de 
Contratação decide ConHECEr E nEGar proViMEnTo ao 
recurso interposto pela empresa l l solUÇÕEs E sErViÇos 
lTda�, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior� o 
julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sites 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br�
Joinville, 22 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod� Mat�: 995490

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 160/2024, UasG 453230, 
destinado à Contratação de empresa especializada em serviços 
contínuos de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 

de peças, componentes, acessórios e insumos para os equipamentos 
da Unidade de rádio difusão  da secretaria de Cultura e Turismo 
do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela 
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em 
seu respectivo valor global, qual seja: iValTECH EQUipaMEnTos 
ElETrÔniCos lTda - r$ 54�099,92�
Joinville, 22 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995627

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através da Chamada Pública nº 083/2024 destinada à 
aquisição de Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar des-
tinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades 
Educacionais do Município de Joinville, através de chamada 
pública, para compra a partir do ano de 2024, bem como o 
julgamento efetuado pela  agente de Contratação, adjudicando o 
objeto licitado aos fornecedores vencedores em seus respectivos 
itens e quantidades: Cooperativa Agrícola dos Produtores de 
Joinville e Região – COOPAVILLE - iTEns: 1 - abacate - 1�000 kg; 
5 - acelga - 6�000 kg; 6 - agrião - 1�000 kg; 7 - alface verde crespa 
- 5�000 kg; 9 - Banana branca/prata - 24�000 kg; 14 - Berinjela - 
1�500 kg; 15 - Beterraba - 16�000 kg; 16 - Brócolis japonês - 4�000 
kg; 19 - Cebolinha verde comum - 200 kg; 20 - Cenoura - 24�000 
kg; 22 - Couve-flor - 1�000 kg; 23 - Couve manteiga - 3�000 kg; 
24 - inhame - 2�000 kg; 26 - limão cravo - 2�500 kg; 30 - Melancia 
- 10�000 kg; 33 - pepino comum (salada) - 5�000 kg; 36 - repolho 
verde - 10�000 kg; 37 - repolho roxo - 4�000 kg; e 41 - Tomate 
carmen/longa vida - 19�000 kg� Cooperativa dos Agricultores 
Rurais de Barra Velha – COOPERBARRA - iTEns: 25 - laranja 
pêra - 50�000 kg; 32 - ovos de galinha - 35�000 dz; e 41 - Tomate 
carmen/longa vida - 19�354 kg� Cooperativa Regional de Indus-
trialização e Comercialização Dolcimar Luis Brunetto – COO-
PERDOTCHI - iTEns: 35 - pinhão - 2�500 kg; e 41 - Tomate carmen/
longa vida - 1�646 kg� Cooperativa dos Agricultores de Frutas e 
Verduras de Campo Alegre – COOPERVITA - iTEns: 13 - Batata 
salsa - 1�000 kg; 17 - Caqui Fuyu - 5�000 kg; 22 - Couve-flor - 3�000 
kg; 27 - limão Thaiti - 2�500 kg; 34 - pêra d' água - 6�000 kg; e 
38 - rúcula - 1�000 kg� Conforme dispõe a resolução FndE n° 
06, de 08 de maio de 2020, art� 31 e item 1�1�1, do instrumento 
convocatório, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura 
familiar será o especificado no anexo ii do edital�
Joinville, 22 de maio de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 995593

LAGES
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° ADT AO 
CONTRATO 157/2022
TP 07/2022 - PROCESSO Nº 38/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SO
CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA
o objeto do presente instrumento é:
PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 157/2022, por 
06 (seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
27/04/2024 a 27/10/2024, nos termos do art� 57, §1º (número do 
inciso), da lei n�º 8�666, de 1993�
PRORROGAR o prazo de execução do objeto contratual, com 
fundamento no artigo 57, §1º, da lei n�º 8�666, de 21 de junho de 
1993, por mais 6 (seis) meses, com início em 17/02/2024, encer-
rando-se em 17/08/2024 e seguindo o cronograma, em anexo�
lages, 26 de abril de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995674

MASSARANDUBA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 72/2024

a prefeitura de Massaranduba (sC) torna público que, conforme 
dispõe a lei Federal 14�133/21 decreto Municipal 5084/23 e suas 
alterações posteriores e pertinentes à matéria, fará realizar licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR 
PREÇO, comparação PREÇO GLOBAL, regime de execução EM-
PREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, através da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRECHO DA ESTRADA RIO MO-
LHA – LOCALIDADE RIBEIRÃO GUSTAVO (TRECHO FINAL).
CREDENCIAMENTO E ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: do 
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dia 23/05/2024 às 09h00min até às 08h59min do dia 10/06/2024�
ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min do dia 10/06/2024�
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas nos sites: https://massaranduba�atende�net/, www�
portaldecompraspublicas�com�br e também no portal nacional de 
Contratações públicas (pnCp)�

Massaranduba, 21 de maio de 2024�
ODENIR DERETTI - Prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995475

NOVA ITABERABA
Estado de santa Catarina
Município de nova itaberaba
Extrato de contrato
Contrato nº 46/2024, de 21/05/24
Contratante: prefeitura Municipal de nova itaberaba
Contratado: Magui Transportes ltda
objeto: Execução de obra Global de pavimentação rural poliédrica, 
Trecho EMni 003 - linha Barra do Camboim, recursos Governo 
do Estado de santa Catarina
Valor do contrato: r$ 230�000,00 (duzentos e trinta mil reais)
amparo legal: Concorrência nº 119/2024, lei nº 14�133/2021 e 
suas alterações posteriores
Código de Registro da Informação (TCE/SC): 
1628421C7BB364aC490C8BC2239E2E582F3C4a11
Ivanir José Possebon
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995523

Estado de santa Catarina
Município de nova itaberaba
Extrato de contrato
Contrato nº 47/2024, de 22/05/24
Contratante: prefeitura Municipal de nova itaberaba
Contratado: pré-Moldados Maravilha ltda
objeto: aquisição de Galerias pré-moldadas em concreto para 
construção de pontilhões nas estradas municipais - recursos 
Governo do Estado de santa Catarina - programa recupera sC
Valor do contrato: r$ 223�650,00 (duzentos e vinte e três mil 
seiscentos e cinquenta reais)
amparo legal: Concorrência nº 119/2024, lei nº 14�133/2021 e 
suas alterações posteriores
Código de Registro da Informação (TCE/SC): 
0E28EF5687F8a2BdaCE1631706FaBa619dE41E6B
Ivanir José Possebon
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995598

PALMA SOLA
prEFEiTUra MUniCipal dE palMa sola - sC
aViso dE liCiTaÇÃo
processo administrativo nº� 37/2024
Concorrência Eletrônica nº� 03/2024

Cód� de registro de informação (e-sfinge)
C8B897ad19424C3Cd3B9F9F7a76daF10399B4597

o Município de palma sola, Estado de santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Concorrência eletrônica nº� 03/2024�
Tipo: Maior desconto
objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para 
ConsTrUÇÃo dE CEnTro dE MÚlTiplo Uso CoM ÁrEa 
ToTal dE 239,03M² EM ConForMidadE CoM proJETos E  
dEMais anEXos� a oBra sErÁ rEaliZada no disTriTo do 
CErro aZUl, palMa sola/sC�
regimento: lei 14�133 de 01/04/2021
Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 
00h:00min do dia 24/05/2024
Horário de encerramento do recebimento das propostas: 08h59 
do dia 01/07/2024
Horário de início da sessão pública: 09h00 do dia 01/07/2024, 
por meio do
Portal de Compras Públicas (www�portaldecompraspublicas�com�br).
informamos ainda que o edital na integra e demais documentação 
relativa ao processo encontra-se no endereço eletrônico https://
palmasola�atende�net / licitações e no site www�portaldecompras-
publicas�com�br�
Maiores informações podem ser solicitadas pelo fone 0xx) 49 3652 
3200 e/ou 49 – 3652- 3219 ou pelo e-mail compras@palmasola.
sc�gov�br

palma sola, 22 de maio de 2024�

Cleomar José Mantelli
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995676

PESCARIA BRAVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2024 FMS
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 01/2024 FMS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

o MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA/SC, por meio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pelo secretário de saúde, sr� 
Átila ricardo pereira, informa que realizará licitação na modalidade 
ConCorrEnCia ElETroniCa, tipo “Menor preço global” visando 
a “ConTraTaÇÃo dE pEssoa JUrÍdiCa EspECialiZada na 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE ConsTrUÇÃo CiVil da Unida-
dE BÁsiCa dE saÚdE BarrEiros, siTUada na rodoVia sC 
437, Bairro BarrEiros, MUniCÍpio dE pEsCaria BraVa, 
EsTado dE sanTa CaTarina”. data e Horário de abertura: 
28/06/2024 às 09h00min.o Edital encontra-se publicado no site: 
www�pescariabrava�sc�gov�br� informações poderão ser obtidas 
através do telefone (048) 9 2001 9148 - setor de licitações, do 
e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br ou diretamente na sede 
da secretaria de administração e Finanças situada à rodovia sc 
437, Km 248, bairro santiago, pescaria Brava/sC�
pescaria Brava/sC, 22 de maio de 2024�
ÁTILA RICARDO PEREIRA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Cod� Mat�: 995426

PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024
a prefeitura Municipal de petrolândia faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 76/2024 na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024, tendo 
por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO NO CENTRO 
DA LOCALIDADE DE BARRA NOVA COM ÁREA TOTAL DE 
1.687,31m², COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO 
EDITAL. os documentos de habilitação, bem como a proposta de 
fornecimento, deverão ser inseridos na página eletrônica www�
portaldecompraspublicas�com�br até às 08:59h no dia 10/06/2024, 
ocasião em que será iniciada a sessão� a cópia do edital, poderá 
ser obtida na página eletrônica acima citada� petrolândia, 22 de 
maio de 2024� IRONE DUARTE – Prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995391

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FAZENDÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034 / 2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010 / 2024 – EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO
o MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, através da secretaria de Gestão administrativa e 
Fazendária, torna público que se encontra aberto o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS 
ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AVA-
LIAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE POMERODE, PARA FINS DIVERSOS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 
CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. a documentação relativa às inscrições serão 
recebidas a partir do dia 23/05/2024, através portal de serviços do 
Município de pomerode, no endereço eletrônico pomerode.atende.
net, onde na aba autoatendimento deverão emitir um processo 
digital, inserindo toda a documentação habilitatória necessária 
para o credenciamento� INFORMAÇÕES: superintendência de 
licitações e Contratos do Município de pomerode, rua 15 de 
novembro, n�º 525, Centro, pomerode/sC, CEp 89�107-000, nos 
dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07h30min� às 11h30min� 
e das 13h00min� às 17h00min�, Fone: (47) 3387-7229, e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br�
pomerode / sC, 22 de Maio de 2024�
GABRIEL JOSÉ BREMGARTNER DA FROTA
Agente de Contratação
Portaria n.º 1.675 / 2023

Cod� Mat�: 995555

PORTO UNIÃO
MUniCÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa CaTarina
processo licitatório 059/2024 – rEGisTro dE prEÇos
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 041/2024 - MUlTiEnTidadE
Código registro TCE: CF7522E894B695919C717495ad378503Ca-
d1Ba41
o Município de porto União, Estado de santa Catarina, através 

do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔniCo, 
cujo critério de julgamento será MEnor prEÇo por loTE, 
com modo de disputa aBErTo para aquisição de água mineral, 
cargas de gás, botijão de gás e vasilhames de água� somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site “www�portaldecompraspublicas�com�
br” até às 09h29min do dia 07 de junho, com início da mesma às 
09h30min no mesmo site e dia� o Edital e arquivos encontram-se 
disponíveis no site da prefeitura Municipal de porto União “www�
portouniao�sc�gov�br” e no site “www�portaldecompraspublicas�
com�br”� Maiores informações podem ser retiradas na rua padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao�sc�gov�br e, fone (42) 3523-1155�
porto União - sC, 22 de maio de 2024�
Eliseu Mibach
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995408

RANCHO QUEIMADO
Estado de santa Catarina - prefeitura Municipal de rancho Quei-
mado/sC - aviso de licitação - processo licitatório nº 26/2024 
– pregão Eletrônico nº 21/2024 - objeto: contratação de empresa 
especializada para realização do festival de inverno entre os dias 
05 e 07 de julho de 2024, na praça Coberta leonardo sell, Centro, 
neste município, com recursos provenientes do Convenio sCC 
5605/2024 firmado com a SETUR e contrapartida do próprio Muni-
cípio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos� Forma de Julgamento: Menor preço 
Global� Horário inicial de apresentação das propostas: 08h00min 
do dia 24/05/2024. Horário final de apresentação das propostas: 
08h30min do dia 07/06/2024� abertura da sessão: iniciará às 
09h00min horas do dia 07 de junho de 2024, no site da BnC (www�
bnc�org�br)� secretaria solicitante: secretaria de Turismo e Cultura� 
Regime Legal: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei Federal nº 14�133 de 01/04/2021, e 
suas alterações� informações: o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através da página online do Município www�rq�sc�gov�br e/ou 
e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br� rancho Queimado, 
22 de abril de 2024� Cleci aparecida Veronezi – prefeita Municipal�

Cod� Mat�: 995430

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
EXTraTo dE ConTraTo

CONTRATO: 063/2024
PROCESSO: liCiTaÇÃo 048/2024
CONTRATANTE: prefeitura Municipal de são Francisco do sul�
CONTRATADA: HaBiTar EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs 
lTda, CnpJ n°:  26�465�528/0001-20�
VALOR: r$:  439�500,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e qui-
nhentos reais)�
VIGÊNCIA: 25/04/2024 Á 25/08/2024�
OBJETO: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para rEForMa E 
rEViTaliZaÇÃo da praÇa dos inGlEsEs, Bairro paUlas, 
rUa FranCisCo MaCHado dE soUZa, nEsTE MUniCÍpio�
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
-18003/1035/344905198/2500700000
-18003/1035/344905198/1700700000
sÃo FranCisCo do sUl (sC), 25/04/2024�
GodoFrEdo GoMEs MorEira FilHo
prEFEiTo MUniCipal

Cod� Mat�: 995118

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
AVISO DE ADJUDICAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES
Tendo em vista a decisão proferida pela presidente da Comissão 
permanente e de obras e serviços de Engenharia e equipe de 
apoio, designados através da nº 18�856 de 21 de agosto de 2023, 
e de conformidade com a lei nº 14�133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações�
adJUdiCo:
o processo licitatório nº 048/2024, modalidade Concorrência na 
forma eletrônica, que tem por objeto contratação de empresa para 
reforma e revitalização da praça dos ingleses, bairro paulas, rua 
Francisco Machado de souza, neste Município, que tem como con-
tratante a EMprEsa HaBiTar EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs 
lTda inscrito(a) no CnpJ/MF sob o nº 26�465�528/0001-20, com 
o valor total de r$ 439�500,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e 
quinhentos reais), sendo deste, r$ 384�205,00 (trezentos e oitenta 
e quatro mil e duzentos e cinco reais) proveniente do Contrato de 
repasse n� 927886/2022, de conformidade com a ata do certame�
são Francisco do sul, 24 de abril de 2024
GodoFrEdo GoMEs MorEira FilHo
prEFEiTo MUniCipal
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995119
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prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES
Tendo em vista a decisão proferida pela presidente da Comissão 
permanente e de obras e serviços de Engenharia e equipe de 
apoio, designados através da nº 18�856 de 21 de agosto de 2023, 
e de conformidade com a lei nº 14�133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações�
HoMoloGo:
o processo licitatório nº 048/2024, modalidade Concorrência na 
forma eletrônica, que tem por objeto contratação de empresa para 
reforma e revitalização da praça dos ingleses, bairro paulas, rua 
Francisco Machado de souza, neste Município, que tem como con-
tratante a EMprEsa HaBiTar EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs 
lTda inscrito(a) no CnpJ/MF sob o nº 26�465�528/0001-20, com 
o valor total de r$ 439�500,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e 
quinhentos reais), sendo deste, r$ 384�205,00 (trezentos e oitenta 
e quatro mil e duzentos e cinco reais) proveniente do Contrato de 
repasse n�  927886/2022, de conformidade com a ata do certame�
são Francisco do sul, 24 de abril de 2024
GodoFrEdo GoMEs MorEira FilHo
prEFEiTo MUniCipal
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995120

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4�108/2023, que regulamentam a nova lei de licitações, 
que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 095/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por lote Único� Execução empreitada por preço global�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para EXE-
CUÇÃo dE oBra dE ConsTrUÇÃo da praÇa no Bairro 
ipEroBa, nEsTE MUniCÍpio, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
Cadastro das propostas: até 10 de junho de 2024 às 08h29m
início da sessão de disputa de preços: 10 de junho de 2024 às 
08h30m�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 22 de maio de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

Cod� Mat�: 995409

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sU-sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4�108/2023, que regulamentam a nova lei de licitações, 
que realizará o procedimento licitatório abaixo: LICITAÇÃO Nº 
094/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor preço por iTEM�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para aQUisiÇÃo dE 4 Mil rEFEiÇÕEs a ser 
utilizada pela secretaria Municipal de obras e serviços públicos, 
Gerência do Ervino e Gerência dos Balneários, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
início da sessão de disputa de preços: 11 de junho de 2024 às 
08h30m�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 22 de maio de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁrio MUniCipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

Cod� Mat�: 995442

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl-sC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 093/2024
oBJETo: dispensa de licitação, com a empresa lUiZ GUsTaVo 
da silVa aMoriM, inscrita sob CnpJ n� 54�139�184/0001-02, 
empresa especializada para aquisição de aquisição de 350 cami-
sas tipo suplex com Fps50+UV, no tecido 91% poliéster e 0,9% 
elastano, na cor azul marinho, tamanhos diversos (p,M,G,GG,EGG) 

com estampa digital 1 bandeira do município de sFs na manga 
esquerda e 1 bandeira do estado de sC na manga direita e logo 
(brasão) frontal do município de sFs do lado esquerdo do peito 5,0 
largura e 7,5 cm de altura para serem distribuídas para os novos 
guardas aCT e 20 uni para os servidores da junta militar e 80 uni 
para os estagiários de camisas manga curta em tecido poliviscose, 
azul marinho, gola redonda de ribana, logo no peito em bordado, 
tamanhos diversos (p,M,G,GG,EGG)�
oBJETo: dispensa de licitação, com a empresa lUiZ GUsTaVo 
da silVa aMoriM, inscrita sob CnpJ n� 54�139�184/0001-02
disposiÇÃo lEGal: no inciso ii do artigo 75, da lei Federal 
nº 14�133
prEÇo: r$ 21�400,00 (Vinte e um mil e quatrocentos reais)�
doTaÇÃo orÇaMEnTÁria:
10-2023-150070000000-3339039700000000000
13-2040-170470000200-3339039700000000000
sao FranCisCo do sUl (sC), 22/05/2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração e Gestão de pessoas

Cod� Mat�: 995447

SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 035/2024
ModalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ ModalidadE: nº 013/2024
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de limpeza de Vias públicas, no perímetro de Jurisdição 
do Município de são ludgero�
data da abertura do processo licitação: 13/06/2024
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av� Monsenhor Frederico Tombrock, n�º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www�saoludgero�sc�gov�br ou pelo telefone (48) 
3657-8800�
são ludgero (sC), 22 de Maio de 2024�
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento de Contratações
Código registro TCE:
414381529001382FC15404499a86a12aCF247393

Cod� Mat�: 995610

SEARA
Processo Licitatório nº 065/2024 - Edital de Concorrência 
Presencial nº. 009/2024.
o Município de seara, sC�, comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº� 14�133/2021, estará recebendo impreterivel-
mente até às 13h30min do dia 28/06/2024, “envelopes” referentes 
à contratação de empresa de engenharia/arquitetura e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global, para pavimen-
tação asfáltica com cauq em 3.909,70m² da estrada municipal 
sea-010, em linha água bonita, interior do município de seara� a 
íntegra do Edital de Concorrência presencial poderá ser obtida no 
departamento de licitações do Município ou no site seara�atende�
net e informações pelos telefones (49) 3452-8311 ou 3452-8327�  
seara, sC, 22 de maio de 2024� Edemilson Canale – prefeito�

Cod� Mat�: 995609

SOMBRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – 
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2024 – 
CONCORRÊNCIA (S.R.P) Nº 057/2024. Objeto: o objeto da presente 
licitação é execução de pavimentações com lajotas sextavadas de 
concreto e pavimentação asfáltica de ruas e rodovias Municipais, 
no município de sombrio/sC, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos� Base Legal: 
lei Federal nº 14�133/21, lei Complementar Federal nº 123/06, 
decreto Municipal 63/2023 e demais legislações complementares� 
Da Entrega e Abertura das propostas: as propostas deverão ser 
realizadas até às 09h00min do dia 10 de junho de 2024, com 
início do credenciamento e abertura marcada para às 09h00min 
do dia 10 de junho de 2024� Maiores informações no setor de 
licitações na prefeitura Municipal, sito a av� nereu ramos, nº 31, 
Centro, sombrio/sC, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com 
ou pelo Fone (48) 3533-5225� sombrio/sC, 22 de maio de 2024� 
Gislane Dias da Cunha – Prefeita Municipal.

Cod� Mat�: 995551

TIJUCAS
Aviso de Licitação. Processo Licitatório nº 077/PMT/2024. 
Concorrência Eletrônica nº 008/PMT/2024� objeto: Contratação 
de Empresa Especializada para execução de serviços de amplia-
ção e reforma da E�E�F José Feller na localidade do oliveira, da 
secretaria Municipal de Educação, do município de Tijucas – sC� 
Tipo: Menor preço Global; data de abertura: 01 de julho de 2024, 
as 08h00; informações Complementares: o Edital e inteiro teor 
está a disposição dos interessados no setor de licitações, sito a 
rua Cel� Büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC, no portal: Bolsa de 
licitações do Brasil – Bll www�bll�org�br e no site www�tijucas�
sc�gov�br� Elói Mariano rocha – prefeito Municipal

Cod� Mat�: 995510

TIMBÓ
EsTado dE sanTa CaTarina - MUniCÍpio dE TiMBó
aViso dE prEGÃo ElETrÔniCo nº 59/2024 FME

oBJETo: Contratação uma empresa especializada para montar, 
monitorar e manter áreas de convivência e recreação durante os 
Jogos Estudantis de sC 15 a 17 anos, em Timbó, nos períodos 
de 09 a 11/08/2024 e de 15 a 19/08/2024, isso inclui a montagem 
de diversas estações de jogos e entretenimento, além de fornecer 
monitores e garantir o funcionamento adequado das instalações 
durante os horários estabelecidos, com parte do pagamento através 
de recurso oriundo de transferência especial voluntária nos termos 
da portaria conjunta sGG/sEF nº 017/2024 de 16/04/2024 �
rECEBiMEnTo das proposTas: das 08h00min do dia 24/05/2024 
às 14h00min do dia 11/06/2024
aBErTUra E JUlGaMEnTo das proposTas: das 14h05min 
às 14h10min do dia 11/06/2024
inÍCio da sEssÃo dE dispUTa dE prEÇos: às 14h10min 
11/06/2024
rEFErÊnCia dE TEMpo: horário de Brasília (dF)�
loCal: http://comprasbr�com�br��

os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www�
timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br 
e telefone (47) 3380- 7035�

registrado no TCE/sC com a chave: 
68ddF45B5C3d22457394d8863a14d7B2477B708C

Timbó (sC), 22/05/2024
Marlon CrisTiano raHn
diretor presidente da Fundação Municipal de Esportes

Cod� Mat�: 995535

TROMBUDO CENTRAL
prEGÃo ElETrÔniCo n° 22/2024
proCEsso adMinisTraTiVo n° 22/2024
data Homologação: 22/05/2024
objeto: ForMaliZaÇÃo dE rEGisTro dE prEÇos para 
CoMpra EMErGEnCial dE ColCHÕEs, KiT dorMiTório, 
KiT HiGiEnE pEssoal E KiT liMpEZa, Visando aTEndEr Às 
nECEssidadEs EMErGEnCiais das VÍTiMas da EnCHEnTE, 
FornECEndo iTEns EssEnCiais para sUa aCoModaÇÃo 
TEMporÁria, HiGiEnE pEssoal E liMpEZa dos loCais 
aFETados� dE aCordo CoM o dECrETo dE CalaMidadE 
pUBliCa nº 101/23, dE 17 dE noVEMBro dE 2023, ConFor-
ME EspECiFiCaÇÕEs do TErMo dE rEFErEnCia, QUE 
inTEGra o prEsEnTE proCEsso� rECUrsos oriUndos 
do MinisTErio da inTEGraÇÃo E do dEsEnVolViMEnTo 
rEGional aTraVÉs da sECrETaria naCional dE proTE-
ÇÃo E dEFEsa CiVil�
Contratante: prEFEiTUra MUniCipal dE TroMBUdo CEnTral             
CNPJ: 83�102�731/0001-75
CONTRATADA: sGp ind� E CoM� ColCHoaria lTda   CNPJ: 
11�377�867/0001-87, iTEM 1, QUANTIDADE: 800, UNIDADE: 
Und, ESPECIFICAÇÃO: Colchão de solteiro 78x188 d28, Valor 
Unit� r$134,00, Valor Total r$ 107�200,00
CONTRATADA: israEl CorrEa JaCoMo 01735975133   CNPJ: 
40�743�082/0001-89, ITEM 2, QUANTIDADE: 800, UNIDADE: Und, 
ESPECIFICAÇÃO: Kit dormitório solteiro composto por 1 travesseiro, 
1 lençol, 1 manta� Valor Unit� r$ 63,90, Valor Total r$ 51�120,00, 
ITEM 4, QUANTIDADE: 100, UNIDADE: Und, ESPECIFICAÇÃO: 
Kit higiene pessoal composto por: 4 sabonetes 85g, 1 pacote de 
absorvente com 16 unidades, 1 pacote de escovas de dente com 
3 unidades, 2 creme dental 90g, 1 papel higiênico com 12 rolos, 2 
shampoo 350 ml, Valor Unit� r$ 120,00, Valor Total r$ 12�000,00,
Trombudo Central/sC, 22 de Maio de 2024�
GEoVana GEssnEr KloWasKi – prEFEiTa MUniCipal

Cod� Mat�: 995596
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URUSSANGA
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE UrUssanGa

EXTraTo do ConTraTo nº 25/2024, 26/2024, 27/2024

Contrato: 25/2024
data de assinatura: 22/05/2024
processo de licitação: 15/2024
pregão Eletrônica: 02/2024
Contratante: MUniCÍpio dE UrUssanGa/sC
CnpJ: 82�930�181/0001-10
Contratado: METalÚrGiCa FrEiTas lTda Epp
CnpJ/CpF: 05�852�250/0001-73
Quadro de sócios e administradores – Qsa: sidinEi MoisEs 
dE FrEiTas
objeto: implementos agrícolas para a secretaria de agricultura do 
Município de Urussanga/sC� através do apoio financeiro apresen-
tado pela Emenda parlamentar impositiva do Governo do Estado, 
sob o número 1334/2023 – sar (deputado José Milton scheffer)�
Valor Global: r$ 17�900,00

Contrato: 26/2024
data de assinatura: 22/05/2024
processo de licitação: 15/2024
pregão Eletrônica: 02/2024
Contratante: MUniCÍpio dE UrUssanGa/sC
CnpJ: 82�930�181/0001-10
Contratado: rEi dos iMplEMEnTos aGrÍColas lTda
CnpJ/CpF: 54�131�798/0001-30
Quadro de sócios e administradores – Qsa: MaUriCio riBEiro
objeto: implementos agrícolas para a secretaria de agricultura do 
Município de Urussanga/sC� através do apoio financeiro apresen-
tado pela Emenda parlamentar impositiva do Governo do Estado, 
sob o número 1334/2023 – sar (deputado José Milton scheffer)�
Valor Global: r$ 21�800,00

Contrato: 27/2024
data de assinatura: 22/05/2024
processo de licitação: 15/2024
pregão Eletrônica: 02/2024
Contratante: MUniCÍpio dE UrUssanGa/sC
CnpJ: 82�930�181/0001-10
Contratado: d p iMplEMEnTos aGrÍColas lTda
CnpJ/CpF: 51�956�541/0001-29
Quadro de sócios e administradores – Qsa: diFani Tais pETEr 
THUroW
objeto: implementos agrícolas para a secretaria de agricultura do 
Município de Urussanga/sC� através do apoio financeiro apresen-
tado pela Emenda parlamentar impositiva do Governo do Estado, 
sob o número 1334/2023 – sar (deputado José Milton scheffer)�
Valor Global: r$ 33�500,00

Cod� Mat�: 995401

VARGEÃO
Extrato de EdiTal de pregão Eletrônico n° 18/2024 - EsTado dE 
sanTa CaTarina MUniCÍpio dE Va rGEÃo
Município de Vargeão torna público que, de acordo com lei Federal 
n�º 14�133/2021 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, 
que realizará no dia 10 de junho de 2024, às 09horas , processo 
licitatório na modalidade pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por loTE, visando a registro de preços com validade de 12 (doze) 
meses visando projeto e execução incluindo todos os insumos 
de recuperação de pavimentação asfáltica do tipo CBUQ Trata-
mento superfície; recuperação de pavimentação asfáltica do tipo 
CBUQ por Fresagem; recuperação de pavimentação asfáltica 
do tipo CBUQ de Tapa Buraco; recuperação de pavimentação 
asfáltica do tipo CBUQ profunda; Execução de faixa de pedestre 
elevada e lombadas; Execução de passeio e Execução de Meio 
Fio sem insumos, , conforme condições, quantidades e exigên-
cias constantes do Edital de pregão nº 18/2024� local: www�bll�
org�br� informações complementares serão prestadas através 
do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, 
informando o número da licitação� o Edital encontra-se disponível 
para download no site da prefeitura Municipal de Vargeão, no link 
https://transparencia�betha�cloud/#/z8B_Vfxid1wpYBMs5lk9nQ== 
Vargeão - sC, 21 de maio de 2024� VolMir FElipE - prefeito 
Municipal - C47aCBE4CEB8aCBF0B01EB804473E9a576C1567d

Cod� Mat�: 995410

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 069/2024 para por-
TEiro� local de Trabalho: Hospital regional araranguá� Todas as 
vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para pCds 
- Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos no site 
www.imas.net.br

Cod� Mat�: 995512

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 070/2024 para aU-
Xiliar adMinisTraTiVo� local de Trabalho: Hospital regional 
araranguá� Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão 
abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais 
completos no site www.imas.net.br

Cod� Mat�: 995514

BONTUR S.A - Bondinhos Aéreos. CNPJ 83.551.382/0001-79 
- NIRE Nº 42300055239 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDI-
NÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 
2024 - 1. DATA, HORA E LOCAL: as 14h00min horas do dia 25 de 
abril de 2024, na sede social, sito na cidade de Balneário Camboriú 
- sC, na av� atlântica nº� 6006, Bairro Centro – CEp 88�330-908� 
2. MESA DIRIGENTE: Foi aclamado para presidir os trabalhos a 
sra� PATRÍCIA WODTKE TEDESCO, tendo como secretário o sr� 
CARLINHO BOGO. 3. PRESENÇAS: acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto, conforme verificado 
no livro de presenças� 4. CONVOCAÇÃO: a assembleia geral 
foi regularmente convocada, através de três publicações em dois 
Jornais: Diário Oficial SC, na edição nº 22231, na página 32, do 
dia 25�03�2024 - dC, ano 05, na edição nº 1352, na página 04, do 
dia 25.03.2024 - Diário Oficial SC, na edição nº 22241, na página 
55, do dia 09�04�2024 - dC, ano 05, na edição nº 1365, na página 
02, do dia 09.04.2024 - Diário Oficial SC, na edição nº 22246, na 
página 49, do dia 16�04�2024 - dC, ano 05, na edição nº 1371, 
na página 04, do dia 16�04�2024� 5. DELIBERAÇÕES: por unani-
midade de votos dos acionistas presentes que compareceram, a 
assembléia deliberou: Aprovar, com a abstenção dos legalmente 
impedidos, sem restrições, o relatório da administração, as de-
monstrações Contábeis e demais documentos relacionados com 
o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, bem 
como a destinação dos resultados no valor de r$ 59�494�485,86, 
sendo r$ 22�087�758,90  para a conta de reserva de lucros do 
pErsE e o saldo no valor de r$ 37�406�726,96 para a conta de 
dividendos a pagar, a serem creditados nas contas dos acionis-
tas, nas devidas proporções de suas participações, dos quais, 
deliberado a previsão da distribuição de  r$ 25�000�000,00 para 
pagamento a ser realizado no ano de 2024, cujas demonstrações 
foram devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina, na edição nº 22230, nas páginas 45 e 46, do dia 
22�03�2024 e no Jornal DC, ano 05, na edição nº 1350, na pági-
na 03 do dia 22�03�2024� Alterar o caput do Ar. 12 do Estatuto 
Social, que passa a ter a seguinte redação: Art. 12 - o Conselho 
de administração é um órgão de deliberação colegiada, composto 
de até sete membros e respectivos suplentes, com mandato de 
2 (dois) anos, eleitos em assembléia Geral dos acionistas, e por 
ela destituíveis a qualquer tempo� dentre os titulares, dois serão 
designados pelos demais para presidente e Vice-presidente do 
Conselho de administração, permitida a reeleição� Alterar o Art. 
13 do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: Art. 
13 - A diretoria Executiva é composta por, no mínimo dois e no 
máximo quatro membros, acionistas ou não, com as denominações 
de diretores, com mandato por prazo de 2 (dois) ano, eleitos pelo 
Conselho de administração e podendo por este serem destituídos 
a qualquer tempo; Eleger os membros do CONSELHO DE AD-
MINISTRAÇÃO, para um mandato de 2 (dois) anos, a encerrar-se 
na data do registro na Junta Comercial da assembléia geral que 
aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social a ser encerrado em 31/12/2025, a saber: PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: CARLINHO BOGO, 
brasileiro, nascido em 15/04/1950, viúvo, empresário, CpF nº 
xxx�332�839-xx, carteira nacional de habilitação nº xx2252395xx, 
órgão expedidor detran - sC, residente e domiciliado na avenida 
atlântica, nº 3300, apt 1001, Bairro Centro, na cidade de Balneá-
rio Camboriú, Estado de santa Catarina, CEp 88330-021, Brasil� 
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
PATRÍCIA WODTKE TEDESCO, nacionalidade brasileira, nascida 
em 17/07/1974, divorciada, empresária, CpF nº xxx�200�050-xx, 
Carteira de identidade nº x2613xx, órgão expedidor sEspiGpii 
- sC, residente e domiciliada na avenida atlântica, 4954, apto 
1202, Centro, Balneário Camboriú, sC, CEp 88�330-027, Brasil� 
CONSELHEIROS: JULIANA WODTKE TEDESCO, nacionalidade 
brasileira, nascida em 08/05/1977, casada, regime de separação de 
bens, empresária, CpF nº xxx�792�870-xx, Carteira de identidade nº 
x2130xx, órgão expedidor sEspiGpii-sC, residente e domiciliada 
na avenida atlântica, 5720, apto 101, Centro, Balneário Camboriú, 
sC, CEp 88�330-036, Brasil� ERROL BOGO, brasileiro, nascido 
em 04/02/1960, natural de Massaranduba/sC, casado, regime 
separação de bens, economista, portador da Cédula de identidade 
rG nº x99�6xx, ssp/sC, inscrito no CpF/MF sob n° xxx�729�409-xx, 
residente e domiciliado na rua paraguay, 467, ap� 502, Bairro 
ponta aguda, em Blumenau-sC, CEp 89050-020� Manter vago os 
demais cargos de Conselheiros� Fixar a remuneração mensal dos 
membros da administração, incluindo os membros do Conselho de 
administração e os da diretoria Executiva, em até r$ 120�000,00 
(Cento e vinte mil reais) cujo montante será distribuído entre os seus 
administradores, de comum acordo, por deliberação do Conselho 
de administração� os eleitos, tomando posse em seus cargos, 
“declaram os administradores eleitos, que não estão impedidos 
por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade”� pela não solicitação, 
deixou-se de instalar para o corrente exercício o Conselho Fiscal� 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente assembléia 
geral� 6. FORMA DA ATA: Foi aprovada a lavratura da presente 
ata, em forma sumária, conforme facultado pelo parágrafo primeiro 
do art� 130 da lei 6404/76� 7. ENCERRAMENTO: lida e achada 
conforme e confirmada em todos os seus termos, a presente ata 
vai assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas� Patrícia 
Wodtke Tedesco – Presidente, Carlinho Bogo – Secretário - 
FIDÚCIA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA, por seus 
Diretores CARLINHO BOGO E STEFAN RODRIGO SOARES 
BOGO; TEDESCO TURISMO LTDA., por seus Diretoras, PA-
TRÍCIA WODTKE TEDESCO E JULIANA WODTKE TEDESCO. 
BALNEÁRIO CAMBORIU/ SC, 25 DE ABRIL DE 2024. PATRICIA 
WODTKE TEDESCO - presidente da assembléia - CARLINHO 
BOGO - secretário da assembléia� Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina - Certifico o Registro em 14/05/2024 Data dos Efeitos 
30/04/2024 - arquivamento 20244410992 protocolo 244410992 
de 30/04/2024 nirE 42300055239� Este documento pode ser 
verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumen-
tos/autenticacao�aspx - Chancela 634824340858680� Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2024lUCiano 
lEiTE KoWalsKi - secretário-Geral�

BONTUR S.A. - Bondinhos Aéreos - CNPJ 83.551.382/0001-79 
- NIRE 42300055239 - Ata de Reunião do Conselho de Adminis-
tração realizada em 25 de ABRIL de 2024 - aos 25 dias do mês 
de abril de 2024, às 17:00 horas, na sede social da sociedade, sito 
na cidade de Balneário Camboriú - sC, na av� atlântica nº� 6006, 
Centro – CEp 88�330-908, reuniram-se a totalidade dos membros 
do Conselho de administração da sociedade BonTUr s�a� Bondi-
nhos aéreos, inscrita no CGCMF sob nº 83�551�281/0001-79, sob 
a presidência do presidente do Conselho de administração, sr� 
CARLINHO BOGO tendo como secretária a Vice-presidente do 
Conselho de administração sra� PATRÍCIA WODTKE TEDESCO 
para deliberar o quanto segue: 1� Eleger os membros da Diretoria 
Executiva, para o mandato de 02 anos, a encerrar-se na data do 
registro na Junta Comercial da assembléia Geral que aprovar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31/12/2025, os seguintes membros, na condição 
de DIRETORES: CARLINHO BOGO, brasileiro, natural de Mas-
saranduba/sC, nascido em 15/04/1950, viúvo, industrial, portador 
da Cédula de identidade rG nº x12�7xx-ssp/sC, inscrito no CpF/
MF sob n° xxx�332�839-xx, residente e domiciliado na cidade de 
Balneário Camboriú, sC, na avenida atlântica, nº 3300, apto� 1001, 
Centro, CEp 88330-021� MARELI SACILOTO, brasileiro, nascida 
em 20/11/1963, casada, separação de bens, administradora, Carteira 
de identidade CpF nº xxx�052�700-xx, órgão expedidor sEsp - sC, 
residente e domiciliada na rua 4�800, nº 10, apto 1202, Bairro Centro, 
na cidade de Balneário Camboriú, Estado de santa Catarina, CEp 
88�330-108, Brasil� 2� Fixar a remuneração mensal dos membros 
da diretoria Executiva, em até r$ 120�000,00 (Cento e vinte e mil 
reais) cujo montante será distribuído entre os seus membros, de 
comum acordo� 3� nada mais havendo, foi encerrada a presente 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata que aprovada, vai por 
todos os seus membros assinada� Balneário Camboriú, SC, 25 de 
abril de 2024. CARLINHO BOGO - Presidente do Conselho de 
Administração - PATRÍCIA WODTKE TEDESCO - Vice-presidente 
do Conselho de Administração - JULIANA WODTKE TEDESCO 
– Conselheira - ERROL BOGO – Conselheiro� Junta Comercial do 
Estado de santa Catarina - Certifico o registro em 15/05/2024 data 
dos Efeitos 15/05/2024 - arquivamento 20244408815 protocolo 
244408815 de 02/05/2024 nirE 42300055239� Este documento 
pode ser verificado em http://regin�jucesc�sc�gov�br/autenticacaodo-
cumentos/autenticacao�aspx - Chancela 546146237724361� Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/05/2024lU-
Ciano lEiTE KoWalsKi - secretário-Geral�

Cod� Mat�: 995626

ConCEssÃo dE liCEnÇa aMBiEnTal (liCEnÇa aMBiEnTal 
prÉVia)
d’Miros EXTraÇÃo E CoMÉrCio dE arEia lTda, torna 
público que recebeu do instituto do Meio ambiente do Estado de 
santa Catarina (iMa), a licença ambiental prévia nº 635/2023, 
válida por 60 meses a contar da data de 27/03/23 para a atividade 
00�13�00 – lavra a céu aberto por dragagem, localizada na Baía 
da Babitonga, s/n, são Francisco do sul, sC�

Cod� Mat�: 995542

pEdido dE liCEnÇa aMBiEnTal (aUToriZaÇÃo aMBiEnTal)
EXTraÇÃo E CoMErCio dE arEia oTToMar lTda Epp, torna 
público que requereu ao instituto do Meio ambiente do Estado de 
santa Catarina (iMa) a licença de autorização ambiental, para 
recuperação de Áreas degradadas, localizada na Estrada da 
Guaramiranga, s/n, zona rural, Guaramirim�

Cod� Mat�: 995545
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 190/24
FAHECE

o superintendente da Fundação de apoio ao HEMosC/CEpon 
– FaHECE, no uso de suas atribuições legais, torna público o pre-
sente edital, que estabelece instruções destinadas à realização de 
processo seletivo simplificado para contratação de Médico Inter-
vencionista, que atuará no SAMU no município de Joaçaba/SC�

1�  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1�1�  o processo seletivo será regido pelo presente edital e coor-
denado por uma Comissão Examinadora�

1�2�  a FaHECE constituirá Comissão Examinadora composta 
por, pelo menos, 02 (dois) membros: o gestor da área a quem se 
destina o cargo ou pessoa designada por ele e representante da 
Gerência de Gestão de pessoas�

1�3�  o presente processo destina-se a seleção de profissional para 
contratação pela FaHECE, sob o regime da Consolidação das leis 
Trabalhistas – ClT, sem direito à estabilidade prevista no artigo 41 
da Constituição da república� os demais classificados, em ordem 
crescente, poderão ser contratados posteriormente, durante a vi-
gência do presente edital, conforme as necessidades da FaHECE�

1�4�  É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se 
inscrever neste processo seletivo� será levado em consideração 
as atribuições e especificidades do cargo�

2�  DA VAGA

2�1�  É oferecida a seguinte vaga:

Cargo Cidade
Nº de 
vagas

Carga horária Salário base

Médico Joaçaba 2
Mínimo de

12h semanais
r$122,72 hora*

*salário base (hora) terá o acréscimo do dsr�

Benefícios: vale transporte, vale refeição ou vale alimentação, 
plano de saúde, plano odontológico, seguro de vida, convênio 
com farmácias e universidades.

2�2�  as atribuições do cargo são as descritas sumariamente a seguir:
a�   prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias 
(eventualmente, em aeronaves de segurança pública), quando 
indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao 
nível pré-hospitalar;
b�   assumir e prestar assistência de maior complexidade técnica à 
pacientes graves e com risco de morte, que exijam conhecimentos 
científicos específicos e capacidade de tomar decisões imediatas;
c�   prestar assistência segura aos pacientes, zelando pela sua 
integridade física e psíquica;
d�   abordar e avaliar a vítima/paciente conforme protocolos estabe-
lecidos pelo Ministério da saúde e legislações vigentes das linhas 
de cuidado e realizar as intervenções necessárias, zelando pela 
privacidade do paciente e respeitando os limites éticos profissionais;
e�   avaliar e sistematizar prioridades do paciente;
f�   Conhecer a rede de serviços da região;
g�   Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos 
meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas 
de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional;
h�   realizar transporte seguro, atentando para condição clínica 
do paciente;
i�   Manter observação e cuidados constantes com o paciente 
durante o transporte;
j�   atuar eventualmente nas aeronaves de segurança pública 
do Estado de santa Catarina, caso demandado pela Central de 
regulação de Urgências;
k�   Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, 
até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência;
l�   preencher ficha de atendimento de maneira completa, objetiva 
e com letra legível, deixando uma via no local para onde o paciente 
for destinado;
m�   registrar todas as intercorrências do plantão;
n�   participar das escalas de serviço conforme necessidade 
institucional;
o�   obedecer ao código de ética médica;
p�   Colaborar e participar de programas de treinamento e capaci-
tação no âmbito institucional;
q�   participar na elaboração de plano de Trabalho anual em con-
sonância com as metas e diretrizes institucionais;

r�   orientar os trabalhos de pesquisa, elaboração e execução de 
projetos quando solicitado;
s�   participar na definição/elaboração de protocolos de tratamento, 
seguimento e de acesso na sua área de atuação;
t�   representar a instituição nos eventos técnicos em sua área de 
especialidade, bem como elaborar artigos técnicos para divulgação 
em revistas especializadas;
u�   pesquisar e propor novas tecnologias;
v�   acompanhar os processos de trabalhos, analisar e propor 
melhorias;
w�   Cumprir e fazer cumprir os requisitos legais, normativos e 
institucionais;
x�   Zelar pela conservação do ambiente de trabalho, dos materiais 
e dos equipamentos, pelo cumprimento das normas de saúde e 
segurança do trabalho e, pelo uso adequado dos equipamentos 
de proteção individual e coletivo;
y�   Contribuir na elaboração de normas e procedimentos, bem 
como aplicá-los na execução das atividades do cargo;
z�   Executar outras atividades relacionadas ao cargo/função de 
acordo com a necessidade do setor/instituição, inclusive de pre-
ceptoria a estudantes, residentes e/ou estagiários�

2�3�  os pré-requisitos, em caráter eliminatório, do cargo objeto 
deste processo seletivo são os seguintes:

Cargo Pré-requisitos

Médico

1� diploma de ensino superior em Medicina reco-
nhecido pelo MEC e registro ativo no CrM-sC; e
2� Experiência comprovada, mínima de 6 (seis) 
meses, em emergência hospitalar e/ou unidade 
de atendimento pré-hospitalar móvel ou fixa�

3�  DA INSCRIÇÃO

3�1�  a inscrição será efetuada pela Internet, no site www�fahece�
org�br/trabalhe-conosco, edital de processo seletivo nº 190/24, 
a partir das 08h00min do dia 23/05/24 até às 23h59min do dia 
25/05/24, preenchendo a ficha padrão de inscrição, disponibilizada 
no site citado�

3�2�  a FaHECE não se responsabiliza por inscrição não recebida 
por quaisquer motivos de ordem técnica dos aparelhos eletrônicos, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, procedimento indevido do candidato e/ou outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados� É de responsabilidade 
exclusiva do participante, acompanhar a situação de sua inscrição�

3�3�  a FaHECE reserva o direito de excluir do processo seletivo 
as fichas de inscrição que estejam com informações incompletas� 
somente serão aceitas fichas de inscrição cadastradas no site�

4�  DO PROCESSO SELETIVO

4�1�  o resultado do processo seletivo dar-se-á com base na 
aprovação dos candidatos nas etapas, de acordo com o item 05 
(cinco) deste edital�

4�2�  a seleção dos candidatos para as etapas do processo seletivo 
dar-se-á através do endereço eletrônico informado na ficha de 
inscrição� o candidato que não confirmar o recebimento do e-mail 
de convocação será automaticamente desclassificado�

4�3�  o não comparecimento e/ou desistência do candidato em 
qualquer etapa do processo seletivo, ou a não apresentação dos 
documentos comprobatórios, implicam na desclassificação do 
candidato no processo seletivo� neste caso, poderá ser convocado 
o próximo candidato classificado na etapa anterior, por ordem de 
classificação�

4�4�  a divulgação dos candidatos classificados em cada etapa será 
publicada no site da FaHECE (www�fahece�org�br/trabalhe-conosco)�

4�5�  os candidatos inscritos no edital, que não constam na relação 
de candidatos classificados, estão desclassificados do processo 
seletivo, conforme os critérios classificatórios/desclassificatórios 
previstos nos itens correspondentes de cada etapa deste edital�

4�6�  a inexatidão das informações implicará em seu descarte, para 
fins de pontuação� Todas as informações prestadas na ficha de 

inscrição serão de responsabilidade do candidato que, ao informar 
os dados, se responsabilizará pela sua veracidade�

4�7�  para fins de pontuação, serão consideradas as especificações 
descritas no quadro abaixo:

Categoria Especificação Pontuação

Certificação nas socieda-
des tangentes de urgência 
e emergência em:

aCls
0,5 se necessário 

renovação
1,0 se válido

pals

aTls

pHTls

aMls

nrp

poCUs

pHTls TCCC/pHTls 
TECC

aCls Ep

also

UsET

Experiência profissional 
comprovada em emer-
gência hospitalar e/ou 
unidade de atendimento 
pré-hospitalar móvel ou 
fixa�

de 06 meses até 24 
meses

2,0

de 25 meses até 59 
meses

2,5

de 60 meses até 119 
meses

3,0

acima de 120 meses 4,0

Títulos*

Mais de uma 
especialização/

residência médica 
entre as citadas abaixo*

5,0

rQE em uma das 
especializações/

residências médicas 
citadas abaixo*

3,0

outras 
especializações/

residências médicas
2,0

*Especialização/residência médica em anestesiologia, medicina de 
emergência, terapia intensiva (adulta e/ou pediátrica), neonatologia, 
cirurgia geral, clínica médica e pediatria�

4�8�  Todos os títulos válidos para a pontuação devem ser espe-
cíficos da área relacionada à vaga, com registro em instituição 
credenciada pelo MEC�

4�9�  não serão aceitos para fins de pontuação como cursos, cer-
tificados de disciplinas curriculares de graduação, especialização, 
mestrado e doutorado�

4�10�  a pontuação da experiência profissional consiste no soma-
tório total dos meses registrados nas experiências comprovadas 
e relacionadas à área de atuação, conforme item 4�7 deste edital�

5�  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5�1�  1ª Etapa – Recebimento e avaliação da ficha de inscrição 
(classificatória/eliminatória).

5�1�1�  a seleção e classificação dos candidatos nesta etapa con-
sistirão na análise da ficha de inscrição preenchida, contendo as 
informações pessoais e dos pré-requisitos previstos no item 2�3 e 
somatório de pontos, conforme o item 4�7 deste edital�

5�1�2�  será desclassificado o candidato que obtiver pontuação 
igual a zero, ou inferior à média aritmética de todos os candidatos�

5�1�3�  se a aplicação do disposto neste item importar na classi-
ficação de um número menor de candidatos do que o número de 
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vagas ofertadas, a FaHECE poderá considerar aprovados, tantos 
candidatos quantos forem as vagas disponíveis�

5�1�4�  na classificação, entre candidatos com igual número de 
pontuação, serão fatores de desempate, na seguinte ordem:

5�1�4�1�  Maior pontuação em títulos;
5�1�4�2�  Maior pontuação em experiência profissional comprovada 
em emergência hospitalar e/ou unidade de atendimento pré-hos-
pitalar móvel ou fixa;
5�1�4�3�  Maior pontuação em certificação nas sociedades tangentes 
de urgência e emergência;
5�1�4�4�  Maior tempo de permanência com vínculo empregatício 
no cargo/função;
5�1�4�5�  Candidato com maior idade�

5�2�  2ª Etapa (Final) – Avaliação técnica/comportamental 
(classificatória/eliminatória).

5�2�1�  serão selecionados os primeiros candidatos classificados 
na 1ª etapa, para realização da avaliação técnica/comportamental�

5�2�2�  o número de candidatos a serem chamados será definido 
pela Comissão Examinadora� os candidatos classificados na 1ª 
etapa e não chamados, poderão sê-lo a qualquer momento de-
pendendo da necessidade de pessoal, considerando o prazo de 
vigência deste edital�

5�2�3�  na avaliação poderão ser utilizados como instrumentos: 
teste comportamental, estudo de caso, dinâmicas em grupo, teste 
prático e entrevista por competências, com o objetivo de avaliar 
competências (conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes) 
que possibilitem obter maior probabilidade de sucesso na execução 
de determinadas atividades�

5�2�4�  a avaliação técnica/comportamental estará relacionada 
às atividades do cargo/função� a FaHECE fornecerá os recursos 
necessários para o desenvolvimento da atividade�

5�2�5�  a avaliação será realizada por profissional habilitado per-
tencente ao quadro de colaboradores da FaHECE, profissional 
contratado para esta finalidade e/ou Comissão Examinadora do 
processo seletivo�

5�2�6�  a desclassificação do candidato para o respectivo cargo 
indica tão somente que o candidato não atendeu, à época do 
processo seletivo, as competências exigidas para o exercício das 
funções inerentes ao cargo ao qual concorreu�

6�  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

6�1�  o candidato selecionado para assumir a vaga, deverá apresen-
tar à Comissão Examinadora do processo seletivo os documentos 
originais comprobatórios dos itens 2�3 e 4�7 previstos neste edital�

6�2�  a experiência será comprovada através da Carteira de Trabalho 
e previdência social (CTps) ou declaração fornecida pela empresa 
contratante� a não apresentação dos documentos comprobatórios 
implica na desclassificação do candidato ou reclassificação, quando 
comprovados parcialmente�
6�3�  a classificação final será obtida após a comprovação das 
informações da ficha de inscrição pelo candidato selecionado na 
2ª etapa�

6�4�  os candidatos classificados na 2ª etapa e não chamados, 
poderão sê-lo a qualquer momento, dependendo da necessidade 
de pessoal, dentro do prazo de vigência deste edital�

6�5�  a aprovação no processo seletivo não significa a contratação 
compulsória do candidato, tampouco confere direito subjetivo a 
vaga� apenas qualifica o candidato ao perfil da vaga, sendo possível 
que tal processo sirva tão somente para cadastro de candidatos 
potencialmente aptos�

6�6�  a divulgação da classificação final será publicada no site da 
FaHECE (www�fahece�org�br/trabalhe-conosco)�

6�7�  a homologação do resultado será realizada pelo superinten-
dente da FaHECE, com base nos resultados finais e documentação 
do processo, emitidos pela Comissão Examinadora�

7�  DA CONTRATAÇÃO

7�1�  a contratação e o exercício das atribuições do cargo depen-
derão dos seguintes requisitos básicos:

7�1�1�  Classificação no processo seletivo;
7�1�2�  aptidão física e mental para o exercício do cargo, compro-
vada mediante apresentação de atestado de saúde ocupacional 
fornecido pelo médico do trabalho;
7�1�3�  Ter disponibilidade de trabalho na carga horária e horário 
determinado para a vaga;
7�1�4�  apresentação de comprovante de inscrição no pis;
7�1�5�  Entrega de todos os documentos solicitados para admis-
são pela FaHECE� Caso não sejam entregues, o candidato será 
desclassificado automaticamente�

7�2�  a participação no processo de seleção de empregado des-
ligado por iniciativa da FaHECE, sem justa causa ou por término 
de contrato por prazo determinado, somente será admitida depois 
de transcorridos 01 (um) ano da data do desligamento� antes 
deste período, identificadas tais circunstâncias, o candidato será 
desclassificado automaticamente�

7�2�1�  Caso o desligamento tenha sido por justa causa, o candidato 
será desclassificado automaticamente�

7�3�  É vedada a contratação de empregado para o mesmo setor 
em que já labore cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até 2º grau, inclusive, havendo ou não 
relação de subordinação entre eles� identificadas tais circunstâncias, 
o candidato será desclassificado automaticamente�

7�4�  É vedada a contratação de empregado ou servidor disponi-
bilizado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até 2º grau de ocupantes dos cargos 
de superintendência, núcleo Estratégico e Gerências Estatutárias 
da FaHECE, bem como, de direção Geral, Gerências Técnicas, 
Gerências de Enfermagem e Gerências administrativas das uni-
dades próprias ou sob sua gestão�

7�5�  a participação de empregados é limitada aos processos que 
envolvam cargos iguais ou de maior complexidade, excluindo-se 
a possibilidade de regressão na carreira (cargos de menor status)� 
identificadas tais circunstâncias, o candidato será desclassificado 
automaticamente�

8�  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8�1�  a não observância dos prazos e a inexatidão das informações 
ou a constatação, mesmo que posteriormente, de irregularidade 
nos documentos, eliminarão o candidato do processo seletivo�

8�2�  a critério da Comissão Examinadora e da Gerência de Gestão 
de pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ser ampliadas 

ou suprimidas para melhor adequação ao processo seletivo das 
profissionais�

8�3�  a critério da Comissão Examinadora e da Gerência de Gestão 
de pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ocorrer na 
mesma data e horário�

8�4�  os casos omissos deste edital, bem como as interpretações 
e decisões que se fizerem necessárias, serão resolvidos pela 
Comissão Examinadora, não estando sujeitos a grau de recurso�

8�5�  Havendo necessidade e o interesse da empregadora poderá 
o empregado ser transferido de setor ou local de trabalho (na 
mesma região metropolitana), sem, no entanto, acarretar mudança 
de função, salário ou domicílio�

8�6�  Havendo necessidade e interesse da empregadora, poderá 
ocorrer mudança de escala de trabalho e/ou carga horária durante 
a vigência desse edital, nesse caso, o candidato chamado poderá 
aceitar ou não a vaga� não aceitando continuará classificado para 
a próxima vaga disponível�

8�7�  a FaHECE reserva o direito de utilizar este processo seletivo 
para contratação do quadro funcional de todas as suas unidades, 
dentro da mesma região metropolitana, sem acarretar mudança 
de cargo�

8�8�  sendo do interesse da Fundação, o superintendente da 
FaHECE poderá revogar o presente edital, a qualquer tempo, se 
houver razão fático jurídica�

9�  DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS

9�1�  a FaHECE executa as suas atividades em atenção às disposi-
ções constantes na lei Geral de proteção de dados (lei Federal nº 
13�709/2018)� desta forma, os dados pessoais fornecidos quando 
da candidatura da vaga de emprego serão utilizados apenas para 
a finalidade à qual foram disponibilizados e conforme disposições 
constantes no presente Edital�

9�2�  Em cumprimento às disposições na lei de acesso à informa-
ção (lei nº 12�527/2011), que se aplica à autuação da FaHECE, 
registra-se que serão publicados dados básicos de identificação 
dos candidatos e seu desempenho no processo seletivo� do mes-
mo modo, a FaHECE poderá realizar a divulgação da relação de 
colaboradores e informações com relação a seu vínculo trabalhista�

9�3�  Encerrado o processo seletivo, nos termos deste edital, os 
dados pessoais dos candidatos serão temporariamente armaze-
nados no banco de dados da FaHECE para fins de registro da 
regularidade do procedimento�

9�4�  Maiores informações com relação ao tratamento de dados 
pessoais pela FaHECE podem ser obtidas em sua política de 
privacidade (www�fahece�org�br/politica-privacidade), incluindo os 
dados de contato do encarregado de dados�

10�  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10�1     o presente edital terá prazo de vigência de seis meses, 
a contar da sua data de publicação, podendo ser prorrogado, a 
critério da FaHECE�

Florianópolis, 23 de maio de 2024�

Douglas Alves Cláudio
superintendente

Bianca Linhares Brasil
Gerente de Gestão de pessoas
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